
SEXTA-FEIRA, 15 DE OUTUBRO DE 1971CAPITAL FEDERALANO XIII :1= Ne 197

REPLS Bi:1CA FE
17

RASIL

SEÇÃO g PARTE II

DECRETO N9 46.281	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ERAT1VA

MINISTÉRIO DA FAZENDABANCO CENTRAL DO BRASIL
INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHO DO DIRETOR

• Deferido nos têrmos dos pareceres,
O requerido no processo n°:

• Em 22 de setembro de 1971
Zumento de capital com reforma dos

estatutos sociais
DF-111-71 — Banco Bamerindus

Io Brasil S. A. — Curitiba (PR) —
De Cr$ 35.870.001,00 para Cr$
36.000.000,00,
Assembléia Geral Extraordinária de

18 de agôsto de 1971
DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

De 14 de setembro de 1971, nos têr-
mos dos pareceres, o requerido no
processo n°:

Praorrogação do prazo de
funcionamento

DF-69-71 — Cooperativa de Crédito
de Mendes Ltda. — Mendes(RJ) —
Até 20 de outubro de 1972.
DESPACHO DO CHEFE DA DIBAN-

BRASILIA

De 10 de setembro de 1971, defe-
rindo nos têrmos dos pareceres, o re-
querido no processo n°:
Cancelamento da autorização para

funcionar
DF-127-71 — Cooperativa de Cré-

dito Popular e Agrícola de Caruaru
Ltda. — Caruaru (PE). — Certifica-
do de Autorização n° 134, de 1 de de-
zembro de 1967.

Em 27 de setembro de 1971
Representante de banco estrangeiro

• no Pais
N° 276-68 — Bank Leumi Le-Israel

B.M. — Tel-Aviv (Israel) — Shlomo
Dangoor, ficando, em decorrência,
cancelado o certificado emitido em
favor do Sr. Leon Gabbay.

Em 29 de setembro de 1971
Representante de banco estrangeiro

mó País:
DF-115-71 — Security Pacific Na-

tional Bank — Los Angeles — Cali-
fórnia (USA) — Alexander P. Reed,
Jr.

DF-39-71 — Banco do Comércio e
Indústria de São Paulo S. A. — São
Paulo (SP).

d) aprovar a transferência da agên-
cia de Mdndaguari (PR) para Dou-
rados (Mn; e

b) cancelar, em conseqüência,
carta-patente n° 2.035, de 16 de agés-
to de 1951, que amparava a depen-
dência de Valparaiso (SP).

N.». 101-71 — Banco América do Sul
S. A. — São Paulo (SP).

a) aprovar a transferência das
agências de Santos (SP) — 6 — Ban-
deirantes (SP), Nova Esperança ---
(PR) e Rolândia (PR) para Pôrto
Alegre (RS) Belo Horizonte (MG),
Salvador (BA), Recife (PE), Brasília
(DF), Niterói k RJ), Campo Grande
(MT), Assis Chateaubriand (PR) e
São José dos Campos (SP), respec

-tivamente; e
b) cancelar, em conse:jilência, a

carta-patente nc 4.833, de 26 de ju-
lho de 1957, que amparava a depen-
dência de Ural (PR).

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM
PORTARIAS DE 9 DE SETEMBRO

DE 1971

O Diretor do Planejamento, usando
de competência delegada, consoante
o disposto na Portaria n.° 1.236, de
8 de julho de 1971, resolve:

N.° 103 — Aprovar projeto da ponte
estilar° o córrego quatorze Rodovia
BR.418, trecho Teófilo Otoni — Na-
nuque, estaca 6,287 -1- 13,50 confor-
me parecer técnico da Divisão de Es-
tudos e Projetos, -exarado às fls. 4
do Processo DNER n.° 35.585-71.

N.° 104 -- Aprovar projeto da pon-
te sobre o córrego São Miguel Ro-
dovia BR.418 trecho Teófilo Otoni

Nanuque conforme parecer técnico
da Divisão de Estudos e Projetos,
exarado às fl. 11 do Procesos DNER
XL° 34.702-71.

N.° 105 — Aprovar projeto de re-
dução da faixa de domínip de 80,0m
para 60,0m. A referida faixa será
determinada, contando-se a partir do
eixo da 1.° pista (pista antiga) ,da
BR.464-RJ, 30,0m para -cada lado
Rodovia BR. 464-393, trecho entron-
camento BR.135 — Santa Guilher-
mina conforme parecer técnico da
Divisão de Estudos e- Projetos, exa-
rado às fls. 22 do Processo DNER nú-
mero 18.755-70.

N.° 106 — Aprovar projeto Ponte
sôbre o Córrego Urucu Rodovia BR.
418, trecho Teófilo Otoni — Nanuque
conforme parecer técnico da Divisão
de Estudos e Projetos, exarado às
fls. 11 do Processo DNER número
34.704-71.. — Ctoraldmo S uares Se-
vero — Diretor.

PORTARIAS DE 10 DE SETEMBRO
DE 1971

O Dii:etor do Planejamento, usando
da competência delegada, corrisoante
o disposto na Portaria n.° 1.236, de 8
de julho de 1971,. resolve:

N.° 107 — Aprovar projeto Rodo-
via BR.230, trecho Lavras da Manga-
beira — Varzea Alegre, entre as esta-
cas 973 + 4 — 3.065 — 3,65 — 0,
conforme parecer técnico da Divisão
de Estudos e Projetos, exarado às fls.
'4 do Processo DNER n.° 36.047-71.

N.° 108 — Aprovar projeto do Trê-
vo de acesso a Congonhas Rodovia
BR.135, conforme parecer técnico da
Divisão de Estudos, e Projetos, 'exa-
rado às fls. 30v do Processo DNER
n.° 20.569-65.

N.° 109 — Aprovar projeto da Ro-
dovia BR.230, trecho Várzea Alegre
-- Farias Brito (BR.122) entre as es-
tacas 0-1700 1,45, conforme parecer
técnico da Divisão de Estudos e Pro-
jetos, exarado às fls. 44 do Processo
DNER n.° 33.570-71.

N.° 110 — Aprovar o projeto do
alargamento da ponte sõbre o rio
Suassuí Rodovia BR.116, trecho Di-
visa BA-MG — Divisa MG-RJ con-
forme parecer técnico da Divisão de,
Estudos e Projeam, exarado às fls. 8
do Processo DNER n.° 36.583-71.
Cloraldino Soares Severo	 Diretor.

PORTARIA N.° 112 DE 21 DE
SETEMBRO DE 1971

O Diretor de Planejamento, usando
de competência delegada, cosoante o
disposto na Portaria n.° 1.236 de 8
de julho de 1971, resolve aprovar o
projeto da Variante, travessia de
Rio Itaúnas Rodovia BR.101-ES-
Norte, trecho São Mateus — Pedro
Canário, confOrme parecer técnico da
Divisão de Estudos e Projetos, exa-
rado àá fls. 57 do Processo DNER
n.° 666.325-71-17.° DRF. — Cloral-
°Uno Soares Severo	 Diretor.

PORTARIA N°. 113 DE 22 DE
SETEMBRO DE 1971

O Diretor de Planejamento, usando
de competência • delegada, cosoante o
disposto na Portaria n.° 1.236. de
8 de julho de 1971, resolve aprovar a
modificação dc . projeto de fundações
dos pilares P3 a P12 da ponte sôbre o
rio dos Bois Rodovia BR.452-GO —
conforme parecer técnico da Divisão
de Estudos e Projetos, exarado às
fls. 18 do Processo DNER número
514.591-71 — 12.° DIF. Cloraldino
Soares Severo — Dirteor.

PORTARIA N.° 114 DE 24 DE
SETEMBRO DE 1971

O Diretor de Planejamento, usando
de Competência delegada, consoante o
disposto na Portaria n.° 1.236, de 8 de
julho de 1971, resolve aprovar o pro-
jeto da Rodovia BR.251, trecho en-
troncamento • MG-27 — Santa Fé de
Minas — Rio Paracatú, entre as es-
tacas -- O	 802 rk-, 17 .•=:. 830,830 =

4 -1- 1,60 = 2898 e O --2898 con-
me parecer técnico da Divisão de

Essudos e Projetos, exaradd às fls. 8
do	 ocesso DNER n.°n7.746-71.
Clor ino Soares Severo — Diretor:

POR RIA N.° 115 DE 28 DE
SE EMBRO DE 1971

O Diretor de Planejamento, usando
de competência delegada, consoante o
disposto na Portaria n.° 1236 de 8 de
julho de 1971, resolve aprovar o pro-
jeto de instalação de ar condicionado
para a Divisão de Pesquisas e Nor-
mas Técnicas conforme parecer téc-
nico da Divisão de Estudos e Pro-
jetos, exarado às fls. 10.v do Pro-
cesso DNER n.° 24.558-71. — Cloral-
dino Soares Severo — Diretor.

PORTARIA N.° 117 DE 29 DE
SETEMBRO DE 1971

O Diretor de Planejamento, usando
de competência delegada, consoante o
disposto na Portaria n.° 1.236 de 8 de
julho de 1971, resolve aprovar o pro-
jeto arquitetônico das unidades inte-
grantes da Séde da Residência R-11-5,
conforme parecer técnico da Divisão
de Estudos e Projetos, exarado • ás
fls. 3-v do processo DNER número .
38.863-71. — Cloraidino &ares Se-
vero — Diretor.

•PORTARIA N.° 118 DE 30 DE
SETEMBRO DE 1971

O Diretor de Planejamento, usandd
de competência delegada, consoante o
disposto na Portaria n.° 1.236 de 8 de
julho de 1971, resolve Aprovar o pro-
jeto da ponte sôbre o rio Cachoei-
rinha Rodovia BR.267 trecho Jardim
— Porto Murtinho, conforme parecer
técnico da Divisão de Estudos e Pro-
jetos, exarado às fls. 7 do Processo
DNER n.° 39.201-71. — Cloraldino
Soares Severo — Diretor.;
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1) O expealece aas repartiçoes
públicas, destinado à publicação,
será recebido na Seção de Comuni-
cações até às 17 horas. O atendi-
mento do público pela Seção de Re-
dação será de 12 às 18 horas.

2) Os OriginaiS pára piblicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado ou
aperga.minhado, sr adindo 22x33 cen-
tímetros, semn emendas ou rasuras
que dificultem a sua compreensão,
em especial quanto , contiverem ta-
belas

Serão admitid.as cópias em tinta
preta d indelével, a eritéllo do

3) Os originais encaminhados ti
publicação não serão restituidos as
perus.

4) A8 reclamações pertinentes a
matéria retribuída, nos Casos de
litro ou omissão, serão encaminhadas,
por escrito, à Seção de Redação, até

quinto dia fita subseqüente d
publicação.

5) As assinaturas serão tomadas Semestre
no DLIV O transporte por via
ttérea serd contraindo separadam eent' ""
Com a - Delegacia da Emprésa Bra-
sileira de CorreióS e Telégrafos .en AnoBra -ália Esta poierci se enearreghr
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N Neste caso o
assinante dirigirá ao D I .N o pe-
dido de assinatura e O pagamento do
Vaior correspondente, na forma do
fitai seguinte,

(b) A remessa de vaiares para
tissinaturci, que terá tiCompatiltatia
de esclareeinievtÓs quanto à ira
aPlicaçao, será feita ftômente por

chegue- ou vate pc,stai, em favor. cio
Tesoureiro do Departainento d.e Im-
prensa Nacional. Quanto ao contra-
to de porte aéreo, em' favor da De-
legacia Regional da Emprésa Brasi-
leira de Correios e 'elégrajos em
Brasilta

7) No Cavi de parte aéreo para
localdade não servida por êsse meio
de transporte, a Delegacia Regional
da Emprêsa Brasileira ,de Correios e
Telégrafos era Elia/si/ia se obriga a
completar o eileaminhamento ao des-
tinatário por Miras vias, independen-
teinente de der-estimo nó preço.

8) A Delegacia Redimia! da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em ,Brasflia reserva-se o di-
reito de reajustar os seus preços, no
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas. mediante, aviso -prévio.
aos assinantes,

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral au anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia /IN
do mês subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anua/ O Prazo das assi-

áti,A n naturas para o Exterior é sõmente
anual e dão haverd transporte por

45,00 Via aérea
10) A renovação devera ser solici-

tada ooth tinia:cedência 30- dias ft0
vencimento da assinatura e do porte
aéreo Vencidos, Serão susp insos
dependentemente de tivrso-prévio.

11) Para reecberein os suplemen-
tos às 'edições dos órgãos oficiais, os
assinantes deverão Ésolieitd-leS tto ato
da assinatura. 	 -

12) 05 Pedida,' dê assinaturas de
servidores devem 'ser encaminhados
cem comprovante' de sua situação
Mi/doia/1.

PORTE AÉREO

4Iensal ,, Cr$ 11,00	 Semestral Cr$ 102,00

NOISRO AVULSO

- O peço do Militares avulso ligara na última Pagina
exemptar,

O preço do exemplar atrasado serd acrescido de Cr$
ninai° ano e de Cr$ 0,01 por anO, se de anos anteriores,

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES O PARTICULARES

Cr$ 80,in

••••••••n • .. • . •••••• n •	 Cr$ 60,00

ExteriOr
Cr$ 65,00 Ano 9,4. a a

FUNCIONÁRIOS

Semestre ••••••••• .. . .ó.h

An0
nxterlor

Anual .. Co 204,00

0,01, se do

te cada

CrO 50,00

Cri
Cr$

DEPARTANIaTO NACIONAL DE ESTRADAS DE FERRO
PORTARIA DE 1 DE OUTUBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
-e	 Nacional de Estradas de Ferro, resol-

ve: 4
N° 323/n. -- De acôrdo co o

artigo 51 do Regithento Inter	 do
D. N. E. E•, designar o E yhholto

Cesar Bastos Motta e Silva para
substituir, eventualmente, na Comis-
são Permanente de Concorrências, ao
Engenheiro Lu ; Caries Martins PI,
nheiro durante a sua permanência no
exterior, a serviço. - Horácio Ma-
dureira, Diretor-Geral.

exercer os encargos de Diretor da
Divisão de Administração da Dele-
gacia desta Superintendência no gEl-

tado do Ceará, na vaga decorrente da
dispensa de João de Deus Campes,
atribuindo-lhe a gratificação prevista
na Resolução n•° 155 de 12,11.64, do
extinto Conselho Deliberativo dêste
órgão, alterada pela Portaria SUPER
n.° 203, de 1.°.4.68.

N.° 777 - Dispensar a partir de 1.°
de outubro de 1971 Vera Vida Boduto,
doS encargos de Auxiliar do Delegado
da Delegacia desta Superintendência
no Estado de São Paino, para os quais
foi designada pela Portaria SUNAB
n.° 449, de 4.6.70, publicada no Dicirio
Oficia./ da União de 11.6.70.

N.° 778 - Dispensar a pedido, a
partir de 1.10.71, Helena Maseare-
nhas de Oliveira, Escriturária nivel
8.A, matricula n.' 2.131.555, dó Qua-
dro de Pessoal da extinta COFAP, ora
à disposição desta SUNAB, tios en-
cargos de Aintillar de Gabinete do
Diretor do Departamento de Adminis-
tração da Secretaria Executiva desta
Superintendência, para os quais foi
designada pela Portaria SUNAB nú-
mero 416, de 1,6.71, publicada no
Diário OfiCial da 'União de 11.671.

N" 179 - Dispensar a pedido. a
partir de 1." de outubro de 1971, Ro-

demark Castello Eranco, dos encar-
gos de Diretor da DiVisaa de Estudós
e Pesquisas da Delegacia desta ãttiãê-
rintendêneiE no Estado do Amazonas,
para os quais foi designado pela Por-
taria SUNAB n.° 596, de 29 de julho
de 1971, publicada no Diário Oficial
da União de 6.8.714.

N.° 780 - Designar Expedito Bap-
tista Ribeiro, para exercer os encar-
gos de Assessor do Delegado desta
Superintendência no Estado de Minas
Gerais, na vaga decorreate dis.
pensa de José 13ananti, atribuindo-
lhe a gratificação prevista na Reso-
lução n.° 105 de 22.11.64, do eXtinto
Conselho Deliberativo tinta Autar-
quia, alterada pela Portaria SUPER
n.° 285, de 1.° de abril de 1988.-

0 Superintendente da Superinten-
dência - Nacional do Abastecimento
(SUNAS), usando dás atribUições le-
gais que lhe são conferidaa, resOlVe:

N.° 781 - Delegar podêres ao De-
legado Interino desta Superintendên-
cia no EStado de São Patilo, Cel.
R-1 Nazir Branco jtiatitio Gbines,
pata representá-lo no ato da assina-
tura do Convênio para Concessão de
Empréstimo sob Consignação, a ser
celebrado com a Caixa Econômica
Federal, Agência daquele Estado, de
acôrdo com á, minuta coristante do
Processo SENAB n.° 18,212-71. -
Glauco Carvalho - Superintendente.

PORTARIAS SUNAB DE 8 DE
OUTUBRO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abasteci/bento
(SUNAB), no uso de atlas atribuições

legais, resolve:
N° 784 - Remover "ex officio" da

Delegacia desta Superintendência no
Estado de Pernambuco, para a Dele-
gacia desta SUNAH no Estado do Pa-
raná, Jóáti Batista AraiiteS Viana -
Inspetor de Indústria e Comércio ní-
vel 15-B, matricula 2.066 870, do
Quadro de Pessoal da extinta. (",',OFAP,
ora à disposição deste órgão.

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAE), rio uso daS atribuições que
lhe confere o artigo, 1°, item II, do
Decreto n° 51.887, de 4 de abril de
1963, resolve;

N° 785 - Dispenear Vera Maria
santos Leal, doa entargos dê Sabre-
Leiria do Diretor da Divisão de Arma.
zenamento do Departamento de Abas-
tecimento e SerViços EsseneiaiS da Se,
cretaria Executiva dêste Orgào, para
os quais foi designada pela Portaria
stIPBR, IV 132, de 9 de fevereiro de
1968, pitblicida rio bidrio Oficial da
União de 29 de fevereiro de 1968.

N° 786 - Designar Osny Barbato,
para exerder os encargos de Substi-
tuto do Delegado dá Delegacia desta
Superintendência no ,Estado -cie Santa
Catarina, dilrante os Seus inMedimeri-
tos legais, ternporaricis ou eVerituais.

N° 787 -- Dispensar Elza Pinheiro
Borges, dos enea,rgoS de Auxiliar do
Gabinete do Diretor do Departamento
de Abastecimento e Serviços Essen-
ciais (DEAB) da Secretaria Executiva
desta Superintendênéia, para os quais
foi designada pela Portaria SUNAI3
ti° 448, de 4 de junho de 1970, publi-
cada no Diário Oficial da União de 12
de junho de 1970.

N° 788 - Dispensar a pedido, a par-
tir de 1° de outubro de 1971 - Gilber-
to Rodrigues Catimbell Penna, dos
encargos dê Assesser dó Diretor do
Departamento de Abastecimento e
Serviços Essenciais da Secretaria EXe-
outiva desta Superintendência, para

ais quais Mi designàdó pela Portaria
SUNAB n° 22, de 19 de janeiro de
1971, publicada no Dittrio Ofibíal
União de 29 de janeiro dêste ano. -
Glauco Carvalho, Superintendente.

Processos SUNAB,n's 18.174, 18,175
e 18,176-71

Firma: Comercio e Indústria
Drochmann 8.A.

Município: Pôrto Alegre
Estado: Rio Grande do Sul
Homologação, nos- termos da legis-

lação em vigor, da nova capacidade

SUPERImmrENDÈNCIA
NACIONAL

ABASTECIMENTO
PORTARIA SUNAI3 N.° 775 DE 5 DE

OUTUBRO DE ,971
O Superintendente da •Eluperinten-

ciência Nacional. do Abastecimento
(SUNAB), no uso das- atribuições que
Use são conferidas pelo art. 1.°, iteni
II, do Decreto n.° 51.887, de 4 de
abril de 1963, resolve:

Dispensar a pedido, a partir de 1.°
de outubro de 1971, Maria Lupioinia
Vianna de Paula Gignotti, dos encar-
gos de Assessor do Delegado da De-

- legacia desta	 Eaperintendência
Èstatio tia Gilariabara, para os quais
foi designada pela Portaria SUPER
ri." 616, de 5.7.67, publicada no Diá-
rio Oficial da União de 13,7.67. -
Sergio Siiney âbizo - Diretor-Ge-
ral no eXercicio da Superintendência,

PORTARIAS SUNAB DE 7 DE
OUTUBRO DE 1971

Q Superintendente .Superinten.-
dancia Nacional do Abastecimento
(HUNA13), no Uso dtiS atribuições rale
Ine são conferidas peio art. 1. 0. do
De^re l n	 51.887, de 4.4.63. resolve:

N"	 -- Designar o Gen. R-1
Antanio Lisboa de Freitas Diniz, para

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
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de moagem de 14.645 kg/24 hor
para o moinho de trigo detentor d
registro n° 7.625-55, de propriedad
da empresa Comércio e Inddstri
Erochrnann S.A., em sua nova loca
lizaeão nó município de Pôrto Alegr
— Estado do Rio Grande do Sul e d
conseqüente cancelamento dos regis
troa Ws 11.905-55 e 6.974-54, cujas ca
pecidades , de moagem foram incorpo
radas à homologada para o reeistr•
n° 7.625-55, conforme despacho do di
4 de outubro de 1971 do Sr. Direto
Beastituto do Departamento de Trig

Processo SUNAB n° 17.210-71
:Firma: Cooperativa Tritícola d

Passo Fundo Ltda..
Município: Passo Fundo
Estado: Rio Grande do Sul

o
o
o
o
e
-
a
e

-
m

Processo SUNAB n° 18.541-71
Firma: Moageira Biezus Ltda.;

,Município: Concórdia
Estado: Santa Catarina
Transferência de propriedade do

moinho de trigo detentor ,do registro
W 1.221-49, localizado no município
de Concórdia — Estadia de Santa Ca-
tarina, de Artifon & Cia. para Moa-.
geira Biezus Ltda., por fôrça de con-
trato particular de compra e venda,
lavrado em 27-7-71, retificado e rati-
ficado em 1°-9-71.

— Despacho do Sr. Diretor Subs-
tituto do Departamento de Trigo, em
5-10-71.

"De acôrdo." — Louis Henri Guit-
ton, Diretor — DTRIG.

Processo SUNAB n° 13.739-71
Firma: Luiz Specht Filho Ltda.
Município: Joaçaba
Estado: Santa Catarina
Homologação, nos têrmos da legis-

lação em vigor, da nova capacidade
_de moagem de 28.386 kg/24 horas
para o moinho de trigo detentor do
registro n° 4.042-46, de propriedade da
emprêsa Luiz Specht Filho Limitada,
localizado no município de Joaçaba —
Estado de Santa Catarina e do con-
seqüente cancelamento do registro no
2.241-49, cuja capacidade de moagem
foi incorporada à homologada para o
registro n° 4.042-46, conforme despa-
cho do dia 4-10-71 do Sr. Diretor
Substituto do Departamento de Trigo.
— Loa is Henri Guitton, Diretor —
DTRIG.

Processos SUNAB n os 21.861-70 e
5.212 — 8.199 — 8.578 — 11.638 -e-
13.899 -e-• 14.747 e 17.496-71

Firma: Moinhos Cruzeiro do Sul
S. A.

Município: Canoas
Estado: Rio Grande do Sul
Homologação, nos têrmos da legis-

lação em vigor, da nova capacidade
de moagem de 135.908 kg/24 horas
para o moinho de trigo detentor do
regi stro ri° 10.957-55, de propriedade
da emprêsa Moinhos Cruzeiro do Sul
S.A., localizado no município de Ca-
noas — Estado do Rio Grande do Sul
e do conseqüente cancelamento dos
registros Ws 2.344-47, 1.398-54, 	
6.109-58, 423-56, 3.669-54, 6.962-54,
1.627-50, 6.445-53 e 11.229-57, cujas
capacidades de moagem foram incor-
poradas à homologada para o registro
n° 10.957-55, conforme despacho do
dia 4-10-71 do Sr. Diretor Sabstituto
do Departamento de Trigo. - Louis
Henri Guitton, Diretor --DTRIG.

DTRIG.

INSTITUTO NACIONAL!
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA
PORTARIA N° 833, DE 8 DE

OUTUBRO DE 1971	 -
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária[—
INCRA, nos têrmos do disposto artigo
10 do Decreto-lei n° 59, de 21 de no-

PORTARIAS DE 5 DE OUTUBRO
DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de „suas
atribuições legais, resolve:

N° 816 -- exoneração a
Armando Bandeira de Lima, Enge-
nheiro, nível 22 do Quadro do Insti-
tuto Nacional de Tecnologia de Mi-
nistério da Indústria e Comércio,
matrícula n° 2.081.702, do cargo em
comissao de Diretor do Instituto de
Eletrotécnica, símbolo 5-C do Quadro
'Único de Pessoal, desta Universidade.

No 817 — Designar o Professor José
Fonseca Valverde, Auxiliar de Ensino

CLT, para exercer as atribuições de
Diretor "Pró Tempore" do Instituto
de Eletrotécnica. — Djacir Menezes,
'Reitor.

PORTARIA N9 825, DE 5 DE
OUTUBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
,clo Rio de Janeiro, usando de suas
atribuições, resolve:

Conceder dispensa a Edson Firmino
dos Santos, matrícula 119 2.000.780,
Motorista CT-401.12 do Q.U.
UFRJ, da fundação de Ajudante I,
de que trata a Tabela de Gratifica-
ção de Representação de Gabinete da
UFRJ, publicada no Diário Oficial
de 11 de -junho de 1969. — Djacir
Menezes, Reitor.
PORTARIAS DE 5 DE OUTUBRO

DE-1971
O Sub-Reitor de Pessoal e Servi-

ços Gerais, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que consta
do Processo n9 19.749-71-UFRJ, re-
solve:

N9 826 — Dispensar Franciomar
Luiz de França, Escrevente-datiló-
grafo, AF-204.7 do Quadro Único de
Pessoal da Parte Permanente desta
Universidade, da Junção gratificada
de Chefe da Seção (0G-S.Exp.),
símbolo 12-F do Serviço Industrial
Gráfico.

N9 827 — Designar Sylvio Dias de
Medeiros, Executor de Textos, 	
EC-307.14.A, do Quadro único de
Pessoal da Parte Permanente desta

niveisidade, para exercer a. função
gratificada de Chefe da Seção....
(0G-S.Exp.), símbolo 12-F do Ser.:viço Industrial Gráfico, em vaga de-
corente da dispensa de Franciomar
Luiz de França. — Rosalina Brand.

PORTARIA N9 '828, DE 5 DE
OUTUBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência, resolve apo-
sentar:

a) A partir de 14 de novembro de
1966, com 'fundamento no art. 161,
item 1I e art. 102, item I, alínea "a",
da Constituição no Quadro Único de
Pessoal — Parte Permanente desta
Universidade, Agueda Padilh_, Vidal.
Escriturário, AF-202.8-A, matricula
n.° 1.210.233 — Processo n.° 26.237-66
- UFRJ);

b) com fundamento no art. 176,
item III, combinado , com o art, 178,
item III, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, no quadro Único de
Pessoal — Parte Permanente — desta
Universidade:

1 — Leonor da Silva Loureiro, As-
sistente de Enfermagem, P-1701.15-B,
matricula n9 1.228.035 — Processo
119 837-70);

2 — Agripina de Jesus, Serventa,
GL-104.5, matrícula n9 1.987.175 —
(Processo n.° 5.730-71);
3 — Leonardo Odilon Villares, Ma-

queista, P.409.12, mat. n9 1.987.432
— (Processo n9 11.691-71);

4 — Valcyr Alves de Souza, Aten-
dente, P . 1709.9, mat. n9 1.043.810
— (Processo n9 11.692-71), e

5 — Analicie Mendonça Aniceto,
Copeira, A.504.4-A, matricula nú-
mero 2.201.578 — (Proc. n9 13.232,
de 1971), d

c) com fundamento no art. 176,
item II, combinado com o art. 180,
alínea "A", da Lei n9 1.711, de 28 de
outubrd de 1952, no Quadro Único de
Pessoal — Parte Permanente — desta
Universidade, na função de Adminis-
trador da Sede, símbolo 8-F, Octa-
viano de Souza Couto. Auxiliar de

Portaria, GL-303.8-A, matrícula ntla
mero 1.233.245 — (Proc. n9 17.181,
de 1971. — Diste& Menezes, Reitor.

PORTARIA I‘TO 829, DE 6 DE
OUTUBRO DE 1971

O Reitor da Univcsaidade rederel
do Rio de Janeiro, no uca de sues
atribuições legais, reeelve:

Designar Fernando Segadas Vianna,
Professor Assistente, EC-503.20, do
Único de Pessoal — Parte Perma-
nente — desta Universidade, para
exercer as atribuições de Diretor "pro
Tempore" do Instituto de Biologia.
Diacir Menezes, Reitor.

PORTARIA N° 831, DE 6 DE
OUTUBRO DE 1971

O Reitor da Univeráidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência, resolve apo-
sentar:

a) com fundamento no artigo 5a,
item III, parágrafo 3°, da Lei nú-
mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965, combinado com o artigo 176,
item III, da Lei n° 1.711, 'de 28 de
outubro de 1952, no Quadro 'Único de
Pessoál — Parte Permanente — desta
Universidade, o Professor Assistente
EC-503.20, Yvonne Maria,nno Zanan-
dréa, matrícula ri° 2.071.193 (Preces-
so	 40.642/70-UFRJ);

b) cdm fundamento no artigo 102,
item 1, alínea "a", da Constituição,
combinado com o artigo 53, item II,
da Lei n° 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1965, no Quadro Único de Pessoal
— Parte Permanente — desta Uni-
versidade, João de Oliveira Samuel,
Professor Adjunto, EC-502.22, ma-
telcula n° 1.223.551. (Processo núme-
ro 19.629-71);

c) com fundamento no artigo 102,
item 1, alínea "a", da Constituição,
combinado com o artigo 53, item II,
da Lei n° 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1965 e artigo 180, alínea "a", da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
no Quadro Único de Pessoal — Parte
Permanente — desta Universidade,
Gerson Pompeu Pinheiro, no cargo de
Diretor 5-C, matrícula n' 1.220.888.
'(Processo n° 22.520-71). — Djacir
Menezes, Reitor.

Faculdade de Letras
PARECER

Procedendo ao exame ao processo
referente à contratação ria Professôra
Vera Regina Pires de Figueiredo, para
exercer na Faculdade de Letras da
Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro as funções de Auxiliar de En-
sino regido pela Consolidação das Leis
do Trabalho, junto à disciplina de
Língua e Literatura Latina, junto ao
Departamento de Leti as Clássicas,
opina esta Comissão favorà,velmente
pela acumulação, uma vez sar com-
patível o horário e correlata a ma-
téria do órgão em que acumula, le-
cionando as matérias de Curso Pri-
mário Fundamental na Escola C.C.,
Centro de Ação Social São José Nú-
cleo 129.051 do Departamento de
Educação Primária da Secretaria de
Educação e Cultura do Estado da
Guanabara no seguinte horário: de
segunda a sexta-feira de 13 horas
às 17,30 horas; com a que ministra
nesta Unidade Língua e Literatura
Latina — têrça-feira das 8 .horas
12 horas, quinta-feira de 8 às 12 ho-
ras, sexta-feira de 8 às 12 horas.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de
1971. — Sieglinde Barbosa Monteiro
Autran, Professor Adjunto. — EC.
502.22. — Comissão: Maria Amélia
Pontes Vieira, Professor Adjunto —
EC.502.22. — Marilda Evangelista
dos Santos Silva, Professor Assistente.
— EC . 503.22 .

as
o
e
a
-
e
o
-
-
-
o
a

o.

Transferência de propriedade d
moinho de trigo detentor do registr
n° 4.580-53, localizado no municipi
de Passo Fundo — Estado do Ri
Grande do Sul, de Cia. Lago, Iaion
Indústria e Comércio para Cooperati
va Tritícola de Passo Fundo Taimitad
por fôrça de escritura pública d
compra e venda, lavrada em 23-8-71

— Despacho do Sr. Diretor Suba
tituto do Departamento de Trigo, e
5-10-71.

"De acôrdo." — Louis sllenri Gvit
toa, Diretor — °TRIG.

Processo SUNAB n° 086-71
Firma: Comércio e Indústria

Brochmann S.A.
'Município: Gaura ma
Estado: Rio Grande do Sul
Homologação, nos têrrnos da legis-

lação em vigor, da nova capacidade
de moagem de 38.365 kg/24 horas
para o moinho de trigo detentor do
registro n° 1.554-19, de propriedade de,
empresa Comércio e Indústria Brach-
mann S.A., localleado no município
de Geurarna — Estado do Fio Gran-
de do Sul e do conseeente cancela-
mento do registro n° 939-50k cuja cae

e pacidade de moagem foi incorporada
à homologada para o- registro número
1.554-49, conforme despacho do dia 4
de outubro de 1071 do Sr. Diretor•
Subetituto do Departamento de Trigo
— Louis Henri Guitton, Diretor —

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

vembro de 1066 e dos artigos 90 e 91
do Decreto n° 60.597, de 19 de abril
de 1967, usando ainda, das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Re-
solução n° 03, c', Conselho Nacional
de Cooperativismo, de 13 de março de
1970, e pela alínea "b" do artigo 25
do Decreto n° 68.153, de 1° de feve-
reiro de 1971,

Considerando o ,que consta do Pro-
ceisso le:CRA-CR-06. No 3.361-71;

Considerando os irarmos do relató-
rio ara :sentado pelo Senhor Inter-
veidor, resolve:

I — prorrogar por 180 (cento e oi-
tenta) dias o regime de intervenção
na Cooperativa Agropecuária de Ibi-
tiguaia Ltda., decretado pela Porta-
ria n° 235, de 26 de março de 1971,
publicada-no Diário Oficial de 31 dos
mesmos mês e ano;

II -- manter como interventor o
Economista José de Paula Nunes, com
as mesmas atribuições que lhe foram
conferidas pela aludida Portaria nú-
mero 235-71;

III -- as despesas com a interven-
ção decretada continuarão a correr
por conta da Cooperativa intervin-
da; e

IV — os casos omissos, ou de natu-
reza de maior relevância, deverão ser
submetidos ao órgão Normativo. —
José Francisco de Moura Cavalcanti,
Presidente.
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Outubro de 1971

Considerando que a inexistência de
representação dos Conselho Regio-
nais fora da área de suas sedes res-
pectivas dificulta essa fiscalização e
não facilita a congregação dos eco-
nomistas residentes no interior das
regiões;

Considerando que cumpre ao Con-
selho Federal. adotar as medidas
mais adequadas quer ao desenvolvi-
mento da fiscalização, quer à defesa
dos interêsses da instituição profis-
sional;

Considerando que a melhor forma
para a execução de tão indispensavel
serviço de fiscalização é zelar pelos
interesses e direitos dos economistas
profissionais, localizados em áreas
afastadas das sedes das diversas Re-
giões, é a descentralização adminis-
trativa dos serviços dos Conselhos
Regionais;

Considerando que cumpre a ado-
ção de normas uniformes para a efe-
tivação dessa descentralização, re-
solve:	 •

Art. 19 Fica institUído o sistema
de Delegacia dos Conselhos Regio-
nais, que será dirigida por um Dele-.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ

PORTARIA N.° 7.339, DE 17 DE
SETEMBRO :DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
itio Paraná, usando de suas atribui-
ções legais e estatutárias resolve:

Corceder exoneração de' acôrdo com
o art. -75, item 1, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, a partir
de 27 de agôsto de 1971, a Fulvio
António Machado de Avila, matrícula
n.° 2.424.038, do cargo de Desenhista,
P-1001.12.A, da Reisoria e do Qua-
dro Único de Pessoal - Parte Per-
manente - da Universidade Federal
do Paraná. Algacyr Munhoz Má-
der, Reitor.

PORTARIA N9 7.865, DE 22 DE
SETEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Parana, usando de atribuições que
lhe comere o art. 15 da Lei n9 5 ..,39,
de 27 de novembro de 1968, resolve:

Nomear .de acuado com o art. 12,
item II, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em virtude de tubi-
litaçao em concurso público de pro-
vas e títulos, Aristides Severo Athay-
de, para exercer cumulativamente
com o cargo de Assessor Técnico do
Trabunal de Contas do Estado do
Parana, em caráter efetivo o cargo
de Prolessor Assistente, EC-503.20, da,
disciplina de "Direito Inteanacional
Público" da Faculdade de Direito e

e do Quadro Único le Pessoal - Parte
Permanente - da Universidade Fie•
dera! do Paraná, aprovado pelo De-
creto n9 60.882-67, em vaga classifi-
cada pelo mesmo Decieto.	 Algacyr
Munhoz Mdcler, Reitor.

PORTARIA N9 7.887, DE 28 DE
SETEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando, de suas atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:

Conceder exoneração de acordo com
o art. 75, item I, da Lei n9 1.711,
de 2. de outubro d. 1952, a partir de
8 de setembro de 1971, a Regina Oli-
veira Ba.arina, mat. 1-19 2.423.426, do
cargo de Auxiliar de Bibliosecario,
EC-102.7, da Facule.ade de Filosofia,
Ciências e Letras e do Quadro Único
de Pessoal - Parte Permanente -
da Universidade Federal do Paraná.
- Algacyr Munhoz II/Idder, Reitor.
PORTARIAS DE 29 DE SETEMBRO

DE 1971
O Reitor da Universidade Federal

do Pararia, usando de suas atriour-
ções legais e estatutárias, resolve:

N9 ,.891 - Designar de acôrdo com
o art. 145, item I, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Dagmar
Fanini, ocupante efetiva do cargo de
Escrevente-datilografo, AF-204.7,
Reitoria e do Quadro Único de Pes-
soal - Parte Permanente - da Uni-
versidade .0edera1 do Paraná, para
exercer a Função Gratificada, sím-
bolo 4-F, de Secrebari do Centro de
Computação Eletrônica do mesmo
Quadro de Pessoal, criada ,elo De-
creto n9 64.486, de 9 de maio de 1969.

N9 7.900 - 1 •- Designar de
acôrdo com o art. 145, item 1, da
Lei n9 1.711, de 2:3 de outubro de
1952, Antônio Lori Cordeiro de Sousa
ocupante efetivo do cargo de
turário, AF-202.10 B. da Faculdade
de Fe: macia e do Quadro Único de
Pessoa( -- Parte Permanente - ia
Universieade Federal JO Paraná, pai a
exercer a Funçáo Gratificada. sím-
bolo 2-F, de Secretário da Mesma
Faculdade e Quadro de Pessoal vaga
em decorrência da aposentadoria de
José Joly.

II - Dispensar de acôrde com o
art. '77 da mesma ::ei, o funcionOsio
ora designado, da Funeão Gratifi-
cada de Chefe da Sacão Didática
símbolo 8-F da mesme Faculdade
tornanor a medida efetiva a partir
da data da posse na função a que se

refere o item I da presente Porta-
ria. - Algacyr Munhor Mtider, Rei-
tor.
PORTARIAS DE 30 DE SETEMBRO

DE 1971
O Reitor da Universidade Federal

do Paraná, usando de suas atribui-
ções legais e estatutárias, resolve:.

N9 7.905 - Suspender a aposenta-
doria a partir de 1 de setembro de
1971, do cargo de Professor Titular,
EC-501, da disciplina de "Literatura
Hispano Americanas", da Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras e do
Quadro Único de, Pessoal -- Parte
Permanente - da Universidade Fe-
deral do Paraná, a Tenostocles Li-
nhares, em virtude de opção mani-
festada pelo mesmo em 25 de agô.sto
de 1971, constante do Praesso nú-
mero 7.020-68 - DASP. - Algacyr
Munhoz Mtider, Reitor.

N9 7.908 - Designar de a,côrdo
com o art. 145, item I da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Francisco de Almeida Filho, ocupante

CONSELHO- FEDERAL
DE ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS
RESOLUÇÃO N9 528, DE 17 DE

JUNHO DE 1971
O Conselho1.-Pedera1 de Economis-

tas Profissionais, no uso das atrbui.-
çôes legais e regulamentares confe-
ridas pela Lei n9 1.411-51, de 13 de
agôsto de 1951, Decreto n9 31.794-52,
de 17 de novembro de 1952, e tendo
em vista o que consta dos Processos
CFEP-568-71, CFEP-569-71 e ......
UEEP-571-71, resolve:

Homologar as decisões do CREP -
69 Região que criaram as Delegacias
de Londrina, Maringá e Ponta Grossa,
no Estado do Paraná.

efetivo do cargo de Almoicarife, 	
AF-101.16.B, da Faculdade de Agro-
nomia e do Quadro Único de Pessoal
- Parte Permanente - da Universi-
dade Federal do Paraná, para exer-
cer a Função Gratificada, símbolo
8-F, de Chefe da Seção de Material
da mesno Faculdade e Quadro de
Pessoal, criada pelo Decreto nú-
mero 64.486, de 9 de maio de 1969.
Algacyr M unhoz Miider, Reitor.

N9 7.909 - Designar cie acôrdo
com o art. 145, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Rineo Lançoni, ocupante efetivo do
cargo de Escriturário, AF-2e2.8.A, (ia
Faculdade de Agronomia e do Qua-
dro Único de Pessoal - Parte Per-
manente - da Universidade Federal
do Paraná, para exercer a Função
Gratificada, símbolo 8-F, de Chefe
da Seção Administrativa da mesma
Faculdade e Quadro de Pessoal,
criada pelo Decreto n9 ' 64.486, de 9
de maio de 1969. - Algacyr Munhoz

tider, Reitor.

Aprovar a designação dos Eco-
nomistas Odésio Franciscon, Arnildo
Angeli e Edilson Luiz Carneiro Gag-
gio, como responsáveis pelos setores
acima, respectivamente.

Sala das Sessões, 17 de junho de
1971. - Mãrio Sinibaldi Mai; Pre-
sidente.

RESOLUÇAO N9 539, DE 9 DE
• SETEMBRO DE 1971

O Conselho Federal de Economis-
tas Profissionais, no- uso das atribui-
ções legais e regulamentares confe-
ridas pela Lei n9 1.411, de 13 de
agôsto de 1951, Decreto n 9 31.794,
de 17 de novembro de 1952, e

Considerando a conveniência de
ensejar maior fiscalização do exercí-
cio da profissão, em todo o território
nacional;

gado.
Parágrafo único O Delegado será

escolhido- pelo Conselho Regional e
sua designação deverá recair em nome
de economistas de comprovada ido-
neidade, e com mais de dois (2) anos
no exercício da profisàão, e, no mi-
nimo, com um (1) ano de registro
no CREP local, sendo indispensável
residir no local-sede da Delegacia.

Art. 29 O I)elegado será designado
para representar o CREP, sem subs-
titui-lo, competindo-lhe atuar mera-
mente em caráter administrativo e
exclusivamente na área municipal ou
estadual. Nesta última hipótese se a
sede do- Conselho Regional encon-
trar-se em outra unidade da 'Fe-
deração.

Art. 39 Compreendem-se nas atri-
buições dos Delegados dos Conselhos
Regionais:

a) representar, na área. de sua ex-
pressa jueisclição, sem prejuízo de
qualqUer atribuição legal do Conse-
lho Regional, os respectivos CREP;

b) exercer, .,m têrmos, a fiscali-;
zação do exercício profissional, in-
formando permanentemente ao Con-
selho Regional relativamente a qual-
quer irregularidade, ilicitude, e zelar,
pela cumprimento 'da legislação espe-
cífica, sobretudo pelo prestigio e bom
nome da classe; 	 -

c) receber e encaminhar ao Canse-
lhe Regional os pedidos de inscrição,
cancelamento de certidões, declarações
segundas-vias de carteiras, requeri-
mentos de qualquer natureza, repre-
sentações etc.;

a) promover a mala ampla divul-
gação dos atos e diretrizes -do CREP;

e) cadastrar os ecenomistas das
respectivas jurisdições, inclusive seus
endereços;

f) colanorar na arrecadação das
contribuições devidas pelos economis-
tas, recebendo-as e encaminhando-as
ao CREP;

g) promover medidas de congraça-
mento da classe;

ir) relatar ao CREP, mensal e
anualmente, as ocorrências e fatos de
interesse, pre,standa Contas regular-
mente de bens e -valõres sob sua
guarda ou responsabilidade.

Art. 4.° A titulo da taxa de manu-
tenção dos serviços das Delegacias,
estas adicionarão à anuidade e emo-
lumentos devidos pelos economistas
beneficiários a importância . anual cor-
respondente a 5% (cinco por cento)
do salário-minimo regional.

Art. Es° A função de Delegado será
sempre a titulo gratuito e constituirá
serviço relevante.

Art. 6Ç A presente Resolução en-
trará em vigor na data de sua publi-.
cação, revogando tôda e qualquer
disposição em contrário.

Sala das Sessões, 9 de setembro de
1971. - Mário Sinibaldi Maio, Pre-
sidente.

MINISTÊRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

PARTIDOS POLÍTICOS
Lei Orgânica

(ALTERAÇÃO)

tei n9 5.697 - de 27-8-1971'

DIVULGAÇÃO N9 1.171,

PREÇO: Cr$ 0,5C

VEND'A:

Na Guanabara

Seção de ,Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I: Ministério da Fazende

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembeilso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.



ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL
RESOLUÇÃO N.9 519

•
O Conselho Federal da Ordem dos Músicos do Brasil, no uso das prer-

rogativas que lhe conferem a Lei n. 9 3.857-90 e Q Regimento Interno, em
'reunião realizada a 30 de setembro de 1971, resolve:

Aprovar a Previsão Orçamentária para o exercido de 1972, firmada,
de acordo com a letra d. no artigo 23 do Regimento Interno, pelo Senhor
Peesidente o Sr. Diretor-Tesoureiro dêste Conselho e do se.gtiinte teor:

Receita
Cr$
	

Cr$
Receita prdinarta

Financeira.
1-111 — Fundo Social Sindical 	

	

1-112 --'Taxa de Exp. - de Cart 	
(terço) 	

1-113 — Taxa de Cert. de . Habilitação .
1-114 — Taxa sôbre. • Cont. de Art.

Estrang. 	
1- .115 — Anuidades (Terço) 	

Receie Extraorclinaria
1-201 — Multas 	
1-202 -- Eventual -•• (Socinpro) — Pro-

cesso n.9 237-08 	
1-203 — Juros — (Letras Imobiliá-

rias) 	

Despesa
Cr$	 Cr$

'2-205
2-206

Material
2-301
2-302
2-303

2-304
2-305

Encargos
2-401
2-402
2-403

2-404
2-405
2-406
2-407

Permanente
— Máquinas de Escritório 	 •
--- Consertos e Reparos. 	
- Impressos e Art. de EscritOrio,

e (Revista G.M.B.) 	
— Conservação e Limpeza 	
— Artigos de Oficina 	 •

Corrente
Transporte e ,Conservaóão

— Correio e Telégrafo 	
- Fôrça, Luz, Gás. e • Tele-

fone 	
— Impostos e Taxas	 	
- Seguros 	
- Assinaturas ,e Publicações
- Despesas de. Viagens 	

182 700,00

20.500,00

44.600,00

13,3i;;;e:,.a Ordinária

, 9-201 — Vencimentos e Salários 	 	 105.000,90 '
'2' -202 — Gratificações 	
2-201 — 'lanosa rios 	 	 20.700,00

	

2-204 — Despesas de Reta-ir-no (Res 	
n» 462) relativo aos Juros de,
Letras 	 	 40.000.00

— Sal Mi o- Famili a, 	  •	 6.000.00.
— 1. N. P. -S ..Cont. nos Emp. .	 11.000,00

1.000,00
1.00000

15.000,00
1 . 000,00
2 .500 00

•
500,00

2 . 000.00

7.500.00
7.500,00
L500.00

60090
25 . 000,00

Subvenções e Auxivios
2-501 — Prêmios (Con. Ccore. Seda-

Pra) Processo n.9 237-68 . ...,
2-502 -- Conselhos Regionais (Solver)

Serviços A.clpiaicadas
2-601 ' — Passagens 	

Obngaçõe$
• 2-701 — Despesas Bancárias 	

Eventzias

2-301 — Diversos

^

	

25.000,00	 25,000.00

	

15 .000,00	 15. 000,00

200,00	 200,00

15.000,00	 15.000,00

• Saldo Orçamentário 	
303.000 GO

76.000,00

379.000.00•
Rio de janeiro, GB.. 1 de 'outubro de 1.71. — Geraldo Morais Mi-

randa, Presidente. --• Tilo dal Silva Mendes, Diretor-Tesoureiro.
▪ (N.9 4.036 — 7.10.71 — Cr$ 115.0(1)

MINISTÈRIO DA INDÚSTRIÁ
E DO COMÉRCIO
INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

ATO N: 48/71 — DE 29 DE	 que lhe são conferidas por. lel, re-
SETEMBRO DE 1971	 solve:

O Presidente do Instituto do Açúcar
P, do Álcool, no uso das atribuições

Art. 1° Picam estabelecidas.para as
usinas de Sergipe, na safra de

-.4..000 00

5.000,00
4.000,00

5.00000
140.000,00

18.000,00

160.000 00

40.000,00

161.000,00

218. 002,00
— –

á 19. 000,00

1971/72, de - conformidade com o dis-
posto na letra "b" do parágrafo 1°
do artigo 16 da Resolução n° 2.054, de
28 dê maio de 1971 (Plano da Safra
de 1971/72), as cotas básicas de co-
mercialização a seguir indicadas:

Usinas — Cotas Básicas Mensais
Central Riachuelo-São José

do Pinheiro 	
Oiteirinhos 	 4	
Proveito 	
Santa Clara 	
São José (Itanhi) 	
Vassouras 	

Parágrafo único. TendJ em vista
os volumes de produção pouco signi-
ficativos deferidos às minas Boa Vis-
ta, Cumbe e São José (Renhi) foi atri-
buída ,.cota mínima de comercializa-
ção à última dessas usinas e .iispen-
sedas do regime de cotas mensais as
duas primeiras, ern. virtude de tratar-
se de fábricas pequenas que atendem
prioritariamente às necessidades de
consumo_ das áreas municipais eni que
estão situadas.

Art. 2° Caberá à Divisão de Arre-
cadação e Fiscalização adotar tôdas
as providências necessárias à compen-
sação das distorções ue- Rirem apu-
radas_ no confronto entre as maiores
saídas ocorridas no mês de setembro
de 1971 e as respectivas cotas de co-
mercialização, estabelecidas consoan-
te as disposições deste Ato.

Art. - 3°' Aplicam-se às usinas de
Sergipe as disposições contidas nos
artigos 21.0 22 da Resolução rr 2.054,
de 28 de _maio de 1971.

Art. 4° O presente-Ato vigora nesta
data e Será publicado no Diário
Oficial da União, revogadas as dispo-
sições em contrário,

Gabinete da Presidência do Institu-
to do Açúcar e do Álcool, aos vinte e
nove dias do mês de setembro do ano
de mil novecentos e setenta e um. —
Gen. Alvaro Tavares Carmo.

.38.333
14.167
5.000
9.167
2.350
5,833
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ATO N° 49/71 — DE 29 DE
SETEMBRO DE 1971

O Presidente do Instituto do Açúcar
e do Álcool, no 'uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, re-
solve:

Art. 1° Ficam estabelecidas para as
usinas da Paraíba, • na safra de
1971/72, de conformidade com o dis-
posto na letra "b" do parágrafo 1'
do artigo 16 da Resolução n° 2.054, de
28 de maio.de 1971 (Plano da Safra
de 1971/72), as cotas básicas de co-
mercialização:

Usinas — Cotas Básicas Mensais
Monte Alegre 	 	 12.222
Santa Helena 	 	 38.889
Santa Maria 	 	 11.111
Santana 	 	 8.333
Santa Rita 	 	 13.889
São João 	 	 26.667
Tanques 	 	 11.111

Parágrafo único. As cotas básicas
de comercialização fixadas neste arti-
go compreendem os meses de setem-
bro de 1971 a maio de 1972.

Art. 2° Caberá à Divisão de Arre-
cadação e Fiscalização adatar tôdas
as providências necessárias à compen-
sação das distorções que forem apu-
radas no confronto entre as maiores
saídas ocorridas no mês de setembro
de 1971 e as respectivas cotas de co-
mercialização, estabelecidas consoan-
te as disposições dêste Ato.

Art. 3° Aplicam-se às usinas de
Paraíba as disposições contidas nos
artigos 21 e 22 da Resolução n° 2.054,
de 28 de maio de 1971.

Art. 4° O presente Ato vigora nesta
data e será publicado no Diário
Oficial da União, revogadaa as dispo-
sições em contrário.

Gabinete da Presidência do Institu-
to do Açúcar e do Álcool, aos vinte e
nove dias do mês de setembro do ano
de mil novecentos e Setenta e um, —
Gen. Alvaro Tavares Carmo.,	 -

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA SUSEPE N.9 99, DE 9
DE SETEMBRO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados — SUSEP,i
usando da competência delegada pelai
Portaria n. 9 132, de 21 de junho
1971„ do Ministro de Estado dia In-1
dústria e do Comércio, tendo em vis-
ta o disposto na Resolução n. 9 7, de
16 de fevereiro de 1967, do Conselho
Nacional de Seguros Privados, e o qual
consta do Processo SUSEP 21,035-71,
resolve:

•Art. 1.9 Aprovar a alteração do ar-,
tigo 5.9 do Estatuto Social da Com-)
panhia Espírito Santo de Seguros,
relativa ao aumento de seu capital
de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil
cruzeiros) para Cr$ 840.000,00 (oito-
centos e quarenta mil cruzeiros), me-
diante aproveitamento de reservas e
fundos livres, conforme deliaeração
de seus acionistas, em Assembléia
Geral Extraordinária, de 26 de setem-
bro de -1970.

Art. 2.9 Aprovar a incorporação
pela companhia referida no artigo
precedente, do patrimônio liquido da
Jequitibá Companhia de Seguros Ge-
rais, ambas com sede na cidade de
São Paulo, -Estado de São Paulo, fi-
cando, em conseqüência, elevado o
capital Social da Companhia Espirito
Santo de Seguros, 'de Cr$ 840.000,00
(oitocentos e quarenta mil cruzeiros), j
para Cr$ 1.330.000,00 (um miflião,
trezentos e trinta mil eruzeiros),
conforme deliberação dos acionistas
das citadas sociedades, em AM-e-lir-2'i"
bléias Gerais Extraordinárias, de 26
de setembro e 7 de outubro de 1970,
devendo a sociedade levar à conta
"Reserva para Aumento de Capital",
a quantia de Cr$ 34.277,17 (trinca e
quatro mil. duzentos e setenta e se-
te cruzeiros e dezessete centavos) re-
presentativa da diferença entre o pa-
trimônio liquido real de Cr$ 	 .
524.277,17 (quinhentos e vinte e qua-
tro mil, duzentos e setenta e sete cru-
zeiro se dezessete centavos) e o pa-
trimônio liquido apurado pelos peri-
tos, no montante de Cr$ 499 000 00
(quatroc-entos e noventa mil cru-
zeiros) .

Art. 39 Cancelar a autorização Pa-
ra ' funcionamento da Jequitibá Com-
panhia de Seguros Gerais, cancedida
pelo Decreto n9 56.138, de 27 de abril
de 1965, bem como a respectiva Car-
ta-Patente como decorrência da ope-
ração ora aprovada. a pa-tir da data
da. publicação. no Diário Oficial da
União. da Certidão de arquivamento,
no órgão de Registro do Comercio,
dos atos relativos à incorporação.

Art. 49 A Companhia Espirito
Santo de Seguros assume todos os
direitos e obrigações da sociedade in-
corporada, na forma do disposto no
artigo 152. do Decreto-lei a. 9 2.627 de
26 de setembro de 1940. — Décio
Vieira Veiga.

JEQUITIBÁ — COMPANIIIA DE
SEGUROS GERAIS
CGd N.9 61.544.375

Ata cia Assembléia Geral Extraordinc2.1
ria, realizada-a vinte e seis de se-
tembro de mil novecentos e setenta.
Aos vinte e seis dias do mês de se..

tembro de mil novecentos e setenta,
na sede social, à rua Conselheiro
•Crispinano n.9 58 — 4.9 andar, nesta
Capital, reuniram-se em Assembléia
Geral Extraordinária; os acionistas da
Jequitibá — Companhia de Seguros
Gerais, representando 42.580 açõeá
sôbre o total de 50,000 ações do capi-
tal aprovado, çorrespondentes a mais
de 2/3 (dois terços) do capital corri
direito a voto, conforme assinaturas
lançadas no livro de presença. Cons-
tatada a existência de número legal
o Presidente da Sociedade, Or. Ordena
do da Costa Meira declarou instalada'
a Assembléia e, em obediência aos Es-
tatutos, solicitou fôsse escolhido

9
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que possuírem; b) deliberação sôbre
o laudo da avaliação do patrimônio
liquida da Sociedade aprovado pela
Companhia Santo de Seguros; c) de-
liberação sôbre a extinção da Socie-
dade em conseqüência da incorpora-
ção pela Companhia Espirito Santo
de Seguros; d) assuntos de interesse
geri. São Paulo, 26 de setembro de
1970. — Orlando da Costa Meira,
Diretor-Presidente. — Pierre Claude
Eugène ,Serrigny, Diretor-Superinten-
dente. — C/aude Guérinon, Diretor.
Cleto Araújo da Cunha, Diretor. Ini-
cialmente, foram lidos pelo Secretá-
rio, os seguintes documentos: pro-
posta da Diretoria da Jequitibá. —
Companhia de Seguros Gerais: "Ata
da 229 „Reunião da Diretoria da de-
quitibá — Companhia de Seguros
Gerais, realizada em 5 de outubro de
1970. Aos cinco dias do mês de outu-
bro de 1970, às 10 horas, na sede
social da Companhia, com a presença
do Dr. Orlando da Costa Meira,
:Dr. Pierre Serágny e Dr. Claudia
Guérinon, ausente o Diretor Senhor
Cleto Araújo da Ciunha, assessorado
pelo Dm Carlos Firmino de Campos,
realizou-se a 229 Reunião da Direto-
ria da Jequitibá -' Companhia de
Seguros Gerais, sob a presidência do
primeiro para o fim especifico de ela-
borar a proposta da Diretoria rela-
tiva ao aumento de Capital Social e
sôbre a incorporação da nossa Com-
panhia à Cia. Espirito Santo de Se-
guros, a qual foi lecidido ser vazado
noa seguintes têrm. os: Proposta da
Diretoria da Jequitibá — Companhia
de Seguros Ge-ais: A Diretoria da
Jequitiba — Companhia de Seguros
Gerais, por seus membros abaixo as-
sinados, ausente o Diretor Sr. Cleto
Araújo da Cunha, assessorada peio
atuário Dr. Carlos Firmino de Cam-
pos, na forma da lei e ouvido o Con-
selho Fiscal, vêm propor t Assem-
bléia Geral Extraordinária convocada
para 7 do mês em curso, o seguinte:
1. Seja elevado de Cr$ 420.000,00 para
Cr$. 490.000,00 o Capital Social, pela
incorporação dasparcelas retiradas
das seguintes reservas e fundos:

dos acima:na...a presentes para dirigir
os trabalho,. Esaoliiido por aclamação,
assume a Presidênc.a o Dr. Domin-
gos L2I"...io, que comida para ,S'ecre-
tários e.: Sra. Dr. ildmar Kenan e
Plinto Carnier, que :amam assento
à nada. .0:dormiria então o Sr. Pre-
siden (.2 ao . 1.9 Scere 'Ardo Dr. Adernar
Ineataa, a leitura do edital de Con-
vocaedo da Assembléia, que foi pu-
blicado no Diário Oficial do Estado e
no "Diari g eCrter4:10 e Indústria'
desta, ,dal, edições; de 17, 18 e 19
do coai tate, com o teor ,osmainte:
&Jeca:atina -- Cia. de Seguros Gerais,
• Asaembldia Geral Extra-man/adia.
— Pela presetnte são convocanos os
Serínpres Acio,aistas desta Companhia
a se reunirem em Assembléia Geral
Em:rao, finaria em sua sede social a
ru Camelheiro Crisainiano na' 58 —
4.' ar c a; às 11 haras do dia 26 de
seternb. .1 coerente, a fim de delibera-
rem sôbre a seguinte orde-n cl.)

Lísemmoração ca Sociedade pela
eCII"ê'v`e;, Cia. Espirito Salto oe
Selam; b) Aprovação das ba aers des-
sa incorrorrção, prorostas• pela Com-
panhia Espírito Santo de Seguro; c)
Assunt • is ele interêss,e geral. São Pau-
lo 15 de setembro de 1970. --Or-
lando da Costa I'e'ra. DirdSor-Pr

• dente. — Pierre Cio' de Eugene Ser-
riony Diretor-Simearatenciente. —
C/av Guarinon, :D iret ar . Cl_eto
Arauto do Cunha, :Dirator, -- A s°-
gris. o raasmo Sr. Secretário feef

de à lid e= da proposta -ia Diísoa
ria da Jequitibá — Cia. de Samao.;
Gerais. coocebida nos semint te-t-
inos: "Senhores Acionistas: Atenta
para o disposto no Decreto-lei má-

„amaro 1.115 de 24.7.1970 e no De-
creto n.9 95.268, de 3.10.1969, esta
Diretoria, com grande satisfacão le-
va ao conhecimento dos senhores que
manteve entendimentos com a Direto-
'ria da Cia. Espirito Santo de Se-
guros, também sedada acata Ca-
pital, de que resultou. concluirem am-
bas as administrações pela conveniên-
cia da união das duas Sociedades,
através a incorporação da massa so-
ciedade pela forma prevista no artigo
152 do Deeretb-lei n.9 2.627-70, obser-
vada a legislação especifica das So-
ciedades de Seguros. Estado estimado
em Cra 490.000,00 o patrimanlo h-
Oleio desta Sociedade pro pomos nue.
confirmado date, a próxima A..`"'1.11'
biela Geral Extraordinária afatiae
para êssa valor o capital social para
fina de incorooraçã;o a ser então efe-
tivada. As ações coarespondentes a
êsse nevo caoital assim aumentado
serão entesames aos acionistas do 3f. -
quifibá em ações da -Cia. Espirito
Santo de Seguros. Essa a pr000sera
da Cia. Espirito Santo de seguros.
que vem da ser aprovada em assem-.
bléia sarai extraordinár i a dessa Con-
gênere , hoje reali geria, em qual foi
tambdrn nomeada, na forma da Lei
a comi são de peritos nue deverão
procm er é avaliação do patch-mano
liem i do eia p iada Companhia. Esta é
senho' 'o' acion i stas a proncata
a Diretoria submete à deriberaçáo
Assiar t. Pdt. acomaanhada, de prapto
do: roam;	 tatutos, anrovacio tam-
bém na	 semoléia de hoje da Cia.
Espiro Santo de Seguros. SãO Pau-
lo. 26 de eaternbro de 1 970 --
laudo dada Costa . 31 eira. °iram” -Presi •
dente. -- PiPrre ('lauda Eugene Ser-
rigny, Diretor-Sueprintendente.

Araujo- da Cunha, Direaor. —
Cauda Guérinon, Diretor. — „ik se-
gliir foi /ido em voz alta e orojeta
das Estatntos sociais da Cia. Espirito
Santa de -Sedamos e o parecer
Conselho Fiacal da nossa Companhia
nos seguintes termos: 'Parecer do
Conselho Fiscal. Os membros do
Conselho Fiscal da eiequitibil — Com-
panhia de Seguros Gerais, reunidos
na sede social, tomaram conhecimen-
to da proposta da Dita:torta, Jatada
de bole, versando sôbre a incorpo-
ração desta Companhia pela Com-
panhia Espirito Ser te de Seguros e
recorra—dam sua aprovaçãa pela As -
serntddia draaal por atender aos in-
terêsses	 Sociedade. S. Paulo, 26

de setembro de 1970. — Domingos
Lerário.	 Francisco Rigonelli
Felipe Pugliesi. — Fazendo uso da
palavra, o acionista Sr. Orlando de
Souza Rodrigues solicita que a casa
aprove em seu inteiro teor a propos-
ta da Diretoria, o que •é feito por
unanimidade, decidida assim a incor-
poração da Sociedade pesa Cia. Espi-
rito Santo de Seguros nas bases pro-
postas. Nada mais havendo a tratar,
o Sr. Presidente informa aos acionis-
tas que a Diretoria ESca incumbida
de providenciar: a legalização das de-
liberações deste conclave, convocan-
do outra assembléia para apreciar o
laudo de avaliação do patrimônio li-
quido da Sociedade, aprovado pela
Cia. Espirito Santo ele Seguros; de-
cidir sare a 'extinção da Sociedade
e aumento do capital para ajustá-lo
ao patrimônio líquido aprovado.
Após o que a sessão é suspensa para
lavratura da presente Ata, que é a
seguir lida, assinada e aprovada, en-
cerrando-se então a Assembléia. —
São Paulo, 26 de setembro de 1970.
— Dtmzingfos Larário. — Mimar Ke-
nan. Plínio Carnier. — P/Brasil
Companhia de Seguros Gerais, Prof.
Antonio Carlos Pacheco e Silva, Pre•
sidente. — Orlando GUaracy Soares,
Diretor. — Dr. Orlando da Costa
Meira. — Celly João Brendint. —
Pierre Glande Eugene Serrigny. —
Orlando Guaracy Soares. — Nelson
Figueiredo Saraiva. — Joaquim Antô-
nio Borges Aranha. — Animar Irenan.
— Glande Guérinon. Plínio Car-
71ier. — Hélio Bittencourt. — Arman-
do Borgatto. — Domingos Lerário.
FePpe Pugliesi.
Ata da Assembléia Geral Estytordi-

etária da Jeguitibá — Companhia de
Seguros Gerais, realizada em 7 de
outubro de 1970.-
Aos sete dias do mês de outubro

de 1970, às 16 horas, na sede social,
à rua Conselheiro Crispiniano, n9 58,
4 9 andar, na Capital do 'Estado de
São Paulo, reuniram-se em Assem-
bléia Geral Extraordinária os acio-
nistas da Jequitibá — Companhia de
Seguros Gerais, que representavam
42.580 ações &libre um total 'de 	
50:000 ações do capital aprovado, ou
seja, mais de 2/3 (dois terços) do
Capitai Social com direito de voto,
com„ comprovam as assinaturas Mn-
çaclas no livro de presença. Consta-
tada a existência do "quorum" legal,
t. Presidente ria Sociedade, Dr. Or-
lando da Costa. Meira, declarou in,s-
talada a Assembléia e, em obediência
aos Estatutos, solicitou fasse escolhido
um dos acionistas presentes para di-
rigir os trabalhos. Escolhido por acla-
maça , assume a presidência o Dou-
to. Domingos Larário, que convida
para Secretários os Senhores, Dou-
tor Adorar Kenan e Sr. Plínio Car-
nier que tomam assento à mesa. De-
termina, então, o Sr. Presidente ao
Dr. AcImar Kenan a leitura do edi-
tal de convocação dia. Assembléia que
fema convodada através do "Diário
Oficial" ao Estado de São Paulo, nos
dias 26, 29 e 30 do mês próximo pas-
sado ,e da "Diário Comércio e In-
dústria", nos dias 27 e .28. 29 e 30 do
mês proxlmo .passado, ruis seguintes
tara:ma: "Jequitibá — Companhia de
Seguros Gerais. Assembléia Geral
Ext.aordinári : . Pelo presente, são
convocados as Senhores Acionistas
desta, Companhia a Se reunirem em
Assembléia Geral Extraordinária em
sua sede social, à Rua Conselheiro
Crispiniano, n9 58, 49 andar, nesta
Capita, às 16 horas, do dia 7 de
outubro p/futuro, a 'fim de delibera-
rem sôbre a seguinte Ordem do Dia:
a) aumento 'do Capital Social de
Cr$ 420.090,00 (quatrocentos e vinie
mil cruzeiros). para Cr$ 490.000,00
(quatrocentos O noventa mil cruzei-
ros).• através da incorporação de re-
servas e fundo disponíveis. As ações
correspondentes a êste aumento, do
valor de Cr$ 1,00 (um cruzeiro), cada
uma, serão distribuídas :Tatuitamente
aos acionistas, rià proporção das ações

se processará sua extinção. 3. Esta
a proposta que a Diretoria submete
os Senhores .Acionistaa, juntamente

com o projeto dos Estatutos Sociais
da Cia. Espirito Santo de Seguros
(em anexo). São Paula, 5 de setem-
bro de 1970. — Dr. Orlando da Costa
Meira, Diretor-Presidente. — Doutor
Pierre Claude Eugène Berrigny, Dire-•
tal-Superintendente. Df. Claude
Guérinon, Diretor. Nãod havendia ou-
tros asstintos de interesse a tratar,
foi redigida a presente ata, que é
lida e aprovada, encerrando-se assina
a sessão. São Paulo, 5 de outubro de
1970". "Parecer do Conselho Fiscal:
Os membros elo Conselho Fiscal ela
Jequitibá -- Cia. de Seguros Gerais,
reunidos na sua sede social, toma-
ram conhecimento da -proposta da
Diretoria datada de hoje a a reco-
mendam à aprovação da Assembléia
Geral por atender aos: interêsses
Sociedade. São Paulo, 5 de outubro
de 1070. — •Dr. Domingos Lerário.
— Sr. Francisco Rigorielli. — Dou-
tor 'Felipe Pugliesi. Prosseguindo, o
Senhor Presidente colocou em dis-
cussão a matéria relacionada • com o
aumento do Capital Saciai, especifi-
cada no item .I da proposta da Dire-
toria, e como ninguém; quisesse fazer
uso da palavra, foi a inesma subme-
tida à votação, da qual restou apro-
vada pela unanimidade dos presen-
tes. A vista do resultado, o Senhor
Presidente declarou elevado o Cp,pi-
tal Social para Cr$ 490.000,00 (qua-
trocentos e noventa Mil cruzeiros),
vigorando -o art. 59 dos Estatutos
Seriais com a redação peguinte: "Ar-
tigo 59 — O Capital Social é de
Crs 490.000,00 (qui:lacei-dos e noventa
mil cruzeiros), dividido em 490,000
(quatrocentas o noventa min ações
comuna, nominativas, do valor nomi-
nal de Ci.$ 1,00 (um 'cruzeiro) cada
uma". A esta altura, o acionista Se-
nhor Hélio Eittenocairt, dizendo-se
intépiete do pensamento de todos os
presentes, Sugeriu fõsse redigida, ama
comunicação à, Cia. Espirito Santo
de Seguros, informando do aumento
do Capital ora aprovado de 	
Cra 420.000,00; (quatrobentos e vinte
mil cruzeiros) para Cr'$490.000,00
(quatrocentos e noventa mil cruzei-
ros), através tia incorPoração de re-
servas e fundos disponíveis. Esclare-
ceu que esta explicação se faz neces-
sária porqaanto o laudo pericial ela-
corado para, a eixação• do património
líquido da Sociedade, em vias de in-
corporação, já levara Jem conta êste
aumento de capital. Propôs, ainda, o
acionista que os seus .pares se man-
tivessem em assembleia permanente
até o desfêcho da assembléia extraor-
dinária da Cia. Espírito Santo de Se-
guros que Se realiza nesta data e lo-
cal. Aprovada a oropesta na íntegra
pela unanimidade dos presentes., os
trabalhos foram susnensos por 2
(duas) horas, ficando a mesa incum-
bida de redigir a comunicação apro-
vada àquela sociedade. Reiniciados
os trabalhos, na hora aprazada com
a presença dos mesmas acionistas, o
senhor pres:.dente esclareceu .que a
presente assembléia • fõr convocada
também para os fins previstos no ar-
tigo 152 da Lei da Sociedade por Ações
a fim de ser completada a incorpora-
ção , desta empresa pela Cia. Espirito'
Santo de Seguros, em decorrência das
deliberações já tomadas " pelos acio-
nistas _na anterior assembléia-geral
extraordinária realizada em 26 de se-
tembro último. Esclareceu, ademais,
que se encontrava sôbre• a mesa, có-
pia autêntica da, ata ,da assembléia-
geral extraordinária da Cia. Espírito
Santo de Seguros, realizada nesta
mesma data, através • da qual havia
sido consumada a incorporação àquela
sociedade de todo o ativo e passiVo
da nossa companhia. Da referida ata,
haviam sido extraídaS várias vias' e
distribuídas aos aciodistas para que
tivessem completo conhecimento das
deliberações ali tomadas, ficando
desta forma, diapensada a sua leitura

Res. Correção Monetá-
-ria — ()brig. Rea-
justáveis do Tesouro
Nacional . 8-1970 .... Cr$ 27.488,73

Res. Correção Monetá-
ria de Imóveis, 31 de
dezembro de 1969 .. Cr$ 14.720,66

Res. Correção Moneta-
tária de Imóveis, 1970 Cr$ 27.'190,61

Cr$ 70 . 000,00

1.1) Cora essa incorporação serão
emitidas 70.000 ações comuns nomi-
nativas, do valor nominal de 	
Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma,
para distribuição gratuita- aos Senho-
res Acionistas, ia aroporção tie urna
ação nova para cada seis aue pos.som
rem. As frações porventura resultara
tes dessa distribuição serão a grupa-
das em ações e vendidas em Bõisa,
levando-se a "créaito doa :raspem:1dd,
titulares o produto líquido dessas
vendas. 2. Nos têrmos do aprovado
pela Assembléia Geral Extraordiná-
ria de 26 do p/findo, submete a esta
Assembléia o laudo de avaliação cio
patrimônio, líquido apresentado pelos
peritos nomeados pela Cia. E' Mito
Santo de Seguros, recomendando sua
aprovação ouvido o Conselho Fiscal,
avaliação essa fixada em 	
Cr$ 490.000,00 (qutrocentos e, noventa
mil cruzeiros). • 2.1) Propõe final-
mente que, ratificadas as decisões, da
Assembléia, Geral ExtraordinÉrin de
26 de setembro 1970, se.a o patri-
mônio líquido incorporado à Compa-
nhi- Espírito Santo de Seguros; in-
vestindo-se esta Diretoria da 'plenos
poderes para tomar tedas as medidas

;decisões concernentes à incorom .a-
cão, continuando na direção da Se-
dedada. até a aprovarão da incenso-
ração nele Govênio Federal, auando
então s" e encerrarão suas onerações e
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pror proposta aprovada dd acionista,
Sr. Armando Borgatto e decidida a
transcrição dos estatutos sociais . da
Cia. Espírito Santo de Seguros, na
forma' em que foram aprovados, se-
jam:
s'ESTATUTOS DA CIA. ESPIPTTO

SANTO DE SEGUROS"
CAPÍTULO I	 •

Da Denominação - Sede - Objeto
e Duração

Art. 1.0 Sob a denominação de
Companhia Espírito Santo de Segu-
ros, fica constituída urna Sociedade
Anônima que se regerá pelos presen-
tes Estatuts, e pela legislação vigente.

Art. 2.° A Sociedade têm a sua sede
em São Paulo, Capital do Estado do
mesmo nome, podendo instalar Agên-
cias, Sucursais e filiais em qualquer
localidade do País e no ExteMor, me-
diante autorização governamental.

Art. 3• 0 É seu objeto a exploração
'das operações de seguros e resseguros
dos Ramos Elementares, entendendo
êstes últimos, consoante o conceito
expresso pelas Leis, regulamentos e
demais disposições normativas vi-
gentes.

Art. 4.0 O prazo de duração da So-
ciedade é de 90 (noventa) anos, a con-
tar da data do decreto de autoriza-
ção para o seu funcionamento, p0-
pendo ser prorrogado por deliberação
da Assembléia-Geral mediante apro-
vação do Govêrno.

CAPÍTULO II

Do Capital
Art. 5.0 O capital social é de 	

Cr$ 1.330.000,00 (um milhão, trezen-
tos e trinta mil cruzeiros), dividido
em 1.330.000 (um milhão, trezentas
e trinta mil) ações comuns, nomina-
tivas, do valor nominal de Cr$ 1,00
(um cruzeiro) cada uma.

§ 1.0 Tanto as ações, como os seus
títulos representativos, que poderão
ser múltiplos, serão assinados por dois
.(2) Diretores.

§ 2.° A conversão e reconversão das
ações nominativas em ato ao porta-
dor e vice-versa, se fará desde que o
permita a legislação em vigor, me-
diante pedido por escrito, dirigido à
Diretoria, correndo as despesas por
conta do acionista solicitante.

Art. 6.° As ações da Sociedade po-
derão ser transferidas, observadas as
restrições legais.

Art. '7.° Em caso de aumento de
Capital Social, terão preferência para
a respectiva subscrição na proporção
das ações que possuirem, os acionis-
tas que reunirem os requisitos legais
para o exercício dêsse direito.

CAPÍTULO Tu

- Da Administração
'Art. 8.° A Companhia será adminis-

trada por uma Diretoria composta de
4 (quatro) membros, a saber: a) um
Diretor Presidente; b) um Diretor
Superintendente; c) dois Diretores,
todos eleitos por 4 (quatro) anos, po-
dendo ser releitos.

Art. 9.0 Cada Diretor que poderá
ser escolhido entre os acionistas ou
não, caucionará 50 (cinqüenta) ações
próprias ou de terceiros, da Sociedade,
em garantia de sua gestão.

Art. 10. Além da participação pre-
vista no Art. 28 dêste Estatutos, a Di-
retoria perceberá em conjunto, hono-
rários fixos, até o limite de 24 (vinte
e quatro) vêzes o maior salário-mí-
nimo legal vigente no País, fixados
anualmente pela Assembléia-Geral
Ordinária, cabendo à Diretoria, distri-
buir entre si a cota de remuneração
de acôrdo com as atribuições de cada

Art. 11. A Diretoria têm amplos e
ilimitados podêres para exercer, a li-
vre e geral administração da Socie-
dade, cabendo-lhes especialmente: a)
resolver sôbre a aplicação dos Fundos
Sociais, contraindo obrigações e en-

cargos; b) adquirir e alienar bens so-
ciais ainda que imóveis; o) caucio-
nar, renunciar, transsigir, acordar,
túdo- dentro das normas e condições
legais estatutárias; d) deliberar sôbre
a criação ou extinção de agências, su-.
cursais e filiais; e) convocar as As-
sembléias Gerais Ordinárias ou Ex-
traordinárias; f) conceder aos seus
membros licença até 6 (seis) meses,
com ou sem remuneração, conforme
o motivo; g) apresentar o relatório
anual sôbre a situação da Sociedade.

§ 1.° Os documentos relativos aos
atos de atribuição da diretoria, que
importem em obrigações para a So-
ciedade, serão assinados sempre pelo
Diretor Superintendente e outro Di-
retor ou Procurador credenciado.

§ 2.° As resoluções da Diretoria se-
rão tomadas por maioria de votos dos
Diretores presentes- e constarão de
Atas lavradas em livro próprio, para
o que se reunirá sempre que neces-
sário. Em caso de empate no catação,
prevalecerá o voto e a decisão do
Diretor Superintendente.

§ 3.° A representação da Sociedade
em juízo ou perante a Repartição
Fiscalizadora de suas operações, assim
como como a assinatura como a assi-
natura de apólices, caberá a qualquer
Diretor ou Procurador credenciado.

•Art. 12. Ao Diretor Presidente com-
pete: a) convocar e presidir as reu-
niões da Diretoria; b) presidir os
trabalhos preliminares para a insta-
lação das Assembléias Gerais; c)
substituir o Diretor Superintendente
nas suas faltas e impedimentos oca-
sionais, sem prejuízos de suas funções
é atribuições específicas. 	 •

Art. 13. Ao Diretor Superintendente
compete: a) executar, dentro de suas
atribuições, os presentes estatutos e
as deliberações da Diretoria e das
Assembléias Gerais; b) a Gerência de
todos os negócios sociais internos da
Sociedade de Urdo o seu movimento
comercial e econômico; c) assinar
todos os instrumentos de procuração

que forem objeto de deliberação da
Diretoria; d) substituir qualquer di-
retor nas suas ausências e faltas, sem
prejuízo de suas funções; e) nomear
funcionários, representantes e man-
datários, fixando-lhes as atribuições
e remuneração, bem como demití-lo,
ressalvado o disposto no artigo 15.

Art. 14. Aos dois (2) outros Dire-
tores, compete indistintamente: a)
tomar parte nas deliberações perti-
nentes à Diretoria e assinar os res-
pectivos livros e têrmos; b) auxiliar
o Diretor Superintendente em todos
os trabalhos de administração.
• Art. 15. A Diretoria poderá consti-
tuir procuradores ja1".ciais e extra-
judiciais, criar cargos de gerência e
fazer as respectivas nomeações, de-
vendo constar do mandato ou da no-
meação, os atos e operações que po-
derão praticar. Os instrumento das
procurações a que se refere êste ar-
tigo, poderão ser assinados, apenas
pelo Diretor Superintendente ou seu
substituto legal.

Art. 16. No caso de vaga de um
Diretor, os demais nomearão dentre
os acionistas, um Substituto que ser-
virá ate à primeira Assembléia Geras,
à qual caberá deliberar sôbre o pro-
vimento efetivo do cargo até a termi-
nação do mandato do substituído.

§ 1.° Nos casos de substituição de
Diretores, por falta ou impedimentos
que excedam a 30 (trinta) dias, não
justificados pela licença de que trata
a letra f) do art. 11., percebendo o
substituído, diárias correspondentes a
trigésima parte da remuneração fixa
mensal d.o Diretor substituído, da
qual será deduzida a respectiva im-
portância.

§ 2.° Ao Diretor licenciado de acôrdo
com o Art. 11, letra f); se assim d re-
solver a Diretoria, abonar-se-á o ven-
cimento integral, sendo êste levado
a conta de Despesas Gerais.

§ 3.° No caso de impedimento de
qualquer Diretort por motivo de li-

cença, os demais membros da Dire-
toria escolherão um substituto pro-
visório entre os acionistas.

§ 4.0 A comprovação da investidura
de qualquer Diretor verificar-se-á por
têrrno lavrado no livro próprio, do
qual esinstará a prestação de caução
de 'que trata o Art. 9.°.

CAPÍTULO IV

Do Conselho Fiscal
Art. 17. O Conselho Fiscal será

composto de 3 (três) membros efeti-
vos e de igual número de suplentes,
eleitos anualmente pela Assembléia
Geral Ordinária, entre os acionistas
com observância dás prescrições le-
gais, sendo permitida a reeleição.

Art. '18. Os membros efetivos dei
Conselho Fiscal perceberão a remu-
neração que fôr fixada pela Assem-
bléia Geral que os elegeu.

Art. 19. Os suplentes substituirão
os membros efetivos do Conselho' Fis-
cal, por ordem de votação, que cons-
tará de 1.°, 2.° e 3.° suplentes.

CAPÍTULO V

Da Assembléia-Geral
Art. 20. A Assembléia-Geral reunir-

se-á ordinàriamente nos 3 (três) me-
ses após o término do exercício social,
e, extraordinàriamente, sempre que
o exigirem os interesses sociais, ob-
servadas as prescrições e exigências

§ 1. 0 Os procuradores de acionistas
só poderão ,  parte nas Assem-
bléias se etregarem os respectivos
instrumentos de mandatos até 24
(vinte) e quatro) horas antes da data
mamada para a sua realização.

Art. 21: Convocada a Assembléia-
Geral, ficam suspensas as transfe-
rências de ações, dilatando-se auto-
máticamente flesta suspensão, nos ca-
sos de prorrogação ou de nova con-
vocação e isso até que a Assembléia se
realize ou fique sem efeito a convo-
cação.

Art. 22. Entre o dia da primeira
publicação do anúncio de -convocação
e o da realização da Assembléia-Ge-
ral, feito de acôrdo e nos têrmos das
prescrições legais, deverá mediar o
prazo mínimo fixado pela lei.

Art. 23: AS Assembléias-Gerais se-
rão instaladas, pelo Presidente da So-
ciedade ou Seu substituto legal ou
estatutário, desde que estejam pre-
sentes acionistas em número sufici-
ente para a sua realização, de acôrdo
com a lei e o fim a que se destinar.

art 24. Verificado pelo Diretor que
instalou a Assembléia, o número le-
gal de acionistas para a sua realiza-
ção, será a mesma convocada a ele-
ger um presidente dos trabalhos, o
qual uma vez eleito, convidará um
acionista para secretariá-la.

Art. 25. As deliberações das Assem-
bléias serão sempre tomadas por
maioria absoluta de votos dos pre-
sentes.

Parágrafo único. A cada ação cor-
responde um voto.

Art. 26. Os acionistas poderão fa-
zer-se representar por -mandatários
que sejam acionistas e não perten-
çam a órgão da administração ou do
Conselho Fiscal.

CAPÍTULO IV

Do exercício social e dos lucros
.Art. 27. No fim de cada exercício

social, que --Compreende o Período de
1 de janeiro a 31 de dezembro, pro-
ceder-se-á ao balanço para verifica-
ção dos lucros e perdas.

Art. 28. Os lucros líquidos que se
verificarem no fim de cada exeraí-
trio, depois de duzidas as reservas
exigidas pela Legislação de Seguros,
Serão assim distribuídos: a) 5%
(cinco por cento) para a Constitui-
ção de Fundos de Garantia da Inte-
gridade do Capital Social; b), o pe.,

-14
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cessado para distaibuição de divi-
dendos aos acionistas; c) .10% ( G 3Z

por cento) como participação à Di-
retoria, rateados entre os seus. mem-
bros, de acôrdo com, os seus venci-
mentos lixos, desde que tenham sido
distribuídos dividendo não inieriores
a 6% - (seis por cento); d) do exce-
dente será, retirara) o que a Assem-
bléia fixar para gratificação aos fun-
cionários a critério da Diretoria e o
reatarrte, 1/5 (um quinto) será levamo
à Reserva Suplementar, destinada a
atender eventuais prejuízos e amor-
tizar s verbas do ativo, atd atinga
a 20% (vinte por cento) do Capit•S,
Soera, e 4/5 (quina quintos) cerco
levados ao Fundo de Bonificação aos
acionista s , a ser distribuído a crité-
rio ata Assembléia

Parágrafo único. Reverterão a fa-
vor aa. Sociedacie e Serão levados à
conta de Lucros e Perdias os divi-
a indo:3 prescritos na forma da lei, os
quais em nenhuma hipótese vencerá°
juros. São Paulo, 7 de outubro - de
19 -(0 a Informou ainda, o Sr. _are-
siaente que de conformidade com o
que aecidira - a Assembléia enfocaria,
a unificação da incorporadora e in-
coraciscia, já aprovada, seria conarea
tizíttra tio logo farsa obtida do be-
nrior iiirinisLo da Indústria e do Co-
mercio no Governo l'aderal a neaes-
saila aproaaçáo e concluídas as &-
mais formalidades legais, peiniaá-
cem:ia ato li cada uma das segara-
doas con suas denominações sociais
e diretmiaa respectivas, em vi time
dessas exrgencias regulamentares. A
orai anila, ia apuraçao do valor ao
pataimonio liquido da Sociedade, de
que trata c II item da Ordem do
Dia e o inciso 2 dois) • da -proposta
na Direi:dna, os pontos nomeados pela
Assembleia Geral Extraoialinária
Cia. Eamilto. Santo de Seguros, de
26 riu sei:amuro ultimo, fixaram em
Cr; 490.000,00 (quatrocentos e no-
Venta mil curemos) o patrimônio li-
quido acata Socieriatte, confirmaria°,
assam, o valor estimado pela Direto-
ria nesta empresa, conforme está
co raiaaa na ata da Assembléia Ge-
ra, 11:::tiaorainarir, anterior. Colo-
caLa cm votaçao foi o referido laudo
a ,uovaao pela unanimidade dos pre-
santas. De acordo com a deliberação
da aosserriPléra Geral Extraordinária
desta uala da Cia. Espírito Santo
da Seguros, o Se:niaor Presidente in-
formem que a Cia Espírito Santo de
Scaur c s devera emitir 4900.000 (qua-
trocentas e noventa mil) açõea ordi-
nárias co valor nominal de Cr$ 1.00
(uni cruzeiro) cada uma, para que
ca a ação desta Companhia seja
subst tuida por orara da Sociedade
incorpora:tora. Passando para o III
Item do ternário da Ordem do Dia,
onieto do item 2.1 da proposta da
Diretoria, foi também aprovada pela
unarimiciade dos presentes, a pro-
posta do acionista, Sr. Celli João
Bi.,4,11 _dm, no sentido de autorizar os.
Diretmes da Companhia a transferir
tom a acervo social à Companriia Es-
pirito Santo de- Seguros, assim como,
a cumprir todas RS exigências legais
campiementares e a praticar J5 atos
que se fizerem necessários à efetiva-
ção d. incorporação e providências
consequentes e coarelatas em nome
da Jequitina — Cia. de Seguros Ge-
rais. Decla_ou ainda o Senhor Pre-
sidente que neste estágio de relevante
significaao Para as Sociedades ino
corporaeora é incorporada a Jequi-
tibá — Cia. de Seguros Gerais na
sua Ganadeira manifestação pretende
conp„satular-se com seus segurados e
ac i on i stas, na certeza de que êste ato
de uniaa está de conformidade com
a política governamental rio • sentido
'de fortalecer o mercado segurador
nacional. A Sociedade incorporada
estende ainda seus agradecimentos às
autorieades constituídas, notadamente
da SLTSFP, do IRE e do CNSP e de
medo . particular aos representantes*
dos sindicatos de classe pelas aten-
ções que lhe foram dispensadas no

curso de sua vida, que acredita haver
prestigiado e dignificado o mercado
segurador do País. Finalmente, como
ninguém quisesse fazer uso da pala-
vra, suspensos os trabalhos para lar-
viatura desta ata, que foi lida ao
ensejo da reabertura, o Senhor Pre-
sidente agradeceu o comparecimento
das presentes, pediu-lhes subscreves-
sem esta e declarou encerrada a As-
sembléia.

São Paulo, 7 de outubro de 1970. —
Domingos Larário. — Admar Zenan.
Punho Carnier. — P/Brasil Cia.
de Seguros Gerais, Antonio Carlos
Pacheco e Silva, Diretor-Presidente.
— Orlando Guaracy Soares, Diretor.
— Orlando da Costa Meira. — Celly
João Brendtm. — Pierre Serrigny. —
Orlando Guaracy Soares. — Nelson
Figueiredo Saraiva. — Joaquim An-
tônio Borges Aranha. — Claude Gué-
rinon. — Hélio Bittencourt. -- Ar-
mando Borgatto. — Felipe Pugliesi.

COMPANHIA ESPIRITO SANTO
DE SEGUROS'

C.G.C. 61.544.515
Ata da Assembléia Geral Extraord!,

nária da Companhia Espir i to San-
to de Seguros, realizada em 26 de
setembro de 1970.
Aos vinte e seis dias do mês de

setembro de mil, novecentos e seten-
ta, às nove horas, na seda social, à
Rua Conselheiro Crispiniano, n' 58,
40 andar, na Capital do Estado, de
São Paulo, reuniram-se em Assem-
bléia Geral Extraordinária os acio-
nistas da Companhia Espirito Santo
de Seguros, que representavam mais
de 2/3 do capital social com direito
de voto, ou sejam 60.238 ações sôbre
um total de 90.000 ações do capital
aprovado, como comprovam as assi-
naturas lançadas no livro de presen-
ça. Assumiu a presidência o Presi-
dente da Sociedade Dr. Domingos
Larário e na forma estatutária, pede
a designação de um acionista para
presidir os trabalhos, tendo sido es-
colhido por aclamação o Sr. Orlan-
do Guaracy Soares, que convidou
para servir corno secretário o acid-
nista, Sr. Idanrique Cardoso de 011-
veles. liso seguida, o Sr. Presidente
declarou abertos os trabalhos e ins-
talada a assembléia que fôra convo-
cada mediante editais pub l icados no
"Diário Oficial" do Estado de São
Paulo e no "Diário Comércio e In-
dústria'', respectivamente nos dias
17, 18 e 19 do corrente mês, nos se-
guintes têrmos:

COMPANHIA ESPÍRITO SANTO
DE SEGUROS

Assembléia Geral Extraordinária

Pela presente convocação os Se-
nhores Acionistas desta Companhia,
a se reunirem em Assembléia Geral
Extraordinária, em sua sede social à
Rua Conselheiro Crispiniano, n° 58,
40 andar, às 9 horas do dia 25 de
setembro corrente, a fim de delibe-
rarem sôbre a seguinte ordem do
dia:

a) Aumento do Capital, Social de
Cr$ 600.000,00 para Cr$ 840.000,00
com incorporação de reservas e fun-
dos disponíveis. As ações correspon-
dentes a esse aumento, de valor no-
minal de Cr$ 1,00 (una cruzeiro)
cada uma, serão distribuídas gratui-
tamente aos acionistas na proporção
das ações que possuírem.

b) Proposta da Diretoria versando
sôbre a incorporação da congênere,
Jequitibá Cia. de Seguros Gerais,
com parecer favorável do Conselho
Fiscal.

c) Projeto de reforma dos estatu-
tos Sociais, em conseqüência do au-
mento de Capital

d) Nomeação de peritos para ava-
liação do patrimônio líquido da So-
ciedade incorporandad

e) Assuntos 'de interêsse geral.

São Paulo, 15 de setembro de 1070
— Domingos Larário, pire nAr Presi-
dente — Pierre Claude Fuga te Éer-
rigny, Diretor Superintendante —
Joaquim Antonio Borges rl.,-anho,
Diretor.	 a

Inicialmente, foram lidos pelo ae-
cretário os seguintes documentos' —
"Proposta da Diretoria da Cia. Fanfa
rito Santo de Seguros".

Re:serva Suplementar

Fundo dá Bonificação aos Acionistas

Reserva Correção monetária — Oh

das 30-12-C9 	

Idem idem correção 31-8-70 — Cat.

Res. Correção monetária de :imóveis

Idem idem de Bens Móvelã — 1970 .

a.1) Com essa incorporação serão
emitidas 240.000 ações comuns, no-
minativas, do valor nomiral de Cr$
1,00 (um cruzeiro) cada uma, para
distribuição grathita aos Senhores
Acionistas na proporção de duas
ações novas para cada cinco que
suirem. As frações porventura re-
sultantes dessa distribuição serão
ag1apadas em ações e vendidas em
Bôlsa, levando-se a crédito dos rea-
pectivos titulares o produto líquido
dessas vendas.

b) Face aos entendimentos manti-
dos com a Diretoria da JeTaitibá
Cia. de Seguros Gerais, com sede
nesta Capital verificando ambas as
administrações, ser de tôda a conve-
niência e interêsse comuna a união
das duas Companhias, pela incorpo-
ração desta última, na forma pre-
vista pelo Art. 152 do Dec. Lei
2.627-1940, aproveitando os benefí-
cios do Decretoalrel n° 1.115 de 1970
e observada a leg islação espeari(iaa
das Sociedades fe Seguros, vem proa
por a essa Assembléia a aprovação
dessa incorporação, iima vez aprova-
do pela Assembléia Geral da Jequiti-
bá Cia. de Seguros Gerais o laudo
dos peritos.

b.1 — De Wird° com o laudo, em
causa, a nossa Companhia emitirá
ações novas de Cr$ 1,00, em quanti-
dade suficiente para entregar aos
acionistas da sociedade incorporanda
em número igual às ações que desta
possuírem.

b.2 — Se o laudo dos peritos a se-
rem nomeados pela Assembléia con-
firmar ser de Cr$ 490.000,00 o valor
do patrimônio líquido da Jequitibá
Cia. de Seguros Gerais, será o 'mes-
mo agregado ao Capital Social da
Companhia Espírito Santo de Segu-
ros, que, conseqüentemente, passará
a ser de Cr$ 1.330.000,00 (um Mi-
lhão, trezentos e trinta mil armei-
ros).

C) Esta a proposta que a Direto-
ria submete aos Senhores Acionistas
juntamente com o projeto dos Bata.
tutos Sociais da Companhia _Espiri-
to Santo de Seguros.

São Paulo, 15 de setsnibro de 1970
— Dr. Domingos Larário, Diretor
Presidente' — Dr. Pierre Claude eu-
gene Serrigny, Diretor Superinten-
dente — Dr. . Joaquim 4ntonio
ges Aranha, Diretor.

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os membros do Conselho Fiscal da
Companhia Espírito Santo de Segu-
ros, reunidos na sede Social, toma-
ram conhecimento dá proposta da
Diretoria, datada de hoje e a reco-

A Diretoria da Cia.' Espirito: San-
to de Seguros, por seus membros
abaixo assinados, ausente par motivo
de viagem no Exterimi o Diretor Se-'
nhor Claude Armand, assessorado
pelo atuário Dr. Cari-is Firmino
Campos,- na forma da lei e ouvido o
Conselho Fiscal, vem propor à As-
sembléia Geral Extrordinaria cou-
vocadà para :26 do Os em rimo, o
seguinte:

O) Seja elevado le , Cr$ .300.000,00
para Cr$ 840,000,00. o , Capital Social,
Pela incorporação das parcelas reti-
radas das seguintes E:asara-as e Fun-
dos:

3-6.588,771

43.114,85

.9. 6218,73

40.511,55

71 . 882,79

...	 3.253,21	 240.000,00

mandam à aprovação da Assembléia
Geral, por asender acra intarêsse da
Sociedade. São Paulo; 15 le setem-
bro de 1970. — a. Dr. Orlando tos-
ta Meira	 Sr. Francisco Rigonelit
e Dr. .Admar Kenan.,

Prosseguindo o Senhor --resialenie
colocou a matéria em, discussão, Mi-
ciando pelo item A, da proposta da
Diretoria, acima transcrita, e, pas-
sando à votação, veldficou-se sua
aprovação. A vista do resultado, o
Senhor Presidente, declarou elevado
o capital social para Cr$ 840.000,00
(oitocentos e 'quarenta mil cruzei-
ros), vigorandd a artigo 50 dos Es-
tatutos Sociais com a redação se-
guinte: — "Art. 50 -- O Capital Soa
ciai é de Cr$ 840.000,90 (oltricenters e
quarenta mil cruzeiros), lividtdo em
840.000 (oitocentas e quarenta mil)
ações comuns, nominativas, do valer
nominal de Cr$ 1,00 !(hum cruzeiro)
cada uma". Colocada em discussão
e votação o :item b da referida pro-
posta e o projeto dos estatutos so-
ciais, constatou-as a !sua apravaçãos.
abstendo-se de -votar os legalmente
Impedidos. A seguir, solicitou o Se-
nhor Presidente que a Assembléia
escolhesse os peritos para procedem
à avaliação do patriniônio líquido da
Jequitibá Cia. de Seguros Gerais,
tendo a escolha 'recaído nas seguin-
tes pessoas: — Dr. Carlos Firmino
de Campos, atuário, Casado; Sr. Cel-
ly João Brendim, contador, casado e
Dr. Armando D'ans, engenheiro, ca-
sado, todos residentes nesta Capital,
sendo os dois primeiros brasileiras e
o último argentino. Como nada Mais
houvesse a ser tratado e ninguém
pretendesse fazer usoi da palavra, o
Senhor Presidente 'informou aos
acionistas que a Diretoria fica In-
cumbida de providenCiar a legaliza-
ção das deliberações dêste conclave
junto as entidades oficiais e de con-
vocar, com a brevidade imposta pelo
Decreto n° 65.268-69; outra assem-
bléia a fim de apreciar o laudo dos
peritos e resolver as providências
conseqüentes para a concratigação
da operação de que C-uida o itero 2
da proposta, cujas bases foram apro-
vadas. Finalmente, suspensos os irra-
;ralhos para a la,vratura desta ata,
que foi lida ao ensejo da. reabertura,
o Senhor Presidente a gradeceu o
comparecimento dos presentes, pe-
diu-lhes subscrevessem esta e decla-
rou encerrada a assembléia.

São Paulo, 26 de setembro de 1970
— Sr. Orlando Guciracy Soares
Sr. Henrique Cardoso de Oliveira
pira Brasil Cia. de Seguros Gerais
Prof. Antonio Carlos P. e SEva
Dr. C. Guerinon — Dr. Orlando ela

Reajusta-

- 1970 ..
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Costa Aleira — Sr. Celly João Bren-
dim — Dr. Piem Claude Eugene
Serrigny — Dr. Carlos de Albuquer-
que — Sr. Orlando Guaracy Soares
-- Dr. Joaquim Antonio l3orges A t ti-
nha — Dr. Admar Kenan — Dou-
tor Cialude Guerinon — Dr. D,M221-
gos Larário — Sr. Henrique Cardoso
de Oliveira — Sr. Adão Bruno Cilia
— Sr. Orlando de Souza Rodrigues.

COMPANHIA ESPIRITO SANTO
DIS SEGUROS

Ata da Assembléia Geral Extrelordi-
.táría da Companhia Espírito San-
to de Seguros, realizada em 7 de
outubro de 1970.
Aos sete dias de outubro ele mil,

novecentos e setenta, na sede social,
à Rua Conselheiro Crispiniano nú-
mero 58 — 49 andar, na Capital do
Estado de São Paulo, às 16,30 horas,
reuniram-se em assembléia geral ex-
traordinária os acionistas da Com-
panhia Espirito Santo de Seguros,
que representavam 60.238 ações sô-
bre o total de 90.000 ações do capi-
tal aprovado, ou seja, mais de dois
terços do capital social com direito
de voto, como comprovam as assina-
turas lançadas no livro de presença.
Asumiu a presidência, o presidente da
Sociedade, Dr. Domingos Larário e,
na forma estatutária, pede a desig-
nação de um acionista para presidir
os trabalhos, tendo sido escolhido por
aclamação o Sr. Orlando Gua-
racy Soares, que convidou para
servir como secretário o acio-
Mata, El e n h or Henrique Car-
doso de Oliveira. Em seguida, o se-
nhor Presidente declarou abertos os
trabalhos. e instalada a Assembléia
que fora convocada mediante editais
paiblicados no Diário Oficial do Es-
tado de São Paulo, nos dias 26, 29 e
30 do mês próximo passado e no
"Diário Comércio & Indústria",
rios dias 27 e 28, 29 e 30
do mês próximo passado, nos
seguintes térmos: "Companhia Espi-
rito Santo de Seguros. Assembléia
Geral Extraordinária. Pelo presente,
são convocados os senhores acionis-
tas desta Companhia a se reunirem
em Assembléia Geral Extraordinária,
em sua sede Social, à Rua Conselhei-
ro Crispiniano n9 58, 49 andar, nesta
Capital, às 16 horas, do dia 7 de ou-
tubro p. futuro, a fim de deliberarem
sôbre a seguinte ordem do dia: a)
aprovação do laudo de avaliação do
patrimônio liquido da Jequitibá —
Companhia de Seguros Gerais, para
fins de incorporação dessa Sociedade;
b) deliberação sôbre o aumento do
Capital Social em montante corres-
pondente ao valor do patrimônio li-
quido de Jequitibá — Companhia de
Seguros Gerais, em conseqüência da
incorporação a ser feita na forma do
artigo 152, da Lei n9 2.627-40; c)
deliberação sôbre •a reforma dos es-
tatutos, de acôrdo com o projeto ini-
cial aprovado na última Assembléia
Geral; d) assuntós de interêsse ge-
ral. São Paulo, 26 de setembro de
1970. — Domingos Larário — Diretor
Presidente; Pierre Claude Eugene
Serrigny — Diretor Superintendente;
Joaquim Antonio Borges Aranha --
Diretor". Prosseguindo, o senhor Pre-
sidente comunicou aos presentes que
se achava sôbre a mesa uma comu-
nicação, desta data, da Jequitibá —
Companhia de Seguros Gerais, de que
os acionistas daquela Sociedade, ora
reunidos ens assembléia geral extra-
ordinária, deliberaram elevar o capi-
tal social de Cr$ 420.000,00 (quatro-
centas e vinte mil cruzeiros) para
Cra 490.000,00 (quatrocentos e no-
venta mil cruzeiros), através da in-
coraoração de reservas e fundos dis-
poníveis, e. que esta explicação é da-
da de vez que o laudo nericlal ela-

• bondo para fixação do patrimônio li-
quido daquela sociedade já levara ein
conta ésse aumento de capital. Por
último, o comunicado informa que
os acionistas daquela sociedade se

mantém em assembléia permanente,
aguardando o desfêcho da presente
reunião. Dadas estas explicações, o
senhor presidente informou aos pre-
sentes que também encontrava-se sô-
bre a mesa cópia autenticada da ata
da assembléia geral extraordinália
realizada pela Jequitibá — Ceinpa-
nhia de Seguros Gerais, em 26 do se-
tembro de 1970, na qual foram apro-
vadas as bases de Incorporação pela
forma indicada no artigo 152 do De-
creto-lei n9 2.627, de 1940, e auto-
rizado seus diretores a lagali ação dos
atos necessários à sua efetivação. A
seguir, o senhor Presidente eetermi-
nou, em face do disposto na letra "a"
do ternário da ordem do dia, a lei-
tura do laudo elaborado pelos senho-
res peritos nomeados através da As-
sembléia geral extraordinária de 26
de setembro de 1970, senhores Dou-

1)

Patrimônio Liquido 	

Isto pôsto, concluímos que o patri-
mônio liquido -da Jequitibá — Com-
panhia de Seguros Gerais se eleva a
Cr$ 490.000,00 (quatrocentos e noven-
ta mil cruzeiros) . Finalmente, escla-
recemos que os livros contábeis, fis-
cais e societários da Jequitibá Com-
panhia de Seguros Gerais se acham
revestidos de formalidades legais.
Por último; queremos esclarecer que
o laudo acima foi elaborado já le-
vando em conta o aumento do capi-
tal social de Cr$ 420.000,00 (quatro'-
centos e vinte mil cruzeiros) para
Cr$ 490.000,00 (quatrocentos e no-
venta mil cruzeiros), através da in-
corporação de reservas e fundos dis-
poníveis, o qual será objeto de deli-

tor Carlos Firmino de Campos, Celly
João Brandira e Dr. Armando D'Ans,
do seguinte teor: "Laudo de avaliação
do Patrimônio Liquido da :lequitibá
— Companhia de Seguros Gerais. Na
qualidade de peritos nomeados na as-
.sembléia geral extraordinária de 26
de setembro último, da Companhia
Espírito Santo de Seguros, examina-
mos st contabilidade e levantemos o
inventário de bens, direitos e valôres
da Jequitibá Companhia de Segutos
Gerais, em face do balanço geral de
31 de dezembro de 1969. Verificamos
também, as mutações havidas no ati-
vo e passivo, após a data acima, de-
correntes da continuidade dos negó-
cios sociais daquela Companhia, que
não influíram na eastimativa do valor
do respectivo patrimônio. Após mi-
nudentes e necessários exames, foi por
nós levantado o seguinte balanço:

Cr$	 Cr$

204.012,84
72.147,89
3.511,92	 279.672,05

313.978,52
94.228,39
8.549,83
4.862,50

/10.929,08
49.034,00
10.070,10
2.474,22

1 . 780,35

153.674,59
609 . 575,17
	

1.359.156,75

89.081,95
•n•••nnn•nnn

1.727.911,55

Cr$
	

Cr$

39.909,59
61.088,42
24.082,04

124 . 798,85
29.269,22

42.935,63
4.084,18	

1326:167,93

84,501,57

1.727.911,35

beração da próxima assembléia geral
extraordinária da sociedade a ser
realizada em 7 de outubro próximo
futuro. O presente trabalho foi ela-
borado em • três fôlhas datilografadas,
tôdas por nós rubricadas. São Paulo,
5 de outubro de 19170. — Carlos Fir-
mino de Campos — Celly João l3ren-
dim — Armando D'Ans". Concluída
essa leitura, informou o senhor Pae-
sidente que os peritos se encontravam
à disposição dos acionistas para pres-
tar os esclarecimentos por ventura so-
licitados. Como ninguém pretendesse
discutir a matéria, foi o laudo de
avaliação, acima mencionado, coloca-
do ena. votação, resultando aprovado
por unanimidade, deixando de votar

os impaeldas. Com êste desfecho, de-
clarou o senhor Presidente satiefeitaa
as exigências legais para a efetivaaao
da projetada incorporação, razão pela
qual esta assembléia competia ulti-
má-la. Após êstes esclarecia-um-o-a
colocou em debate o segundo atem da
ordem do dia; solicitou a palavra o
Dr. Orlando da Costa aleira, direta.:
presidente da Jequitibá Companhia
de Seguros Gerais, para declarar em
nome da diretoria que afira prévia-
mente aceito na assembléia geral ex-
traordinária de 26 último, pelos ao2-
nistas, o valor encontrado pelos se-
nhores peritos para o patrimônio li-
quido da Companhia incorporada, no
montante de Cr$ 490.000,00 (que ao-

-centos e noventa mil cruzeiros), pelo
qual todo o ativo e pa essivo daquela
sociedade integrará o paarimônio
Companhia Espirito Santo de Segu-
ros., "sem solução de continuidade. —
Corno decorrência, o senhor rresi-
dente da mesa informou que deve-
riam ser emitidas 490.000 (quatrocen-
tas e noventa mil) ações ordinárias,
do valor nominal de Cr$ 1,00 (um
cruzeiro) cada uma, para que cada
ação da Jequitibá Companhia de Se-
guros Gerais seja substituída por ou-
tra da Companhia Espirito Santo de
Seguros, em decorrência de que o ca-
pital social desta última resulta fi-
xado em Cr$ 1.330.00,00 (um milhão,
trezentos e trinta mil cruzeiros) . Fi-
nalmente, informou o senhor Presi-
dente que esta alteração do valor do
capital social está de acôrdo com a
proposta da Diretoria e com o pare-
cer do Conselho Fiscal, ambos de 15
de setembro de 1970, transcritos na
ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária de 26 de setembro último. Pos-
ta em votação, a matéria, relacionada
com o item segundo da ordem do dia
foi aprovada por unanimidade dos
presentes. Propôs, ainda, o senhor
Presidente que, a par da discussão
referente ao aumento do capital so-
cial e da incorporação já referida, de-
liberasse a assembléia sôbre a reda-
ção, a seguir transcrita, dos estatutos
scolais da Companhia Espirito Santo
de Seguros, matéria de que é objeto
o terceiro item do ternário da ordem
do dia: "Estatuto da Companhia Es-
pirito Santo de Seguros" (em ane-
xo). — Como ninguém usasse da pa-
lavra, o senhor Presidente colocou a
matéria em votação, verificando-se a
sua aprovação pela unanimidade dos
presentes. Em face das deliberações
da assembléia por proposta do acio-
nista, Sr. Adão Bruno Chia, aprova-
da pela unanimidade dos presentes, o
senhor Presidente declarou incorpo-
rada a Jequitibá Companhia de Se-
guros Gerais, cuja execução se fará
após a aprovação do Govêrno Federal
e a ultimação das formalidades legais.
Até então„ na conformidade das dis-
posições legais pertinentes, cada uma
dessas emprêsas de seguros continua-
rá operando com as suas atuais de-
nominações sociais e sob as respecti-
vas diretorias. Ainda por fôrça da
mesma proposta aprovada, a assem-
bléia autorizou a diretoria a dar
cumprimento ao que vinha de ser de-
liberado, inclusive a tomar as provi-
dências relativas a legação de todos
os atos junto à Superintendência de
Seguros Privados e, ainda, autorizou
a mesma a participar aos acionistas
da Jequitibá Companhia de Seguros
Gerais, reunidos, nesta data, para od
mesmos fins de incorporação, de tôda
a matéria versada e decidida na pre-
sente reunião. Finalmente, como não
houvesse outros assuntos, os trabalhos
foram suspensos para a tavratura
desta ata que foi lida ao ensejo da
sua reabertura, o senhor Presidente
agradeceu a comparecimento dos pre-
sentes, pediu-lhes que subscrevessem
esta e declarou encerrada a assem-
bléia. — São Paulo, 7 de outubro de
1970. — Orlando Guaracy Soares. —
Henrique Cardoso de Oliveira — P/
Brasil Companhia de Seguras Gerais:
Antonio ~os Pacheco e Silva, Dl-

Ative

JEQUITIffis — CIA. DE SEGUROS GERAIS

1) Imobilizado: -
Imóveis ,	.	 .....	
Imóveis — C/Correção Monetária 	
Móveis, Máquinas e Utensílios 	

2) Realizavel:
Títulos da Divida Pública Interna 	 :

• Ações e Debêntures . . 	
Ações do I.R.B 	
Outros Títulos 	
I.R.B. — C/Retenção de Reservas e
Fundos . . 	

C/Corrente — Geral 	
C/Corrente — I.R.B. 	

C/Corrente — Soc. Congéneres 	
C/Corrente — IRB.	 Moedas Estran-

geiras . 	
Apólices em Cobrança — Cosseg, Acei-
tos	 	
Contas de Resultado 	

3) Disponível:
Depósitos Bancários 	 k

Reservas Técnicas:
Reserva Riscos não Exp. — Seguros
Reserva Riscos não Exp. — Retrocessõaa
Reserva Sinistros a Liquidar — Seguros
Reserva Sinistros a Liquidar — Retro-
cessões . 	
Reserva de Contingência — Elementares
Reserva Téc. Garantia Retroeessões
Fundos • Especiais no I.R.B. 	

2) Reservas Patrimoniais e Fundos:
Reserva p/Integridade do Capital .-...:.a:	 5.782,76
Reservas Estatutárias Diversas  '	 21.828,12
Fundo p/Depr. Bens Móveis 	 	 224,40
Reserva Correção Monetária — ORT a	 	 6.666,29

3) Exigível:
Comissões a pagar 	 aa	 6,66
Contas Correntes — Geral 	 	 13.887,42
Contas de -Resultado 	 O863.347,77 871.241,85

490,000,00
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de 17 de março de 1969, enquanto que; que lida e aprovada pelos presentes,
a supressão da alinea "b" do artigo! vai assinada pelo Senhor Presidente,
28 foi levaaa -a cabo e aprovada pela 1 pelo Senhor Secretário e 'por todos os
Assembléia Geral Extraordinária de 2
de junho de 1969. As alterações apro-
vadas pela Assembléia Geral Extraor-
dinária de 17 de março de 1969, obe-
deceram a determinações oriundas da
Portaria numero 511 de 13 de novem-
bro de 1968, do Senhor Ministro da
Indústria e do Comércio, enquanto

retor Presidente — Ciciada G/cai-mon,
Diretor. — Orlando da Costa Meira.
— Celly João Brendint. — Pierre
Claucle Eugène Serfigny. — Carlos de
Albuquerque. — Joaquim Antonio
Borges Aranha. — Ai/mar Kenaii.

Claude Guérinon. — Domingos La-
rário. — Adão Bruno Cilla. — Or-
lando de Souza Roclrigues. — Or-
lando Guaracy Soares. — Henrique
Cardoso de Oliveira.

COMPANHIA ESPÍRITO SANTO
DE SEGUROS

C.G.C. 61.544.615
Ata da Assembléia Geral Extraordiná-

ria da Companhia Espírito Santo de
Seguros, realizada em 0 de março
de 1971, às 11 horas.;
Aos trinta dias do mês de •março

de mil novecentos e setenta e um,
às 11 horas, na Sede Social da Com-
panhia Espirito Santo de Seguros, à
Rua Conselheiro Cri.spiniano, 58, 49.
andar, nesta Capital de São Paulo,
presentes os acionistas que assinaram
o livro de presença, representando
256.394 ações sôbre o total de 260.000
ações do capital aprovado, ou seja,
mais de dois terços do capital social
com direito de voto, realizou-se a
Assembléia Geral Extraordinária dos
acionistas da Sociedade, de acôrdo
cc.n es Editais de Convocação publi-
cados no Diário Oficial do Estado de
São Paulo e no Diário Comércio e
Indúslria, edições de 6 9 é 10 do cor-
rente mas. Instalaela a Assembléia, o
Sr. Diretor-Presidente da Companhia,
Dr , Domingos L.erário, verificando que
havia número legal para a sua insta-
lação, solicita que, na ::orma estatutá-
ria, fasse indicado um acionista pre-
sente para presidir os trabalhos. Por
aclamaçao foi escolhido o Sr. Dr.
Carlos de Albuquerque que assumiu a
presidênCia da mesa e, logo em segui-
da, convidou o Sr. RE nrique Cardoso
de Oliveira para secretariar os traba-
lhos, que tomou assento k mesa. De-
terminou a . seguir o Sr. Presidente
que o Sr. Secretario procedesse a lei-
tura da Edital de Convocação da As-
sembléia, divulgado pela imprensa na
forma da lei, cujo teôr é o seguinte:
"Cia. Espirito Santo de Seguros —
C.G.C. ii9 61.544.615-001 — Assem-
bléia Geral Extraordinária São
convocados os Senhores Acionistas da
Cia. Espírito Santo de Seguros a se
reunirem . em Assemb..éia Geral Ex-
traordinária no dia 30 de março cor-
rente, às 11 horas, para tomarem co-
nhecimento e decidirem sôbre as mo-
dificações determinada.s pela Portaria
número 477, de 16 da novembro de
1970. do Senhor Ministro da Indús-
tr i a e do Ccrnércioals qual aprovou o
aumento do capital social para 	
Crs 360.000,00 — São Paulo, 5 de mar-
ço de 197 1 — Domingos Larário, Di-
rcaor-Presalente	 Pierre C.E.- Ser-
rla ny,	 Dire tor•Su a erntendente	 —
Cauda Arrnana. Diretor — Victor Ar-

R er a alt , Da..etor." Referindo-se
tia Editai de c a nvoc.ação da presente
A.sseenbia i s, est l arece o Senhor Presi-
dente cer a e Portaria número 477 do
Senhor 'Viin i sam da Indústria e do
comércio pu bl i cada no Diário O ncial
da União de 5 de ¡ arteiro de '071.
aprova o a a mea to de ca pital ria Com-
panhia de Cr. 90.000,00 para •
Crs 360.000 00. bem como as altera-
eilas dos Estatutos Saciais. deliberados
pelas Assembl éi as Geras Extraordiná-
rias de 28 de marco e 23 de ma io de
1968 e, para conhecimento dos Se-
nhores Acioni stas, solicita ao Senhor
socretario orne proceda a leitura da
refarirl a Portar i a, a qual é do seguin-
te teôr: "Mi n i a tério da Indústria e do
Comércio — Gabinete do ministro _.
Portara, -número 4 77 de 16 ti s avam-
bro de 1970 -- Ministro (7,-, Pesaria
da Indústria e do Crimércia tendo em
vista o di snrsto na Pesolacão vnmere
7, de 16 de feverero el e, 1967 el o Con-
selho Ma r tin a] de Sevares Priva.ri-s
e o one sansto do nrore es.õ sTiQrsa.
10•59 4-e9, reaniae: nroasa s ntfeyn

aFles in trodn ridas nos; Estatutos da
Companhia Espirito Santo de Sega-

ros, com sede na . cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, dentre as
quais a relativa ao aumento de seu
capital social de Cr$ 90.000,00 (no-
venta mil cruzeiros) para 	
Cr$ 360.000,00 (trezentos e sessenta
mil cruzeiros), conforme deliberação
de seus acionistas em Assembléias
Gerais Extraordinárias realizadas a 28
de março e 28 de maio de 1968, me-
diante as seguintes condições: 1 —
alterar: a) a redação do artigo 5 9 do
Estatuto, como segue: "O capital so-
cial é de Cr$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil cruzeiros) dividido em
360.000 (trezentas e sessenta mil)
ações comuns, nominativas, do valor
nominal de Cr$ 1,00. (hum cruzeiro)
cada uma". II — suprimir: a) o pa-
rágrafo 29 do artigo 5"; b) a alinea
"b" do artigo 28, reordenadas as de-
mais alíneas; c) do artigo 3 9, o texto:
"...e ainda a administração de
bens"; th o parágrafo 2 9 do artige
20. As exigênciaá acima consignadas
deverão ser aprovadas em Assembléia
Geral Extraordinária a realizar-se até
90 (noventa) dias, contados a partir
da publicação desta Portaria. Marcus
Vinicius Pratini de Moraes. "Após a
leitura dz. Portaria, o Senhor Presi-
dente manda proceder a leitura do
Parecer do Conselho Fiscal vasado
nos seguintes têrmos: "Parecer do
Conselho Fiscal. Os membros do Con-
selho Fiscal da Companhia Espírito
Santo de Seguros, tomando conheci-
mento, da Portaria número 477 de 16
de novembro de 1970, do Senhor Mi-
nistro da Indústria e dó Comércio,
publicada, no Diário Oficial da União
de 5 de janeiro de 1971, que determina
modificações a serem feitas nos arti-
gos 39 e 59 e supressão do parágrafo
29 do artigo 59 ; alínea "b" do artigo
73; o parágrafo 29 do artigo 20, dos
Estatutos Sociais, leva ao conhecimen-
to dos Senhores Acionistas que as mo-
dificações dos artigos 39 e 5 9 e á su-
pressão do parágrafo 29 do artigo 20
já foram levadas a efeito e aprovadas
pela Assembléia Geral Extraordinária

demais 'presentes.
'São Paulo, 30 de marçO de 1971. —

Carlos Cie,' Albuquerque,. Presidente da
Mesa. — Henrique Oarctols0 de Olivei-
ra, Secretário da Mesa. p. Brasil
Cia. de Seguros Gerais, Antônio Car-
los Pacheco e Silvá, Diretor-Presiden-

que a . alceraaa.o aprovada pela Assem- te. — C/aude Guerinon. Diretor de
bléia Geral Extraordinária de 2 de Operações. — Orlando da Costa alei-
junho de 1969, foi por fôrça da Reso- • ra. — Cedi, JoãO Brencliái. — Pieira

Claude Eugcne Serrigny — Orlandolução número 30 de 5 de agôsto de' Guaracy Soares, -- Joaqu im Antonio1968 do Conselho Nacional de •Segu-
sã.»ros Privados. Face ao exposto 	 Borges Aranha. — Adrnar Kenan., 	 _ cauda Gueriizon, — Domingos La-

rário, — Henrique Cardoso de Olivei-
ra. — Adão Bruno Cilia. — Orlando
de Souza Rodrigues. — Virgílio Car-

cal são de opinião que esta ultima los de Oliikeira Ramos.
alteração deverá merecer a aprovação Estatuto- Consolidado da, Companhia

Senhor -Presidente declara que fica
doravante abolido o parágrafo 29 do
artigo 59, enquanto que as demais al-
terações, que já. foram aprovadas pe-
las Assembléias Gerais Extraordiná-
rias de 17 de março e 2 de junho de
1969, ficam homologadas .pela pre-
sente Assembléia. Oferecida a palavra
aos presentes e como ninguém dela
quisesse fazer uso, o Senhor Presiden-
te deu por encerrada a presente reu-
nião, por nada mais haver a tratar,
ma.nd ando em seguida lavrar esta ata

mente resta atender a determinação
para a supressão do parágrafo 2 9 do
artigo 59 , Prestados estes esclareci-
mentos, os membros do Conselho Fis-

da Assembleia Geral Extraordnária
que será submetida, por $e tratar de
decisão governamental. No que tange
as outras alterações, em que pese já
terem sido aprovadas, nada impede
que sejam agora homologadas. São
Paulo, 5 de março de 1971. — (a) Os
membros do Conselho Fiscal: Doutor
ariana° da Costa Meira, Francisco
Rigonelli e Doutor Admar . Kenan."
Concluídas as leituras desses do-
cumentos, o Senhor Presidente os suls-
meteu a apreciação dos presentes, os Art. 19 Sob a clenominaaáo de Com-
quais são aprovados por unanimida- panhia Espírito Santo de' Seguros, tico,
de, abstendo-se de votar os impedidos constituída uma Sociedade Anônima
por lei Em face desse resu:.tado, o que se regerá pelos presentes Estaria,

tos e pela Legislaçao vigente,

Parágrafo único Tanto as • ações,
como os seus títulos rePresenta.tivos,
que poderão ser múltiplos, serão assi-
nados por dois (2) Diretores.

Art. 69 As ações da Sociedade po-
derão ser transferidas, observadas as
restrições legais. 	 .•

Art. 79 Em caso de amianto de Ca-
'pitai Social, terão preferência para a
respectiva subscrição na proporção das

:ações que possuírem, os acionistas
que reunirem os requisitos legais pa-
ra o exercício disse direito.

CAPÍTULO
Da Administração

Art, 89 A Companhia será adminis-
trada por uma Diretoria 'composta de
4 (quatro) membros,- a' saber: a) um
Diaetor-Presidente; b) um Diretor-.
Superintendente; c) dois Diretores,
todos eleitos por 4 (quatro) a nos, Po

-dendo ser reeleitos.
Art. 99 Cada Diretor que poderá ser

escolhido entre os acionistas ou não,
-caucionar. 50 (cinquenta) ações pró-
prias ou de terceiros da Sociedade.
em garantia de sua gestão.

Art. 29 A Sociedade téail a sua sede
em São 2aulo, Capital do Estado do
mesmo nome, podendo instalar agên-
cias, sucursais e filiais dm qualquer
localidade do País e no Exterior, me-
diante autorização governamental.

Art. 39 E seu objeto a exploração
das operações de seguros e resseguros
dos Ramos Elementares,. entendendo
êstes últimos, consoante, o- conceito
expresso pelas Leis, reaalamentos e
demais disposições normativas vigera.
tes.

Art. 49 O prazo de duá.ção da So-
ciedade é de 90 (noventa) anos, a
contar da data do decreto de auto.
rizaçâo para o seu funcionamento, po-
dendo ser prorrogado por deliberação
da Assembléia Geral, mediante a.pro-•
vação do Govêrno.

CAPPMLO II

Do - Capital

Art. 59 O Capital Social é de
Cr$ 1.330.000,00 (Um milhão, trezen-
tos e trinta mil cruzeiros) divididos
em 1.330.000 (Um milhão trezentos
trinta mil) ações comuns nominativas
do valor nominal de Cr$ 1,00 (Uni
cruzeiro) cada uma.

Espirito Santo de Seguros, com as
Alterações aprovadas na A.G.E. de
30-3-71, recaias:da para cumprir exi-
gências da Porcar4 n 477, de . 16
de novembro de 1910, publicada no
Diário Oficial da União de 5 de ja-
neiro de 1971.

CAPÍTULO I

Da Denominação, Sede, Objeto
- e Duração

IMMInn••••n,

CÓDIGO
DE PROCESSO

PENAL MILITAR
DECRETO-LEI 1\15* 1.002 — DE 21-10-1969

DIVULGÀÇÃO Nç 1.123

PREÇO:	 Cr$ 5,00

A Venda:

Na Guanabara

Seçilo-(le Vendas: Av. Rodriguez Alves 1'

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Fon Brasília

Na .sede do DIN

nnnnnnnnnn~2511~11~0111WHIIII
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Art. 10. Além da participação pre-
Vista no Artigo 28 dêstes Estatutos, a
Diretoria perceberá em conjunto, ho-
norários fixos, até o limite de 24 (vin-
te e quatro) vêzes o maior salário
mínimo legal, vigente no País, fixa-
dos anualmente pela Assembléia Ge-
ral Ordinária, cabendo a Diretoria,
distribuir entre si a cota de remune-
ração de acôrdo com as atribuições
de ceda um.

Art, _1. A Diretoria tem amplos e
ilimitados podêres para exercer a 11-
vre. e geral administração 'da Socia-
dade, cabendo-lhe especialmente: It)
resolver sôbre a aplicação dos Fundos
Sociais, contraindo obrigações a en-
cargos; b) adquirir e alienar bens so-
ciais, ainda que imóveis; c) caucio-
nar, renunciar, transigir, acordar, tu-
do dentro cias normas e condições le-
gais e estaintáría,s; (2) deliberar sôbre
a criação ou extinção 'de agências, su-
cursaiS . ou filiais; e) convocar as As-
sembléias Gerais Ordinárias ou Extra-
ordinárias; 1) conceder aos seus mem-
bros, licença até 6 (seis) meses, com
ou sem•Temuneração, conforme o mo-
tivo; g) apresentar • o relatório anual
sôbre a situação' da Sociedade.

§ 49 A comprovação da investidura

§ 19 Os documentos relativos aos de qualquer Diretor verificar-se-á por
atos de atribuição da Diretoria, <que 

termo lavrado no livro próprio, do
Importem em obrigações para a o- qual constará a Prestação de caução,sS
ciedade, serão assinados sempre pelo de que trata o Art. 99•
Diretor-Superintendente e outro Di-
retor ou Procurador credenciado.

Art. 16. No caso de vaga de um
cargo de Diretor, os demais nomearão
dentre os' acionistas, um substituto
que servirá .até a primeira Assembléia
Geral, a qual caberá deliberar sôbre
o provimento efetivo do cargo até a
terrinnação do mandato do subs-
tituído.

§ 19 Nos casos de Substituição cie
Diretores, por falta ou impedimentos
que excedam de 30 (trinta) dias, não
justificadas pela licença de que trata
a letra f) do Art. 11, percebendo o
substituto diárias correspondentes a
trigésima parte da remuneração fixa.
mensal do Diretor substituído, da qual
será deduzida a respectiva omportan-

com o Artigo 11, letra f), se assim o
resolver a Diretoria, abonar-se-á o
vencimento integral, sendo 'este levado
a conta' de Despesas Gerais.

§ 39 No caso de impedimento de
qualquer Diretor por motivo de licen-
ça, os demais membros da Diretoria
escolherão 'um substituto provisório,
entre 'Os acionistas.

CAPÍTULO IV -

Do Conselho Fiscal
Art. 17. ti Conselho Fiscal sere,

composto de 3 (três) membros efeti-
vos de igual número de suplentes,
eleitos anualmente pela Assembléia

rio. Em caso de empate na votação, Geral Ordinária entre os acionistas
prevalecerá o . voto e a decisão do Di- com observância, das prescrições fe-
retor Superintendente.	 gais, sendo permitida a reeleição. .

§ 39 A representação da Sociedade 	 Art. 18. Os membros efetivos do
em Juizo ou perante a Repartição
Fiscalizaaora de suas opeiações, assim
como a assinatura ae apólices, caberá
a qualquer Diretor ou Procurauor
creaenciado.

Conselho Fiscal perceberão a remu-
neração que fôr fixada pela Assem-
bléia Geral que os elegeu.

Art. 19. 0a,suplentes substituirão
os membros efetivos do Conselho Fis-
cal, por ordem de votação, que cons-
tará de 19, 29 e 39' suplentes.

CAPÍTULO V

Da Assembléia Geral

Art. 20. À Assembléia Geral reu-
nir-se-á ordinariamente nos 3 (três)
meses após o término do exercício so-
cial, e, extraordinariamente, sempre
que o exigirem os interêsses sociais,
observadas as prescrições e exigências
legais.

Parágrafo único. Os procuradores de
acionistas só poderão tomar parte nas
Assembléias se entregarem os respec-
tivos instrumentos de mandatos até
24 (vinte e quatro) horas, antes da
data mareada para a sua realização.

Art. 21. Convocado; a Assembléia
Geral, ficam suspensas as transferên-
cias de ações, dilatando-se automati-
camente esta suspensão, nos casos de
prorrogação ou de nova convocação e
Isso até que a Assembléia se realize
ou fique sem efeito a convocação.

Art.' 22. Entre o dia da Primeira

29 As resoluções da Diretoria se-
rão tomadas por maioria de votos dos
Diretores presentes e constarão de
Atas lavradas em livro próprio,' para
O que se reunirá sempre que necessa-

Art. 12. Ao Diretor-Presidente ccm-
pele: a) convocar e presidir as reu-
niões eia Diretoria; O) presidir aos
trabalhos 'preliminares para a insta-
lação rias Assembléias Gerais; c)
substituir o Diretor-Superintendente
nas suas faltas ou impedimentos oca-
sionais, sem prejuízo de suas funções
e atribuições específicas.

Art. 13. Ao Diretor-Superintenden-
te compête: a) executar, dentro de
suas atribuições, os presentes estatu-
tos e as deliberações •da Diretoria e
das Assembléias .Gerais; b) a Gerênj:
cia de todos os` negócios sociais in-
ternos da Sociedade e de todo o seu
movimenta comercial e econômico;
assinar todos os instrumentos de pro-
curação que forem objeto de delibe-
ração da Diretoria; d) substituir
qualquer Diretor nas suas ausências e
faltas, sem prejuízo de suas funções;
e) nomear funcionários, representan-
tes e mandatários, fixando-lhes as
atribuições e remunerações, bem como
demiti-los ressalvado o disposto no'ar-
tigo 15.

vez eleito, convidará um acionista Paa
ra Secretariá-la.

Art. 25. As deliberações das Assem-
bléias serão sernare tomadas por
maioria absoluta de votos dos presen-
tes.

Parágrafo único. A cada ação cor-
responde um voto. -

Art. 26. Os acionistas poderão fa-
zer-se representar por mandatários
que sejam acionistas e não pertençam
a órgãos da administração ou do
Conselho Fiscal.

CAPÍTULO vr

Do Exercício Social e dos Lucros

PORTARIAS DE 24 DE SETEMBRO
DE 1971

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118, de 27 de• agôsto de 1962
e pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963, resolve:

N9 161 — Dispensar a servidora
Nair Martins Branco da função de

pital Social; b) o necessário para dis-
tribuição de dividendos aos acionis-
tas; c) 10% (dez por cento) como
participação a Diretoria, rateados en-
tre os seus membros, de acôrdo com
OS seus trencimentos fixos, desde que
tenham, sido distribuídos dividendos
não inferiores a 6%; d) do excedente
será retirado o que a Assembléia,
xar para gratificação dos funcioná-
rios, a critério da Diretoria, e do res-
tante, 1/5 (um quinto) sere levado a
Reserva Suplementar, destinada a
atender eventuais prejuízos e amorti-
zar as Verbas do Ativo, até atingir a
20% (vinte por cento) do Capital So-
cial e 4/5 (quatro quintos) serão le-
vados ao Fundo de Bonificação aos
Acionistas, a ser distribuído, a crité-
rio da Assembléia Geral.. •

Parágrafo único, Reverterão a fa-
vor da Sociedade e serão levados à
conta de Lucros e Perdas os dividen-
dos prescritos na forma da Lei, oe
quais em nenhuma hipótese vencerão
juros.

Companhia Espírito Santo de Se-
guros.
(N9 40.518 — 4-10-71 — Cr$ 1.280,00);

Chefe da Seção Financeira da Divisão
do Pesosal, por motivo de suspensão
de contrato, a contar de 23 de setem-
bro de 1971.

N9 162 — Designar o servidor Car-
los Eduardo Martins Areias pala
chefiar a Seção Financeira da Divi-
são de Pessoal, a contar de 23 de se-
tembro de 1971. — Paulo Ribeiro de
Arruda, Membro da CD no exercício
da Presidência.

PORTARIAS DE 6 DE OUTUBRO
DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXV, do artigo 78, do
Regimento aprovado pelo Decreto 'nú-
mero 1:487, de 7 de novembro de
1962, resolve:

N9 394 — Criar a Residência de
Rondônia; com sede na 'cidade de Pôr-
to Velho, capital do Território Fe-
deral de Rondônia, subordinada ao
neamento. (Proc. 1-19 10.796-71).

N9 395 .... Designar o Oficial de
Administração AF.201.16.C, do Qua-
dro de Pessoal dêste Departamento,
Ruben Ignácio da Silva, Chefe da Se-
ção Assistencial (AS), símbolo 3-F,
do 79 •Distrito Federal de' Obras de
Saneamento, para sem prejuízo cie
suas atribuições, exercer as funções
de Agente Pagador do mesmo Distri-
to, durante o período de férias regu-
lamentares do .titular. (Proc. núme-
ro 11.079-71). — Carlos Krebs Enfio.

. Retificação
Na Portaria de 21 de setembro de

1971, publicada no Diário Oficial —
Seção I, Parte II, de 30 de setembro
de 1971, páginas 2.921:

Onde c:e lê:
Portaria n9 372,
. Leia-se:
Portaria n9 378.

Art. 14. Aos 2 (dois) outros Dire-
tores compete indistintamente; a) to-
mar part-i nas deliberações pertinen-
tes a Diretoria e a assinar os respec-
tivos livros e têrmos; b) auxiliar o
Diretor-Superintend ente em todos os
trabalhos de administração.

•
Art. 15. A Diretoria poderá consti-

tuir procuradores judiciais e extraju-
diciais, criar cargos de gerências e fa-
zer as respectivas nomeações, devendo
constar do mandato ou da nomeação,
os atos e operações que poderão pra-
ticar. Os • instrumentos das procura-

' ções a que se refere êste artigo, po-
derão ser assinados, apenas pelo Di-
retor-Superintend: nte ou seu substi-
tuto legal.

eia.	 Art. 2. No fim de cada exercício
§ 29 Ao Diretor licenciado de acôrdo social, que compreende o' período de

1 9 de janeiro a 31 de dezembro, pro-
ceder-se-á ao balanço para verifica-
ção dos lucros e perdas.

Art. 28. Os lucros líquidos que se
verificarem no fim de cada exercíc,
depois de deduzidas as reservas exigi-
das pelas Legislação 'de Seguros, serão
assim distribuídos: a) 5% (cinco por
cento) para a constituição do Fundo
de Garantia da Integridade do Ca-

publicação do anúncio de convocação
e o da realização da Assembléia Ge- de São Paulo, destinado à exeinça
cal, feito de acôrdo e nos térrnas das , de obras e serviços na bacia do Rio
prescrições legais, deverá mediar, o Ribeira de Iguape. (Processo núme-
prazo mínimo fixado pela lei. 	

ro 11.159-71).

Art. 23. As Assembléias Gerais se- N9 391 — Exonerar, a pedido, a
cão instaladas, Pelo Presidente da So. Partir de 1 de setembro de 1.971, do
ciedade ou seu substituto legal ou es. Quadro de PeSsoal, dêste. Depart•a-
fatutário desde que- estejam presen- mento de acôrdo com o artigo 75,

tes acionistas em número suficiente
para a sua realização, de acôrdo com
a lei e o fim a que se destinar.

Art 24. Vuificado pelo Difetor que

119 Distrito Federal de Obras de Sa-
item I, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, a Fausto Maestri, Au-
xiliar de Engenheiro P.1.204.13 n13,
matrícula n9 2.001.536, lotação do 159

Instalar a Assembléia, o numero legal Di trito Federal de Obras de Sanea-
de acionistas para a sua realização, =falto. (Proc. n9 10.276-71). — Rio
será a mesma convocada a eleger um de Janeiro, em 5 de outubro de 1971.
Presidente dos trabalhos, o qual uma __ Carlos Krebs Filho.

PORTARIAS DE, 5 DE OUTUBRO
DE 1971-

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que Inc con-
fere o item XXV, do artigo '148 do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 1.487, de 7 de novembro de
1962, resolve:

N9 390 — Delegar competência ao
Engenheiro Chefe do 129 Distrito
Federal de Obras de Saneamento, do
Quadro de Pessoal dêste Departa-
mento, Miguel Argollo Ferrão, paia
em nome do DNOS, assinar Convênio
com o Departamento de" Aguas e
Energia Elétrica, da Secretaria dos
Servicos e Obras Públicas do Estado
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MINISTÉRIO DAS- MINAS
E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

MINISTÉRIO DO INTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO
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MINISTËRIO DAS COMUNICAÇÕES
EMPRÊSA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento de Serviços Telegráficos
DFSPACHO DO :DIRETOR

Proc. — C) Diretor do De-
partamemo ue Serviçcs Telegralicos,
no uso uas aalbuições conferidas pe-
la Decisão n+? 51-64 do coNrEL, re-
solve *autorizar a The Aszociated
Press a alugar urna :inha privativa
da Companhia de Telefones do Mu-
nicípio de Belém (COTEMBEL), para
uso em teleinipressores, entre a Rua
Ga..par \flana, 2u3 e o jornal 'O Li-
beral", à Rua Santo Antkilo, 423-
435, Belém-VA.

A presente autorização é a titulo
precário e Lôbre o alu,Nel mens31 da

linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da ECT, conforme
dispõe a Portaria 299, de 17 de feve-
reiro de 1970 do DENTEL, publicada
no Diário Oficial de 4 de março de
1970.

Deferido, em 30 de setembro de
1971. — Eng. Eudes Barreto de Car-

lho Freitas, Diretor do Dep. de Ser-
v'ços Telrfffices.
(N9 41,061 — 7-10-71 — Cr$ 12,00)

DESPACHO DO DIRETOR
'Proc. 13.913-71 — O Diretor do De-

partamento de Serviços Telegráficos,
no uso das atribuições conferidas pe-
la Decisao n9 51-64 do CONTEL, re-
solve autorizar a The Associated
Press a alugar urna linha privativa
da Companhia Telefônica Brasileira,
para uso em teleirnpressores, entre a
Rua Major Quedinho, 28, 19 andar e
a Rádio Nove de Julho, à Rua Pinto

Ferra2, 183, São Paulo-SP;
A presente autorização é a titulo

precário e sôbre o aluguel mensal da.
linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da ET, conforme
dispõe a Portaria 299, de 17 de feve-
reiro de 1970, do DENTEL, publicada
no Diário Oficial de 4 de março de
1970.	 '-

Deferido, em 4 de outubro de 1971.,
— Eng. Eucles Barreto de Carvalho
Freitas, Diretor do Departamento de
Serviços Telegráficos.

(N9 41.060 — 7-10-71 H Cr$ 12,00)

1111~^411,211.."

FI GO NAC:CINIU, D1

LEI B EIEGULAMENTO

ENvULGAÇÃO N.* 1.031

Preços _ Cr$ 2,00

A varran.

llà Guanabara

'de vendam Av. Rodriguez Alves,

Agenda I Miniatizio da Fazenda

Atenda-6e a pedidos-pelo Serviço de Rcembefleo Postal

Em &adita

aede do ID.I.N1

aoroomener~~"	

Nus/1
le2enallagni~:~ieenielll~~1~"Ile.

••n•n••••n••11=111
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A Veados
Onanebera

Àtd Iz Miniserto da Pascida
Seçáo de Veada* Av. Stadrtgues Aiveb 1

Minutam." a nettidos pelo Serviço de Reembelvo Petetd
Em Brasília

Na seda do DIN
ISIMEffiffighle~"motaumieneemernisawamalwre......,
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TÉRmos DE CONTRATOMINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES

• SUPERINTENDÊNCIA
EJACIONAL DA MARINHA

MERCANTE
Eu, abaixo assinado, Tradutor Pú-

blico juramentado e Intérprete Co-
mercial desta Cidade do Rio de Ja-
neiro, pela presente certifico que me
foi apresentado um documento exa-
rado no idioma inglês, a fim de tra-
duzi-lo para o vernáculo, e qUe cum-
pri em razão de meu oficio e cuja
Tradução é a seguinte:

Ti adução:
Contrato entre a Superintendência

Nacional da Marinha Mercante, Rio
de Janeiro, (neste denominado 	
"SUNAMAM") de um lado e (Thys-
nen Stahlunion-Export GmbH, Dues-
seldorf), (neste denominada a Ven-
dedora) do outro lado.
!Cláusula 1 — Assunto do Contrato

1.1. A Vendedora, pelo presente,
Concorda em fornecer por conta da
SUNAMAM os materiais e equipa-
mentos necessários para "-a constru-
ção de navios a serem construidos
por estaleiros brasileiros mencionados
nos acordos de fornecimento aos
quais se refere a Clátisula 2' (neste
denominados Estaleiros) na base de
pagamento protelado de acendo com

Cláusula P.
1.2. A natureza e as quantidades

dos materiais e equipamentos e a
natureza das execuções serão combi-
nadas em separado pela Vendedora,
de um lado, e o Estaleiro, do outro,
tais acôrdos para suprimentos (nesta
doravante denominados Acôrdo) a se-
rem assinados nada mais do que 18
(dezoito) meses após a aseinatura do
presente Contrato, e que aorangetão
O fornecimento de materiais e/ou
equipamentos da Alemanha e de oue
troe paises, e os custos locais que
surgirem no Brasil para a constru-
ção dos navios mencionados no
Acôrdo. O referido .aeórdb se tor-
nará uma parte integral do presente
Contrato como Anexo C e será assi-
nado pela Vendedora e Estaleiro,
com a eprovaçáo da SUNAMAM.

Cláusula 2(3, — A Importância
do Contrato

2.1. A importância do presente
• Contrato é de DM 15.000.000 (quinze

milhões) em cobertura do Acôrdo a
que se refere no iterri 1.2.

2.1.1. A importância supra-citada
é dividida em duas parcelas, a saber:

a) DM 12.750.000 (doze milhões,
setecentos e cinqaenta ,mil) equiva-
lente a 85% (oitenta e • cinco por
cento) da importância dêste contrato,
designado para o fornecimento de
materiais e equipamentos originados
na Alemanha e outros paísea da Eu-
ropa Ocidental;

b) DM 2.250.000 (dois mil, duzen-
tos e cinqüenta mil) equivalente a
15% (mann por cento) da impor-
tância aleate contrato, para fornee.i-
mentos locas e serviços a serem efe-
tuados pela Vendedora (custos locais)
em relacão à construção dos navios
a que se refere o item 1.1.

Cláusula 3a — Condições
de Pagamento

3.1. A SUNAMAM efetuará o pa-
gamento da importância de 	
DM 15.000.0' (quinze milhões) ne-
cessitados para a execução, do .Acôrdo
a que se refe.e o item 1.2 em Marcas
Alemães como segue:

. 3.1.1, 5 ,a, (cinco por cento) de tal
importância a que se refere o item
2.1 não mais de 10 (dez) 'dias após

a" efetivação dêste Contrato, de
acôrdo com a Cláusula 7a por conta
da Vendedora num banco Alemão de
alta idoneidade a ser designado pela
Vendedora dentro de 15 (quinze)
dias após a assinatura dêst s Contrato
(nesta doravante denominado' o
"Banco").

3.1.2. 10% (dez por cento) de tal
importância a que se refere o item
2.1 sob Cartas de Crédito confirma-
das e irrevogáveis a serem estabele-
cicias com o Banco a favor da Ven-
dedora ou por simples remessa à
Vendedora, equivalente a 10% (dez
por cento) de cada embarque ou for-
necimentos e serviços locais efetua-
dos. Tais embarques serão notifica-
dos pela Vendedora à SUNAMAM relva
mais do que 60 (sessenta) dia.% cie
acenai° com o aviso de embarque
(Anexo D), e a respectiva Carta de
Credito será subseqüentementc esta-
belecida não mais do que 30 (trinta)
dias, ou a simples remessa será efe-
tuada pela SUNAMAM e recebida
pela Vendedora não mais do que 15
(quinze) dias, antes tia data do em-
barque e/ou pagamento dos custos
locais. No caso do estabelecimento de
uma Carta de Crédito pela 	
SUNAMAM, a Vendedora receberá
pagamentos sob a presente contra a
apresentação de documentos compro-
vando o embarque ou a prontidão
para a entrega de acordo com os
itens 3.2 e 3.3 e/ou as faturas para
fornecimentos e serviços locais efe-
tuados em conjunto com a confirma-
ção do Banco da Vendedora que o
equivalente dos fornecimentos e ser-
viços locais faturados foi transferido
para um banco brasileiro a favor da
SUNAMAM. O Banco avisará, sem
demora, a SUNAMAM da data e da
importância de cada pagamento in-
dividual sob esta. Carta de Crédito,
declarando o valor dos materiais em-
barcados ou prontos para entrega,
ou dos pagamentos dos elites locais
para os quais 'tais desembolsos de
10% (dez por cento) foram feitos.

3.1.2.1. Fica combinado que o va-
lor do primeiro embarque não será
menos do que 5,6% (cinco virgula
seis por cento) deste Contrato.

3.1.3. 85% (oitenta e cinco por
cento) de tal importância a que se
refere o item 2.1 a ser pago em 15
(quinze) prestações semestrais iguais,
mais 8% (oito por cento) ao ano de
juros no saldo a pagar semestral-
mente.

i Para o pagamento das presta-
ções a que se refere o item 3.1..3 a
SUNAMAM emitirá 6 (seis) séries
de notas promiasórias, cada série
consistindo de 15 (quinze) notas pro-
missórias, tôdas escritas em inglês e
tendo as mesmas palavras que o
AneXo B do Contrato, com as res-
pectivas datas de vencimento em
aberto. A importância total de cada
série é demonstrada. no Anexo A
dêste Contrato, a saber: . a) três sé-
ries numeradas de Al a A15, I31 a
B15 e Cl a C15. cobrindo o reem-
bôlso do principal;

b) três séries subseqüentes nume-
radas de Fl a F15, 01 a G15 e H1
a H15, dobrindo o reembôlao dos 8%
(Oito por cento) dos juros a.a., cal-
culado no saldo a pagar de cada uma
das séries designadas para cobrir o
principal de acerdo com o item a).

TI — Todas as séries de notas pro-
missórias a que se refere no I) serrai
emitidas pela SUNAMAM à ordem
da Vendedora, com as datas de ven-
cimento em branco, e serão entre-
gues ao Banco 30 (trinta) dias afiteS
da da do primeiro embarreie, rirão
poateriór, porém, de 60 (sessenta)
dias após que êste Contrato se tor-

cobertura de outro (s) embarque (s) . '
Em último recurso, uma ou outra apro-
priada das séries das notas promissó-
rias -referentes ao proceditnento já

nar efetivo de acôrdo com o artigo 7a
para a liberação à Vendedora de
acôrdo com às seguintes instruções
irrevogáveis:

a) o Banco registrará o valor de
todos os ,materiais e/ou equipamen-
tos embarcados ou prontos para en-
trega de acôrdo com os itens 3.2 e
3.3. e as importâncias dos paga-
mentos dos custos locais efetuados
pela Vendedora. Assim que for al-
cançado um Orço da Importância
total de acôrdo com o item 2.1 ou
mesmo superado, o Banco determi-
nará a data Média para o embarque
e o pagamento, computando o valor
e a data do recebimento dos do-
cumentos individuais. A primeira
data média rara embarque e paga-
mento servirá como base para as de-
terminações das datas dos vencimen-
tos para as series A e F, a primaria
sendo 6 (seis) meses e a última 90
(noventa) meses após tal data mé-
dia. A partir de tal data, os juros
sôbre as notas promissórias da Sé-
rie A serão calculados. O Banco no-
tificará à SUNAMAM da data mé-
dia de embarque e de pagamento e,
a não ser que a SUNAMAM com-
prove um 'erro nos cálculos, não mais
do que 20 (vinte) dias após o aviso
do Banco, o Banco inserirá as res-
pectivas datag de vencimento nas no-
tas promissórias das Séries A e P,
numeradas de 1 a 15, e liberarão as
mesmas à Vendedora;

b) as Séries B e G serão tratadas
da mesma maneira pelo Banco assim
que dois terços do valor total do
Contrato de Fornecimento forem exe-
trtads pela Vendedora. As séries C e H

serão tratadas da mesma maneira pelo
Banco se o valor total fôr embarcado
ou pago pela Vendedora não mais do
que 21 (vinte e um) meses após o Cona
trato se tornar °feita°. Se até aquela
data alguma entrega ou embarque de
materiais e/ou equipamentos ainda es-
tiver pendente, o Banco determinará
O saldo devido à Vendedora ao fim do
vigésimo primeiro mês e a data média
para embarque e pagamento, confeame
exposto no item 3.1.3. II. Subsequen-
temente, o Banco solicitará da 	
SUNAMAM o recebimento de Mais 4
(quatro) séries de 15 (quinze) notas
promissórias de cada, ou seja, duas sé-
ries para o principal (numeradas de
D1 á D15 e E/ a E15) e duas séries pa-
ra os juros correspondentes (numera-
das de J1 a J15 e K1 a K15), o total
integral da série D cobrindo o saldo
supra citado devido à Veneddora, e o
total integral da série E cobrindo 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor
dos materiais e/ou equipamentos ain-
da não embarcados ou entregues até o
fim do vigésimo primeiro mês. O Ban-
co solicitará as séries D, E e J, dentro
de 15 (quinze) dias a partir do vigé-
simo primeiro mês, e a SUNAMAM
entregará tais séries dentro de 20 (vin-
te) dias após o recebimento da solici-
tação do Banco. Ao receber as séries
em substituição, o Banco ficara obri-
ga, o a inserir as datas dos vencimen-
tos calculados e aprovados pela 	
SUNAMAM, de acôrdo com o p,rocedi-
mento mencionado acima, nas notas
promissórias das séries la e J, nume-
radas de 1 a 15, a liberta-las à Vende-
dora, devolvendo as notas promissórias
das séries C e li à SUNAMAM. Se as
séries em suaatituição não chegarem
em tempo, o Banco terá o direito de
entregar à Vendedora as notas pro-
missórias das séries C e H contra uma
nota de Crédito da Vendedora a favor
da SUNAMAM em cobertura dê 85%

• (Oitenta e cinco por cento) co eatal
dos materiais ?eieui namentas pendem.
tes, inclusive os juros ae 8% (oito por.
cento) ao ano, o total de tal nota a ser
deduzida do valor da ( e) nota (s) pro-
missória (s) da série Cl com o (s)

(s) vencimento (s).

e) Se o (s) embarque (s) pendente
(s) por qualquer motivo que seja, fôr
cancelado, o Banco reterá as séries E
e K até que tais séries servirão para.

mencionado será efetuada.

3.1.4 Se, de acôrdo com as provisões •
do Acôrdo, o mesmo terminar ariees
de sua conclusão, a Vendedora terá o
direito de receber por suas reivindica-
ções, sob as provisões do Acôrdo, notas
proredssórias pelo principal e juros só-
bre o adelo ainda não coberto por notas
promissória.s liberadas à Vendedora
antes de tal conclusão. A data Média
respectiva. do embarque e do paaçamen-
to será determinada pelo Banco. A ...
SUNAMAM Se obriga a enitir cama
séries de notas promissórias corraspcn.
dentes ao saldo devido à Vendedora,
com as respectivas datas de vencimen-
to conforme calculadas pelo Banco. em
troca das notas promissória; em poaer
e ainda não liberada-s pelo Baneu.

3.2 Se o embarque não puder ser
efetuado de um pôrto, devido a mai-
vos causados por falhas eeou oaaseoes
da S'UNAMAM o pagamento de acer-
ca) com o item. 3.1.2 será libc:eaaJ à
Venaedora contra documentos compro-
vando que os materiais e/ou equi pa-
mentos estiveram prontos para o em-

,
barque.

3.3 Se o embarque do pôrto não pu-
der ser efetuado por motivos causados
por falhas e/ou omissões da
SUNAMAM por mais do que 15 (quin-
ze) dias após a data prevista para o
embarque, a Vendedora poderá colo-
car os materiais e/ou equipamentos et
serene embarcados à disposição do com
prador como se fôssem atualmente em-
barcados, armazenando-os nuin arma-
zém da alfândega próXimo ao pôrta de
erbbarqüe, notificando a STJNA/V1AM.
Em consequência, os custos de armaze-
nagem, seguro, tra,nsporte do arma-
zém de, alfândega, ou quaisquer outras
despeaas de armazenagem serâo par
conta da, SUNAMAM a partir do 16a

3.3.1 Se o embarque do pôrte não
puder ser efetua,do por motivos causa-
dos por falhas e/ou omissões da ven-
dedora. todos os custos conforme espe-
eificados no item 3.3 serão por e,onta
da Vendedora.

'3.3.2 Se o embarque do pôrto nao
puder ser efetuado por motives fora
do cOatrôle de ambas as partes por
mais do que 15 (quinze) diaa, os custos
conforme especificados no item 3.3.
serão' divididos entre as partes a par-
tir do 16 9 dia,
3.4 .N'a eventualidade de que qual-

quer pagamento sob os termos do Con-
trato fôr atrazado por motivos fora cio
contrôle da Vendedora, a SUNAMAM
concorda em pagar juros de mora à
razão de 8% (oito por cento) ao ano
sôbre as importâncias atrasadas dó
principal e à razà0 de 6% (sees por
cento) ao ano sôbre importearias
atrazadas cle juros 'a contar da data
do .atual pagamento.

3.5 Em aditamento aes pagamentos
especificados acima, a SUNP.MAlvi pa.
gera à Vendedora em Marcos Alemães,
a importância correspondente à 3.5%
(três e melo por cento) da importen-
eia mencionada no item 2.1 deste Con-
tratO, a titulo de prêmio para. créaito
de seguro e outras despesas de fina,n-
ciamento. O pagamento desta impor.
tância será efetuado em 2 (duas) presa
tações iguais, a primeira eimultânea-
mente com a remessa confoeme item
3.1.1 e a segunda 120 (cento e vinte)
dias após o presente Contrato se tora
nar efetivo.

3,6 A SUNAMAM se obriga a entre-
gar à Vendedora uma carta de garan-
tia emitida pela República Federativa
do Brasil earantindo, irrevogável e In-
condici onalmen te a remessa pela ...
UNAM de tarlae a imaortâncias

devidas à Vendedora sob este Contra-
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'7.1.4 0(s) acôrdo(s) relatvo(s) a
(Os) qual(is) se refere no item 1.2 ti-
ver entrado em vigor.

7.2 O presente contrato foi assinado
em 5 (cinco) vias idênticas, duas para
a SUNAMAM, duas para a vendedora
e urna para-o fiador.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de
1971 (assinaturas) Ilegíveis -- Supe-
rintendência Nacional da Marinha
Mercante - (assinatura) Ilegível -
Thyssen Stahl - Union -• Export
GmbH (assinaturas) Ilegíveis..

', no seu venicmento, para a conta da
37tdedora com o Banco.

Vláusula 4 - Crédito Bancário

4.1 As partes contratantes concor-
ria que o esquema para pagamentos

,s atam) conforme a cláusula 3 dêste
mtrato poderá ser substituído por
a empréstimo a ser essabelecido dire-

*mente por um banco Alemão ou urna
socacão de bancos alemães de pri-
aira qualidade, à disposição da ....
JNAMA.M.
4.2 As condições básicas de tal cré-
c() ba,nciirio com referência àsr,taxa.s
juros, datas dos vencimentos e prá-

los de seguro serão es mesmos pre-1
• atos nêste Contrato. Nenhuma outra
• ,miasaa ou honorário es-ou quaisquer

aras daspesas serão cobradas à ....
UN alai-ali sob o referido crédito ban-
dao.

	

1.3 Será •entregue à SUNAMAM um	 5.

	

- VlSO, por escrito , assim que tal cré-	 6
• ito bancário fôr estabelecido pala 	 7 	

	

"encledora de forma que a SUNAMAM	 8 ....... .• 	 •

	

' ossa então requerer formalmente a 	 9 	

	

lesma do banco alemão e/ou associa- 	 10
3.0 de bancos alemães. 	 11
4.4 Tal crédito bancário se tornará

e Letivo somente após o cumprimento
, a Vendedora de tôdas as obrigações
ia V resultanaes do (s)sAcôr-
f o (s) a que se refere o item 1.2 ciaste
...;'ontrato.

Cláusula 5a - Inim5stos, Honorários.
etc,

5.1 Qualquer impôsto, honorário, im-
persto sôbre a renda, taxas consulares
ou outras quaisquer que possam ser
cobradas em relação ao presente fi-
nanciamento, o seu registro ou a sua
execução serão pagos pela SUNAMAM
se cobrados pelo Govêrno ou por qual-
quer autoridade brasileira, e pela Ven-
dedora se cobrados pelo Govêrno
por qualquer autaridarle da República
Federal da Alemanha e/ou outros pai-
e europeus.

Cláusula 6a. - Arbitragem

6.1 Quaisquer disputa surgindo sob
ou em virtude alaste Contrato, inclusi-
ve aqueles sôbre a interpretação e/ou
validade do presente Contrato serão
resolvidas exclusivamente por arbitra..
gem. Em qualquer tal arbitragem, se-
rão aplicáveis as seguintes provisões,

6.2 Os procedimentos de arbitragem
serão regidos pelas regras de arbitra-
gem da Câmara Inteanacional de Co-
mércio - Paris.

6.3 Três árbitros formarão o tribu-
nal de arbitragem, o presidente do
qual deverá ser um advogado. lales de-
cidirão sôbre a base do contrato sar-
mente, sem recorrerem a qualquer sis-
tema particular de direito e, além dis-
so, "ex a,equo et bono".. A arbitragem
será executada em Berna - Suiça.

6.4 A sentença do tribunal de arbi-
tragem será finai e vinculatória para
ambas as partes. A sentença não será
passível de apalo. A sentença demons-
trará a decisão na disputa e, além dis-
so, determinará qual a parte que pa-
gará as despesas da arbitragem (ho-
norários e despesas dos árbitros, des-
pesas das partes) ou a proporção de
tais despesas que cada parte pagará.
As partes poderão enviar pessoas au-
torizadas para representa-las na ação.

6.5 O julgamento sôbre a sentença
preetada poderá ser registrada em
qualquer tribunal possuindo jurisdição
ou poderá ser feito um requerimento
a tal tribunal para uma aceitação ju-
dicial da sentença e urna ordem de
aplicação, conforme o caso.

Cláusula	 - Condições, Finais
'7.1 O presente contrato se tornará

efetivo quando:
7.1.1 O certificado de registro do

Banco Central do Brasil for obtido pa-

1

3.

1
2
3
4
5
6
7
8

• 9
10
11
12
13
14
15

12
13
14
15

Total

.....

••	 .....

Total

1
2
3
4
5
6
7

9
10
11
12
13
14
15

..... S....n

.......

4.250.000n00	 1.360,0d0.00 5.610.000.00
---•--•-

233.333.33	 1	 170.000.00	 455.333.33'	 6
283,333.33 . 2	 158.686.67	 .442.000.00 12
233.333.34	 3	 147.333.33	 430.666.67 18
283.333.33	 4 ,	136.000.00	 419.333.33' 24.
283.333.33	 5-	 124,656.67	 408.000.00 30,
283.333.34	 6	 113.333.33	 396.666.67 36
233.333.33	 7	 102.000.00	 385.333.33 42
288.333.33	 8	 90.666.67	 374.000.00 48
233.S23,34	 9	 79.333.33	 362.666.67 54
283.333.33 10	 68.000.00	 351.333.33 60
283.333.33 11	 56.666.67	 340.000.00 66
253.333.34 12	 45.333.33	 328.666:67 72
283.233.33 13	 34.000.00	 317.333.33 78
283.333.33 14	 22.666.67	 3061000.00 84
283.333.34 15 •	 11.323.33	 294.666.67 90

4.250.000.00	 1.360.000.00	 5.610.000.00,

24.3a3.33 • 1	 170.000.00	 453.333.33
283,338,33	 2	 158.086.67	 442.000.00
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branco - Marcos alemães) na ftwe-
da legal da República Federal da Ale-
manha, sem deduções por ou por can-
ta de quaisquer impostos, taxas, direi-
tos ou outras despesas, presentes ou
no futuro, impostas contra esta Nota
ou a renda,do portador da mesma por
ou dentro do Governo do Brasil ou
qualquer subdivisão política ou auto-
ridade de taxação da- mesma.

Esta Nota é uma de uma série de
Notas numeradas de 1 a 15 (um a
quinze) que foram executadas e es-
tão sendo entregues de acôrdo com um
Contratado datado (em bramar) entra
a SUNAMAM e a vendedora, porém tal estão sujeitos , a 'um acôrdo es-
nenhuma referência na presente a.o re- • pedal.
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Cláusula 1.n -- Introdução	 '
1.1 Êste Acôrdo co mó (c) seu .(s)

anexo (s) é considerado o Acôrdo
para Fornecimentos a que se refere
a Cláusula 1.2 do Contrato assinado
em (em branco) anta.: á SUNAMAIVI
e a Vendedora (nesta doravante de-
nominado o Contrato) e será consi-
derado uma parte integral do C071,-
trato..

I 1.2 Os detalhes técnicos, os preços
e outras condições dos itens determi-
nados a serem fornecidos sob êste
Acôrdo serão combinados entre o Es-
taleiro e a Vendedora e serão compi-
lados em faturas comereiais pro-for- •
ma com as esnecificaçôes apropria-
das. Tais faturas comereiais pro-for-
ma se tornarão , partes' integrais do
Acôrdo de acôrdo com a Cláu-
sula 2.5.

1.3 A palavra "Opacificação",
usada na forma singular ou plural, .
significa o jôgo completo' de documen-
tos para os itens detertninados, tais)
como especificações para. edifícios, es- .,

I

pecifiaações para a compra, desenhos
e faturas comerciais pró-forma, como

. também os padrões aplicáveis ao ma-
terial e/ou 'aos testes.
Cláusula 2.' - Objetivo do Acôrdo

2.1 O valor dêste Acôrdo, que não
deve exceder DM (em ; branco) (em
branco - Marcos AleMães), é divi- •
dido em duas parcelas:.

A -• Uma importância a não exce-
der DM .(em branco) 4-- (em branco -
- Marcos Alemães) equivalente a
85% (oitenta e cinco por cento) do
valor deste Acrirdo sob 'o qual a Ven-
dedora fornecerá ao Estaleiro os equi-
pamentos e materiais sob as condições
especificadas abaixo: ..	 •

B - Urna importância a não ex-
ceder DM (em branco) - (ent
branco) - Marcos Alemães) - aqui-
valente a 15% (quinze' por cento) do
valor dêste Acôrdo - Para cobrir for-
necimentos locais e serviços a serem
prestados pela Vendedora (custos lo-
cais) em relação à construção do (s).
navio (s) mencionado' (s) no titulo
dêste Acôrdo..

ferido Contrato, nem qualquer ato ou
omissão para agir sob o, mesmo nem
qualquer provisão desta Nota ou de
qualquer outra nota nem diminuirá
as obrigações da SUNAMANN, que
são absolutas e incondicionais, para
pagar a inmortância do, presente em
moeda legal da RepúbliCa Federal da
Alemanha, na data e rio local neste
descrito.

Rio de Janeiro, (em branco) 	
Por e por conta da Superintendên-

cia Nacional da Marinha Mercante:
(em branco)

1 •	 	  , 	

I

Anexo C -- Acôrdo de 'ornecimento
(Prototipo) - Casco Na/N us entre
(em branco) nesta doravante deno-
minada o "Estalreiro") de um lado,
e Thyssen Stahlunion - Export
GmbH, Dusseldorf, (nesta doravante
denominada a "Vendedpra", com a
intervenção da Superintendência Na-
cional da Marinha Mercante (nesta
doravante deno:minada a " 	,	 •
"SUNAMAM").

2.2 O fornecimento de equipamento
e materiais pela Vendedora será feito
F.O.B. em prSrto da Europa Ociden-
tal e/ou qualquer outro parte marí-
timo sôbre o qual poderá se concordar
na especificação, de ACôrdo cern ...a
INCOTERMS 1953.

2.3 O equipamento e materiais a
serem fornecidos pela' Vendedora se-
rão de origem da Alemanha Ociden-
tal, porém, até 15%, (quinze por
cento)odo valor total dos fornecimen-
tos poderá originar de outros• países
da Europa Ocidental. Os fornecimen-
tos de países fora da Europa Ociden-

ra êste contrato, rio sentido de que a
transferência da moeda estrangeira
necessária, para os pagamentos nas de-
vidas datas, em marcos alemães, esti-
ver assegurada.

'7.1.2 A carta de garantia' emitida
pela República Federativa do Brasil,
Conforme item 3.6 .dêste contrato, ti-
ver sido entregue à vendedcra.

7.1.3 A garantia definitiva ele segu-
ro de crédito pelas autoridades com-
petentes da República Federal da Ale-
manha tiver sido emitida à vendedora.

Notas promissórias - Anexo A - Página 1 - Série A - Série F -- Total
geral - (Principal)	 (Juros) -- N 9 - DM - N9 - DM -- DM Ven-

cimento em - meses apaa a data conforme Item 3.1.3.1

Notas promissórias 	 Anexo A - Página 2 - Série B - Série G -- Total
geral - (Principal)	 (Juroai - N9 -- DM - N9 - DM - DM Ven-

cimento. em meses após a data conforme item 3.1.3.1

Notas promissórias - Anexo A - Página 3 - Série C - Série H - Total
galai -- (Principal) - (Jures) - N9 - DM - N9 - DM - DM --Vela--

cimento em meses após a data conforme Iitem 3.1.3.1

, Total	 	 	 4.250,000.00

• Anexo B -• Nota promissória - Sé-
rie (em branco) - N9 (em branco).

Na (data do yencimento) a Stipa-
rintandência Nacaanal da Marinha
Mercante, unia instituição autônoma
constituída pela República Federativa
do Brasil e existente sob as leis do
Brasil e com os seus escritórios prin-
cipais à n9 115 Avenida Rio Branco,
149 andar - Rio de Janeiro, Braail
(neste doravante denominada SUNA-
MAM), promete, pela presente, a pa-
gar à ou à ordem da Thyssen Stahlu-
nion Export GmbH, Dilesseldorf
(neste doravante denominada a ven-
dedora) no Banco (em branco)
República Federal da •Alemanha, a
importância de DM (em branco), (em
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2.4 Chapas e perfis de aço poderão
Ter incluídos até o máximo de 15%
(quinze por cento) do valor total dos
íõrneeimentos da Vendedora.

2.5 O Estaleiro terá , o direito de
aprovar ou • desaprovar dos preços,
condições de entrega, marcas e espe-
cificações de cada item 'dos forneci-
mentos quando forem submetidas as
faturas comerciais pra-forma ao mes-
mo pela Vendedora. Após a aprova-
ção do Estaleiro de cada• fatura co-
mercial pro-forma, inclusive as suas
o recebimento da respectiva licença
de importação, a especificação para o
respectivo item dos fornecimentos se
tornará uma parte integral déste
Acordo.

2.6 A Vendedora concorda, pela
presente, em realizar fornecimentos
e serviços locais, conforme item 2.1B,
de acordo com as necessidades do Es-
taleiro.,,A importância para a cober-
tura de fornecimentos e serviços lo-
cais não poderá exceder 17,65% (de-
zessete virgula sessenta e cinco tic.
cento do valor total dos fornecimen-
tos feitos pela Vendedora. A execução
contratual dêstes fornecimentos e ser-
viços será certificada pelo Estaleiro
conforme solicitados no Axeno D.
Para cumprir com as exigências in-
ternas brasileiras, a Vendedora trans-
ferirá as importâncias necessárias
para a execução dos supracitados for-
necimentos e serviços a um lado banco
brasileiro a ser designado pela 	
SUNAMAM. As remessas se efetua-
rão após a apresentação ode documen-
tos solicitados no Anexo D.

Cláusula 3." — Pagamento
3.1 O pagamento para os equipa-,

mentos e materiais a serem' forneci-
dos pela Vendedora, como também o
pagamento para fornecimentos e ser-
viços locais pela Vendedora, serão
efetuados pela SUNAMAM de acordo
com a Sláusada, 3 (Condições de Pa-
gamentos) do Contrato.

Cláusula 4." — Responsabilidade pelo
Fornecimento de Materiais e

Equipamentos
4.1 A Vendedora'será responsável,

de todos os ' pontos de vista, pela qua-
lidade dos equipamentos e materiais
a serem fornecidos sob êste Acordo.

4.2 Todos os equipamentos e ma-
teriais serão entregues estritamente
de acôrdo com as especificações e as
regras e os regulamentos da (em
branco 	 ) Sociedade de
Classificação) e/oU as autoridades
competentes às quais se refere nas
especificações. A Vendedora se obriga
a fornecer- os certificados necessárias
da em branco) (Sociedade de Classifi-
cação) e/ou das outras autoridades
competentes, como também as folhas
de testes conforme exigidas nas es-
pecificações, os custos das inspeções
e da emissão de tais certificados e/ou
folhas de testes sendo por sua pró-
pria conta, exceto se de outro modo
concordado, por escrito, entre as par-
tes.

4.3 A Vendedora prestará sempre,
o seu auxílio contra qualquer solici-
tação do Estaleiro para verificar a
execução e o progresso das manufatu-
radas e fornecimentos cobertos por
êste Acordo.

Cláusula 5." — Entregas
5.1 Os equipamentos e os materiais

serão entregues com o necessário
acondicionamento para evitar danos
ou deteriorações" dos equipamentos e
materiais durante o carregamento e
descaregamento e transporte sob cone
dições normais do lugar de fabrica.
ção ao canteiro do Estaleiro.

5.2 As entregas serão feitas estri-
tamente de acordo com •o programa
estabelecido no Anexo 1 ou em qual-
quer alteração, Por escrito, do mesmo.

5.3 Comunicações adequadas serão
estabelecidas entre a Vendedora e o
Estaleiro quanto à posição da produ-
ção e entrega dos itens de equipa-
mentos e materiais a serem forne-
cidos de acOrdo com êste Acordo. To-
da e qualquer demora, conforme an-
tecipada,, será comunicada ao Esta-
leiro assim que admitido.

5.4 A não observação do progra-
ma de entrega estabelecido pela Ven-
dedora sujeitará a mesma ao paga-
mento de um:a /Imita • de 0,10% (uni
décimo por cento) por dia, com um
máximo de 5% (cinco por cento) do
valor FOB do equipamento ou mate.-
rial em atraso. — Esta con,suh so-
bre multa será aplicável após um pe-
ríodo de carência de 30 (trinta) dias
das datas estabelecidas no programa
de entrega ou na(s) alteração (ões)
concordada (s) da mesma, mais o nú-
mero de dias, de atraso, justificados
por força maior, se houver.

.5.5 Serão considerados casos de for-
ça maior, aquêles atualmente afetan-
do o período de produção e tempo de
entrega, inclusive, porém, não limita-
do a, atas de natureza, guerra, revo-
lução, mobilização, incêndio, greve,
excluindo porém, os . riscos normais

_assumidos pela Vendedora pela exe-
cução dêste Aeordo. Aquelas demo-
ras na entrega que forem comprova-
das 'a serem devidas a fôrça maior
não poderão ser consideradas COMO
motivo para a terminação dêste acor-
do, exceto quando a demora exceder
cento e oitenta dias. A justificativa
da demora poderá ser considerada e
aceita somente se as circunstâncias
de fOrça maior causando tal demora
forem comunicadas, por carta, ao Es-
taleiro até o dia dez do mês seguindo
aquêle em que á causa da demora

originou. Se O Estaleiro não tomar
exceção à justificativa da causa de
fôrça maior dentro de 15 (quinze)

-dias da • data do recebirriênto da co-
municação, a sua concordância será
subentendido.
Cláusula 6 — Desenhos e manuais
6.1 Exceto quando concordado de

outro modo, o fornecedor escolhido do
equipamento e material submeterá ao
Estaleiro, dentro de 45 (quarenta, e
eine()) dias após a aprovação do Es-
taleiro da respectiva fatura comercial
proeforma a que se refere. no item
2.5 tôdas as instruções, desenhos, cál-
culos e outras informações necessá-
rias para a preparação do projeto fi-
nal do • navio. Tais informações se-
rão dadas nos idiomas português ou
inglês.

6.2 Manuais para a operação e
manutenção dos equipamentos e ma-
teriais fornecidos nas quantidades e
nos idiomas indicados nas especifica-
ções para cada item, serão entregues
com 0 material.

6.3 Chapas de identificação deve:.
rão ser escritas em ambos os idiomas
português e inglês e sujeitos à apro-
vação prévia do Estaleiro.

.7.1 Cláusula 75 — Embarques

7.1 Com cada embarque, a Ven-
dedora enviará ao Estaleiro uma lis-
ta de embalagem contendo o nome do
fornecedor, a identificação do contra-
to, o número do estaleiro para o cas-
co ao qual for destinado' o equipa-
mento ou material, as quantidades ,e
tipos de embalagem, marcas, quanti-
dades e descrições sumárias dos ma-
teriais, e pêeos unitários e totais. Se
equipamentos para dois ou mais na-

'9105 forem embarcados no mesmo na.
vio, os mesmos serão embalados em
separado e listas de embalagem sea
paradas serão enviadas .

'1.2 Antes do dia quinze de cada
mês, a Vendedora deverá mandar uma
2ista dos equipamentos e materiais
que pretenderem estar prontos para
embarque rio próximo mês, indicar/
do as datas aproximadas em que esta
tarão prontos para embarque.

7.3 Até o primeiro dia út i l após
Gada data de cada embarque, a Ven-
dedora avisará ao Estaleiro, por te-
lex, todas as informações necessárias
para providenciar o seguro ,sôbre o
transporte, tais como, o numero do
contrato, o número do item, o número
do casco, pêsos, valôres FOB, o nú-
mero de volumes, os números das li-
canças de importacão e o nome do
na 'o e também a data da pa etida
do mesmo.

7.4 Após a data da partida clO
navio, a Vendedora enviará, imediata..
mente, a via aérea, os conhecimena
ta]; e faturas comerciais em duas vias
originais e cinco cópias não negociá-
veis, cada uma acompanhada da lis-
ta de embalagem a que se refere
item (1) desta Cláusula.

Cláusula 8 — Garantia

COLEÇÃO DAS LEIS
1971

VOLUME V

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de julho a setembro

Divulgação n9 1.173

PREÇO; Cr$ 5,00

VOLUME VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO.

Decretos de julho a setembro

• 'Divulgação n9 1.172

PREÇO: Cr$ 25,00

A VENDA

Na Guanabara

Seção de, Vendas: 'Av. Ro,drigues Alves, 3..
• .Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso..vostal

Em Brasília

Na Sede do D . I . N.

Q

8 1 Exceto quando de outro modo
concordado, por escrito, a Vendedora
garantirá a perfeição do estado e ope-
ração dos equipamentos e materiais
fornecidos sob êste Acordo, para um
período de 6 (seis) meses a partir da
data da entrega do navio ao proprie.
tarjo, ao mais tardar, porem, rara
um período de 24 (vinte e quatro)
meses após a entrega FOB, a partir
da data do Último conhecimento do
respectivo equipamento ou material.
O período na ea a garanti a supracita-
da é sujeito às confirmações dos res-
peativos fabricantes dos itens espe-
fificos.

•8.2 Se, durante o período da ga-
rantia, aparecer qualquer defeito, a
Vendedora será responsável pelo re-
paro ou substituição i mediatos ne
tais itens de seu fornexim en o rue
possam se tornar defeituoes ou .6-
(• iarnente afetados no seu funciona-
mento por .quaisquer defeu is, -alhos
ao projeto, materiais imprOpros
.mabamento inadequado. 0 F.'statcro
comunicará à Vendedora imedietae
mente, dentro de nada -na is de trin-
ta dias após a verificação de leis
defeitos ou danos dos equipa motos
ou materiais fornecidos sob êste
Acôrdo e, em caso de rec aneseõea
ifstificadas, a Vendedora nroviden-
dará e pagará pelas despes .s em fe-
'ação às substituições e/ou reparos.
r•".a. •	antes substituídos ou repara,/oe
f mesmo período de ga:antia
aplicará conforme mencionado no
tem 8.1, pelo menos, porém, 6 (seis)

meses a contar da data da substituição
au reparo.

8.3 A Vendedora não será re,spon-
soa el por qualquer defeitos causados
riele usa normal, o uso impróprio ou
negligente, as tensões exageradas, ei
manual das instruções, as facilidades
mproprias e defeitos devidos às in-
l ef=rejas (I n tonV •0 ou da. natureza,

como tambémi por .quaiscrier
O s de natureza química ou eletrolitica,
causados nar fatores externos a se-
rem verificados por uma Sociedade
-;ti Classificação em caSos de dúvida.

os as modificações ou reparos fel-
-5 nei n Fi'staleiro ou pelo proprieta-
do sem a autorizaçãe prévia do fa-
aricante eu da vendedora para ef e-
'- e a e services tais, exceto em casos
em eme taie .motidificações ou repa-
ias sejam necessários devido a uma.
emergência ou falta de ação pela Ven-

som e q sos d 5 reclamaeõ es jus-
tificadas — causadas pelos armazena-
mento e tra osnerte imprónrios após a

sua intrega F.O.B. em 'Morto da Eu-;
xepa Ocidental, a não ser que os de-
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e'sites ferem calmados por acondicio-
se .eini

1.4 A responsehilid ede da Vendi-
CL. a soo a Garantia zere lisnitede, és

• ediçoes estipulas nos itens 8.1
B. o C.3 aupracit-1C3 e Le saunas

.. Mas e	 aelicãvel; ela
a-

,	 : e a,	 ;• d.. __C•4 Ga cena:-
;	 que ._
C1-.-.-zt1a	 Cw2fro.

r!.1 :5-Tea ce sos de amena declarm'a
tied-ede ele, Asando a Repu-

la•sa _atm ai de. s'slemanha, e outree
• C3 mrsammuoree dos equipamento
oa ma c, *artes daete, acouto
rs uMendo num ee-éscimo nos custos
de prosamem de tas equipamentos e
3 Meelatis, a Vendt,lora terá o direito
tes submeter à Splaa...MAM um reque-
r:mento para o reembedso de tal
aasácirsio de custo.

9.2 O pagamento de ajuste de pre-
ço conforme previsto no item 9.1 se-
rá efetuado pela SUNAMAM por conta
do Estaleiro contra a entrega de ca-
da jôgo de equipamento, cujo preço
contratual fôr alterado.
Cláusula 10a - Impcstos, Honordrios,

etc.
10.1 Quaisquer impostos, honorários,

honorários consulares e quaisquer ou-
tros que poderão ser cobrados em re-
lação a êste Acôrdo serão pagos, com
referência aos seus registros ou
execuções, pela SUNAMAM por conta
do Estaleiro, se cobrados pelo Govêr-
no ou qualquer Autoridade Brasileira,
e pela Vendedora, se cobrados pelos
Governos ou quaisquer outras autori-
dades da República Federal da Ale-
manha e/ou outros países europeus.

Cláusula lla - Argitragem
11.1 Quaisquer disputas surgindo

sob ou em virtude drate Acôrdo, in-
clusive aquêles a respeito da !nterpre-
taçao e/ou validade do presente Acôr-
do serão resolvidas exclusivamente
por arbitragem. Em qualquer tal ar-
bitragem, as seguintes provisões serão
aplicáveis:

11.2 Os procedimentos de arbitra-
gem serão regidos pelas regras de ar-
bitragem da Câmara Internacional do
Comércio, Paris.

11.3 Três árbitros formarão o tri-
bunal de arbitragem o presidente do
qual deve ser um advogado. Eles pro-
nunciarão sóbre a base dêste Acôrdo,
sinnente sem recurso a qualquer sis-
tema específico de direito e, além dis-
so, "ex aequo et bono". A arbitragem
ocorrerá em Bem/Suíça.

11.4 A sentença do tribunal será
final e vinculatória para ambas as
peites. A sentença não será suscetí-
vel a apêlo. A sentença demonstrará
o julgamento na disputa e, além dis-
so, determinará qual das partes paga-
rá as despesas da aebitragem (hono-
rários e despesas doe árbitros, despe-
sas das partes) ou a proporção de
tais despesas que cada parte pagará.
As partes poderão enviar pessoas au-
torizadas para representá-las nos
procedimentos.

11.5 O julgamentc sôbre a senten-
ça prestada poderá ser reeistrada em
qualquer tribunal passuii do jurisdi-
ção ou uma aplicação poderá ser fei-
ta a tal tribunal para uma aceitação
judicial da sentença e uma ordem de
execução, conforme o caso:

Cláusula 12 a - Condições Finais
12.1 Êste acôrdo se tornará efetivo

em conjunto com o Contrato do qual
faz parte e após a aprodação pelas
autoridades brasileiras das respectivas
licenças de importação.

12.2 Caso o Cont .-ato não se tor-
nar efetivo dentro de sessenta dias
após a data da execução do peesente,
k•,s condições supracisaclas ficarão su-
jeitem a novas negociações,

12.3 Quaisquer avisos, comenicações
e cearem° eelMicia, em aeral, será mi-
deres-acua como eseme:

12.3.1 -- à FalfaMMAl\t: Suparin-
ton'(nci Ncr l dn 1 Ir rinha Mer-
cante - Av. Rio Branco, 11 - 11'
andar - Rio de Janeiro - Guana-

.na.a -
12.3.1 - ro Estale- o:	 tranco)
J2.1.9 - - à Vd'

idablunten - 1eee st Mamei, Me
,	 . 1 -- Di	 :aorZ

um	 .

12.4 Cate Acôrdo foi ems,catado e, a
8 (seis) ia' dem s sere o
para a St AMA1 durs para o Es-
taleiro e duas para a Vemledora.

Anexo D - Aviso de Embarque .1NT'
- A SUNAMAM - Superintencldncia
Naciorml da Marinha Mercante -
Avereide, Rio Branco, 115 - 14a andar
- Rio de Janeiro

Prezados Senhores, vimos, pela pre-
sente, avisar-lhes de que as mercado-
rias referentes aos itens do Adindo
de Fornecimento abalao-mseicionado
estarão peontos para embarque em
(em branco 	 ) Acôrdo de For-
necimento datado em (em branco ...)
Estaleiro - Valor FOB - DM -
Item (ns) (em branco (em branco)
- (em branco) - (em branco 	
(em branco ....) - (em branco 	 )
- (em branco ... - (em branco . 	 )
- (em branco 	 ) - a) Valor to-
tal das mercadorias a serem embar-
cadas (em branco 	 ) b)
17,65% (dezessete vírgula sessenta e
cinco por cento) calculados no total
de a) (em branco 	 )' para
fornecimentos e serviços locais efe-
tuados por nossa conta (em bran-
co 	 ) c) Total Gerai (em bran-
co 	 ) - Solicitamos o favor de
providenciarem o pagamento de 10%
do Total Geral supra, irem c) de
acôrdo com o item 3.1.2 do nosso
Contrato Financeiro e para solicita-
rem que o estaleiro supracitado nos
envie, sem demora, notas de débito
em cobertura e especificando os for,
necimentos e serviços locais efetuados
por nossa conta. As notas de débito
incluirão a confirmação do estaleiro
de que os fornecimentos e serviços
efetuados por nossa conta foram exe-
cutados à sua inteira satisfaçãb.
Atenciosamente.

Nada mais. Mou fé
Reg. N° 12.135.
Tradução conforme.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de
1971. -- Syllo Tavares de Queiroz.

Eu, abaixo assinado, Tradutor Pú-
blico Juramentado e Intérprete Co-
mercial desta Cidade do Rio de Ja-
neiro, pela Presente certifico que me
foi apresentado um documento exara-
do no idioma Inglês, a fim ele tradu-
zi-10 para o vernáculo, o que cumpri
em rasão de meu oficia e cuja Tea-
dução é a seguinte:

Tradução:
Contrato entre a Superintendência

Nacional da Marinha Mercante, Rio
de Janeiro, (neste denominada ....
"SUNAM:AM") de um lado e (Ferros
taal AG, Essen), (neste doravante de-
nominada a "Vendedora") do outro
lado.

Cláusula 1' - Assunto do Con-
trato:

A Vendedora, pelo preserite, concor-
da em fornecer por conta da 	
SUNAMAM os materiais e equipa-
mentos necessários para a construção
de navios a serem construídos por es-
taleiros brasileiros mencionados nos
acordos de fornecimento aos quais se
refere o parágrafo 1.2 (neste dora-
vante denominados 'Estaleiro") na

'ilesa de preannento protelado de acôr-
do coai a (-1Misula 8 a- 0 tipo e a enla-
measte dos materiais e equmatmentos
3 É:, natureza das execuções e-erão can-
sei:dados em separado entee a Ven-
dedora de um lado e o reetaieiro do
Jate° lado, teis acôrdos te forneci-
me-te (neete doravante deaom ir rias
e som "Acarei") a serem assine:dos 'Mo
epés demito (18) meses anos a ssl-
ricr do er, mate C , Itrato, e para
iza,:-.aa_a?,r o frienseiineato de ea-

a et. a eleu emite_ reateme d •Alenee-
Lha e de et troe dama e csaame Melie

r s .., indo no eweeil cara e coasteucao
mencionadca no Aci;r4o.

O rmerido Ac6, do scrá anta perto In-
1 dtete Cohtrato cem() Anexo C

e eá assinado pala Vendedora e peio
Fstaleiro com a aprovaçáo .
C,ISSIAMAM.

Clausu7a 24 - In2portdncia do
Contrato:

2.1 A importância dêste Contrato
é de DM 15.000.000 (quinze milhôna)
em cobertura do Acórdo a que se re-
fere o item 1.2.

2.1.1 A importância summeitaela é
dividida em duas partes, a saber:

a) DM 12.750.000 (doze milhões, se-
tecentos e cinqüenta mil) equivalen-
tes a 85% (oitenta e cinco por cento)
da importância dêste Contrato, desti-
nado ao fornecimento de materiais e
equipamentos originando na Alema-
nha e outros países da Europa Oci-
dental.

b) DM 2.250.000 (dois milhões, du-
zentoa é cinqüenta mil) equivalentes
a 15% (quinze por cento) da impor-
tância dêste Contrato, para forneci-
mentos locais e serviços a serem efe-
tuados pela Vendedora (custos locais)
em relação à construção de navios a
que se refere o item 1.1
Cláusula 3'	 Condições de Paga-

mento
3.1 A SUNAMAM efetuará o paga-

mento da importância de DM 	
15.000.000 (quinze milhões) necessi-
tados para a execução do AcÓrdo a
que. se refere o item 1.2 em Marcos
Alemães, como segue:

3.1.1 5% (cinco por cento) da tal
importância a que se refere o item
2.1 não mais tarde do que 10 (dez)
dias após êste Contrato se tornar efe-
tivo, de acôrdo com a Cláusula 7' para
a conta da Vendedora com um banco
alemão de primeira idoneidade a ser
designado pela Vendedora dentro de
15 (quinze) dias após a 'assinatura dês-
te Contrato (neste doravante deno-
minado o "Banco").

3.1.2-10% (dez por cento de tal \ im-
portância a que se refere o item 2.1
em Cartas de Crédito confirmadas e
irrevogáveis a serem estabelecidas com
o Banco a favor da Vendedora ou por
simples remessa à Vendedora, equiva-
lente a 10% (dez por cento) de cada
embarque ou fornecimentos e serviços
locais efetuados. Tais embarques se-
rão notificados pela Vendedora ou
pela SUNAMAM não mais tarde do
eue 60 (sessenta) dias de acôrdo com
o aviso de embarque (Anexo D), e a
respectiva Carta de Crédito será sub-
seqüentemente estabelecida não mais
tarde do que 30 (trinta) dias, ou a
simples remessa efetuada pela 	

•SUNAMAM e recebida pela Vendedora
•não mais tarde do que 15 (quinze)
dias antes da data do embarque muu
pagamento dos custos locais Np caso
do estabelecimento de ema Carta de
Cradito pela SUNAMAM, a Vendedo-
ra receberá pagamentos sob o pre-
sente contra a apresentação de do-
cumentos comprovando o embarque
ou a prontidão para entrega con-
forme itens 3.2 e 3.3 eieu fatu-
ras para fornecimentos e serviços
locais efetuados juntamente cem a
confirmação do banco da Vendedora
que o ,equivalehte dos fornecimen-

tos e serviços locais faturados
foi transferido para uni banco brasilei-
ro a favor da SUNAMAM. O banco
avise,tá ,sem demora, à SUNAMAM
da data e da lmportânela de cada pa-
gamento individual sob esta Certa de
Crédito, declamnde o valor dos ma-
terie embe rcedos ou prontos para a
mire, m ou dos pe ?amenaon cies custos
lom'ie rsle meeis Lite demeameleris de
10'' (d- aer :sete) foh efetua:doe.

3.1.3.1 - Fica conaord 'do que o
valor do primeiro embar sue rão será
menos do que 5,6% (cinco vireula seis
por ce eto) &etc Contrato.

3.1.3 - 85% (oitenta e cinco por
cento) de tal importância a que ás
refere o item 2.1 a ser pago em 10
(quinze) prestações seniestrais iguais,
mais 8% (oito por cento) ao ano do
juros sóbre o saldo a pagar pagável
semestralmente.
I - Para o pagamento das presta-

at5es a . que se refere o item 3.1.3, a
SUNAMAM emitirá 6 (seis) séries de
notas promissórias, cada serie consis-
tindo de 15 (quinze) notas promissó-
rias, tôdee escritas em inglês e tendo
o mesmo texto de neônio com o Anexa
B do Contrato, com as respectivas da-
tas de vencimento em branco. A im-
portância total de cada Orle é demons-
trada no Anexo A dêste Coatrato, a
saber:

a) três séries numeradas de Al a
A15, B1 a BI5 e Cl a C15, em cober-
tura do reembôlso do principal; b) três
outras séries numeradas de Fl a F15,
01 a 015 e Hi a 1115, em cobertura
do reembôlso dos 8% (oito por cento)
de juros a.a., calculadas sôbre o sal-
do a pagar de cada uma das séries
destinadas . à, cobertura do principal
conforme item. a).

II Tôdas as séries de notas promis-
sósias a que se refere a alínea 1) se-
rão emitidas pela SUNAMAM à or-
dem da Vendedora, com as datas dos
vencimentos 'em branco, e serão en-
tregues ao Banco 30 (trinta) dias an-
tes da data do primeiro embarque, não
mais tarde, porém, do que 60 (ses-
senta) dias após êste Contrato se tor-
nar efetivo de acôrdo com a Cláusula
7' para a liberação ,à Vendedora de
acôrdo com as seguintes instruções
irrevogáveis:

a) O Banco registrará o valor de
todos os materiais e/ou equipamen-
tos embarcados ou prontos para o em-
barque de acôrdo com os itens 3'.2 e
3.3 e as Importâncias dos pagamen-
tos dos custas locais efetuadas pela
Vendedora. Quando fôr atingido ou
ultrapassado um terço da importân-
cia total de aeôrdo coni o item 2.1, o
Banco determinará as: datas médias
dos embarques e doe pagamentos,
computando os valôres e as dataa dos
recebimentos dos documentos indivi-
duais. A primeira datar média de em-
barque e de pagamento servirá, de
base para determinação das datas dos
vencimentos das séries A e F, a primei-
ra sendo 6 (seis) meses e a última 90
(noventa) meses após tal data mé-
dia. A partir de tal data os juros
sôbre as Notes Promissórias da série
A serão Calculados. O Banco notifi-
cará à SUNAMAM das datas médias
dás embarques e dos oa earnentos e.
a não ser rue e. SUNAMAM emnorovar
um êrro nos eálculos, não mais tar-
de do que 20 (vinte) ali e s enes o ',vi-
so do Parco, o Banco nserirá
as rt-nret:van dates e03 veia imentos
nas note ,: nrorniseérias .das sé-ies 4 e
F, nummadas de 1 a 15, e liberará-
las à Verdrdora. b) As série B e G
serã trate dos da mesma man eira pe-
lo Banco assim que deis te rços do
valor total do Contrato de Forneci-
mento forem exenutados sela Ven-
dedora, As séries C e H serão trata-
das ds mesma maneira pelo Banco
e o valer fatal fôr embarcado ou pago
pela Vendedora não Mais tarde do
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pelos atrasos à razão de 8% (oito
por cento) ao ano sõber as importân-
cias atrasadas do principal e à razão
de 6 % (seis por cento) ao ano sôbre
as importâncias atrasadas dos juros,
a contar das datas de vencimento até
as datas dos atuais pagamentos.

3.5 Em aditamento aos pagamentos
especificados acima, a SUNAMAM pa-
gará à Vendedora em Marcos Ale-
mães, a, importância correspondente
a .3,5% (três e meio por cento) ria
importância mencionada no item 2.3
déste Contrato, a titulo de prêmio de
seguro de crédito e outras despesas
de financiamento. O . pagamento des-
ta importância será efetuado em duas
(2) prestações iguais, a primeira si-
multaneamente com a remessa de
acôrdo com o item 3.1.1 e a segunda
120 (cento e vinte) dias após êste
Contrato se tornar efetivo.

3.6 „fs SUNAMAM se obriga a ens
tregar à Vendedora uma certa ga-
rantia emtida pela República Federa-
tiva do Brasil que garante, irrevogi(
vel e incondicionalmente, a remessa
pela SUNAMAM cie tôdas as impor-
tâncias devidas à Vendedora sob êste
Contrato nas suas datas de venci-

que 21 (vinte e um) mêses após o
Contrato se tornar efetivo. Se até
aquela 'data, quaisquer embarques ou
entregas de materiais e/ou equipa-
mentos ainda estiverem pendentes, o
Banco. determinara o saldo devida à
Vendedora ao fim do vigésimoapri-
meho més e as datas médias dos
emaarques e dos pagamentos, conter-
me 'exposto no item 3.1.3 II. Subse-
qüentemente, o Banco solicitará à
SUNAMAM a entrega de 4 (quatro,
outras séries 'de 15 (quinze) notas
promissórias para cada, isto e: duas
seitas para o principal (numeradas
de Dl a 1115 e El a E15) e saias sé-
ries par os' juros correspondentes
(ntuneradas de J1 a J15 e K1 a K15),
o total geral da série 17 em aobertura
do saldo supra-citado devido à Ven-
dedora, e to total aeral da série E
em cobertura de 85% (oitenta e cin-
co por cento) do valor dos materiais
e/au equipartientos ainda não embar-
cados ou entregues até o fim do vi-
gésimo-primeiro mês. O Banco sob-
c:tasá as séries D, E, J e K, dentro
de 15 (quinze) dias ao fim do vigé-
girao-primeiro mes, e a SUNAMAM
as entregará as referidas séries Cen-
tro de 20 (vinte) dias após o receai-
mento da licitação ao Banco. -- Ao
recebimento das séries ,substitntas o
Banco seta obrigado a inserir as da-
tas dos vencimentos calculados e
aprovados -pela SUNAMAM, de acór-
do com c procedimento supra-citado,
nas notas promissórias das séries D
e J, numeradas dei a 15, e libera-
las à Venciçdora, devolvendo . as noras
promissórias das séries C e •11 a ...
SUNAMAM. Se as séries em substi-
tuição não Chegarem em tempo, õ
Banco terá o diheito de entregar à
SUNAMAM as notas promissórias
das séries C e H, contra, uma Nota
de Crédito da Vendedora a lavar ala
SUNAMAM em cobertura de 85%
(oitenta e cinco por cento) do total
dos materiais e equipamentos pen-
dentes, inclusive os juros de 8% (oito
por cento) ao ano, o total de tal no-
ta a ser deduzida do :valor da (s)
nota (s) promisséria (s) da série
C com o último vencimento. c) Se
o embarque pendente fôr cancelado,
por qualquer motivo, o Banco reterá
as séries E e K até que tais séries
poderiam cobrir outros (s) embar-
ques (s) . Em último recurso, uma ou
outra troca apropriada das séries das'
notas promissórias referentes .ao pro-
cedinaento já mencionado será efetua-
do.

3.1.4 Se, de acôrdo com as oro-
visões do AcOrcto, algumas terminarem
antes da conclusão do mesmo, a
Vendedora terá o aireito de receber
contra as suas reclamações sob as
provisões do Acôrdo, as notas pro-
missórias para o principal e os juros
sôbre o saldo ainda não coberto , pe-
las notas , promissórias liberadas à
Vendedora antes de tal terminação.
As respectivas datas médias dos em-
barques e pagamentos serão determi-
nados pelo Banco. A SUNAMAM se
obriga a emitir duas séries de notas
promissórias correspondentes ao sal-
do devido à Vendedora, com as res-
pectivas datas dos vencimentos con-
forme calculadas pelo Banco, em tro-
ca das notas promissórias em poder
do e ainda nau liberadas pelo Bano".

3.2 Se o embarque do pôrto não
puder ser efetuado por motivos cau-
sados por falha e/ou omissões da
SUNAMAM, o pagamento -:onforme
o item 3.1.2 será liberado à Vende -
.dora contra documentos compra/an-
do que os materiais e/ou equipamen-
tos estavam prontos para o embar-
que. .

3.3 Se o embarque do pôr;o dão
Mar ser efetuado por motivos cau-
eados .por falhas e/ou omissõas
SUNAMAM por mais do que 15
(quinze) dias após a data prevista
para o embarque, a Vendedora pode-
rá colocar os matarias e/ou equipa-
mentos a serem embarcados à dispo-

sição do comprador, como se fôssem
atualmente embarcados, armazenan-
do-os em armazém da alfândega pró-
ximo ao pôrto de embarque e notifi-
ficando à SUNAMAM. Conseqüen-
temente, os custos de armazenagem,
seguro, transporte de armazém da
alfândega, ou quaisquer outras des-
pesas de armazenagem, serão por
conta da SUNAMAM a partir do 169
dia.	 •

3.3.1 Se o embarque do. pôrto não
puder ser efetuado por motivos cau-
sados por • falhas e/ou omissões da
Vendedora, todos os custos conforme
especificados no item 3.3 perão por
conta da Vendedora.

3.3.2 Se o embarque do pôrto não
puder ser efetuado por • motivos fora
de contrôle de ambas as partes- por
mais de 15 (quinze) dias, os custos
conforme especificados no item 3.3
serão divididos igualmente atra as
partes a partir do 164

3.4 No caso de que qualquer pa-
gamento sob as condições de Con-
trato será atrasado por motivos fora
do contrôle da Vendedora, a 	
SUNMAM concorda em pagar juros

n••••••01.~1.1111~1.1111~1.1.0.n	

mento para a conta da Vencteaora
com o Banco.

Cláusula 4a — Crédito Bancário

4.1. As partes contratantes concor-
dam que o plano de pagamentos pro-
telados de acôrdo com a Cláusula 31'
dêste Contrato poderá ser sunstituldo
por um empréstimo a ser estabelecido
diretamente por um banco alemao ou
uma associação de bancos alemães de
primeira qualidade, à disposição da
SUNAMAM.

4.2 As condições básicas de tal cré-
dito bancário, com referencia as .ta-
xas de juros, datas de vencimentos e
prêmios de seguro, serão os mesmos
previstos neste Contrato. Nenhuma
outra comissão ou honorários e/ott
quaisquer outras despesas serão co-
bradas à SUNAMAM sob o referido
crédito bancário.

4.3 Será entregue à SUNAMAM um
aviso, por escrito, assim que tal cré-
dito bancário fôr estabelecido pela
Vendedora de forma que a ......
SUNAMAM possa então requerer for-
malmente a mesma do banco alemão
e/ou associação de bancos ai

4.4 Tal crédito bancário se tornará
efetivo sõmente após o cumprimento
da Vendedora de tõdas as obrigações
da Vendedora resultantes do (s)
Acôrdo (s) a que se refere o /tem 1,2
dêste Contrato

Cláusula 55 — Imposto, Hono-
rários, etc.

5.1 Qualquer impasto, honorário,
imposto Ware a renda, taxas consu-
lares ou outras quaasquet que passam
ser cobradas em relaçao ao presente
financiamento, e seu registro ou a
sua execução serão pagos pesa
SUNAMAM se cõbrados pelo Govérno
-ou por qualquer autoridade orasilei-
ra, e pela Vendedora se cobradas pelo
Govêrno ou por qualquer autoridade
da República Federal da Alemanha
e/ou de outros palses europeus.

Cláusula 6•— Arbitragem
6.1 Quaisquer disputas surgindo sob

ou em virtude dêste Comiam, Inciu-
sive aquelas sõbre a interpretaçao
e/ou validade do presente Contrato
Gera° revolvidas exclusivamente por
arbitragem. Em qualquer arbitragem
serão aplicáveis as seguintes provi-
sões;

6.2 Os procedimentos ate arbitragem
serão regidos pelas regras de arbi-
tragem da Câmara Internacional ae
Comércio, Paris. •

6.3 Três árbitros formarão a tri-
bunal de arbitragem, o presidente cio
qual deverá ser um aavogacio. eles
decidirfão sôbre a base do Conircito
somente, sem recoreraem a qualquer
sistema particular de cureito e, ateai
disso, "ex aequo et bono". A ar-
bitragem será executada em Benr —
Suiça.

6.4 A sentença do triounal cie a.'m-
tiagein será filial e vincalatorai ¡at-
ra amoas as partes. A sentença não
será passiver de apelo. A ssntença oe-
inoastsar a decisao na disputa e, além
CI,L0 ueterminará qual a parte que
Liagasa as despesas da aroitiage.n
,heno.ários e despesas dos aroitsos,
espesas das partes) ou a proporçao

de tais despesas que caça aarte pa-
ga , 0. As partes poderão nviar pes-
aeas au torizadas para representa-las
na

6.5 O julaamento .sobre a seatença
talaua poderá ser registiacia em

caia/miei: tribunal possuindo urisdicão
ai poderá ser feito um requanmento
a tal tribunal para uma acai t açao ju-
dicial da sentença e uma ordem de
apaeaçao, conforme o caso.

Cláusula 7.5 — Sondicões Fintas
7.1 C) presente Contrato se anila-

ra efetivo quando:

r.	
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CONTRÔLÉ ADUANEIRO
DE

BirGAGEM PROCEDENTE DO EXTERIOR
REGULAMENTO

Divulgação isç 1.025

PREÇO: —.Cr$ 025

A VENDA t

Na Guanabara

Sedo de Vendas: Avenida Rodrigues Alves te 1

Agência Ii Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postai

Em Brasília

Na Sede do DA.%



1
2
3
4

6
7
8
9

10
11
12
2.3
14
15

1	 283.333.33 .
2	 283.333.23
3	 283.333.34
4	 283.333.:;3
• 283..33.33
6	 283.333.34
7	 _283.333.33
• 283.233.33
9	 283.333.34

10	 283.333.33
11	 283.333.33
12	 283.333.34
13	 283.353.33
14	 283.333.33
15	 283.333.54

X") SÉRIE B

(Principal)

283.333 33
283.333 53
283.333.34
283.333 33
283.333.33
283.333 14
283.333.33
283.333.33
283.333.34
283.333.33
283..33.33
283.333.34
283.333.33
283.323.33
283.333.34

1	 170.000.00
2	 158.666.67
à	 147.333.33
4	 136.000.00
5	 124.666.67

113.333.33
• 102.000.00

8	 90.6C6.M
9	 79.333.33

10	 68.000.00
11	 56.666.67
12	 45.333.33
13	 34.000.00
14	 22.666.37
15	 11.333.33

SÉRIE G

(Juros);

1	 170.000.00,	 2 158.636.67
3	 147.333.33
4	 136.000.00
5	 124.666.67
6	 113.333.33
7	 102.. 3.00
8	 I	 96.666.67
9	 /9.333.33

10	 /	 68.063.00
11	 56.666.57
12	 45.7,.33.33
13	 34.000.00
14	 22.666.67
15	 11.333.33

DM	 DMN9	 DM	 141.P

iVenci-

mento em

meses após

a data con-

forme item

3.1.3. I

4.250.000.00	 1.360.000.00

	

1
5.610.000.00

•	
NOTAS PROMISSÓRIAS — ANEXO A

TOTAL

GERAL

	

453.333.33
	

g

	

442.000.00
	

12

	

430.666.67 I
	

18

	

419.333.33
	

24

	

408.000.00
	

30

	

396.666.67
	

$6

	

385.333.33
	

42

	

374.000.00
	

48
362.666.67

	

251.333.33
	

60

	

340.000.00
	

66

	

328.666.67
	

'72

	

317.333.33
	

78

	

306.000.00
	

84
294.666.67

4.250.000.00
	

j 1.360.000.00 5.610.000.00
a

• 453.333.33
442.000.00
430.666.67 I

419.333.33
408.000.00
396.666.67
385.333.33
374.000.00
362.666.67
351.333.33
340.000.00
328.666.67
317.333.33
306.000.00
294.666.67

6
12

18
24
30
36
42
48
54
60
66

'78
84
50

1
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1
2
à
4

6
7
8
9

10
11
12
'13
14
15

'7.1.1 O certificado de registro do
Banco Central do Brasil fôr obtido
para êste Contrato„ no sentido de
que a transferência da moeda estran-
geira necessária para os pagamentos
nas devidas datas, em Marcos Ale-
mães, estiver assegurada.

'7.1.2 A carta de garantia emitida
pela República Federativa do Brasil,
conkorme item 3.6 d5ste Contrato, ti-
yer sido entregue à Vendedora.

7.1.3 A garantia definitiva de se-
guro de crédito pelas autoridades
competentes da República Federal da

"( 9 ) SÉRIE A

(Principal)

N.9	 DM	 n:.9

Alemanha tiver sido emitida à Ven-
dedora.

7.1.4 0(s) Acôrdo(s) relativo(s)
a(as) qual(is) se refere no item 1.2
tiver entrado(s) em vigor.

'7.2 O presente Contrato foi assina-
do em 5 (cinco) vias idênticas, duas
para a SUNAMAM, duas para a Van-
cledora e 'ama para o fiador.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de
1971. — Superintendência Nacional
da Marinha Mercante — (assinatura)
Ilegível — Ferrostaal A. G. (assina-
turas) — Ilegíveis.

Venci-

c'nTAS PROMISSÓRIAS — ANEXO A

1

'1

i

283.333.33
283.333.33
283.333.34
283.333:33
283.333.33
283,333.34
283.333.33
283.333.33
283.333.34
283.333.33	 -
283.333.33
283.333.34
283.333.33
283.333.33
283.333.34

NOTAS PROMISSÓRIAS — ANEXO A

i
3
i

SÉRIE F	
I 

TOTAL mento em
'i

(Juros),	 1 GERAL	 meses após
!-,-- 1 	  a data con-

• 1	 1
i

forme item
DM	 DM I

1

3.1.3. I

SÉRIE

(Principal)

N9 •I	 DM	 '
i

111n7•0nn••n,

Venci-

SÉRIE H	 TOTAL mento em
1 

(Juros)	 GERAL meses após
! a data con-
i

forme item
N.9 DM	 DM •

1 3.1,3.	 I

I
•••••=e,

1 170.000.00 453.333.33	 6
2 158.366.67 442.000.00	 12
3 147.333.33 430.666.67	 18
4 136.000 00 419.333.33 •	 24
5 124.666.67 408.000.00 30
6 113.333.33 396.666.67 36
7 102.000.00 385.333.33 42
8 90.668.67 374.000.00 ' 48
9 79.333.33 362.666.67 54

10 68.000.00 351.333.33 60
11 56 666.67 340 . .000.00 66
12 45.333:33 328.666.67 t	 72
13 34.000.00 317.333,33' 18
14 22.666.67 306.000.00 84
15 11..333.33 294.666,67 90

ANEXO B — Nota Promissória —
Série (em branco) — N.9 (em bran-
co) 	
Na (data do vencimento) a Superin-
tendênc(a Nacional da Marinha Mer-
cante, uma instituição autônoma
constituída pela República Feserauva
de Brasil e existente sob as leis do
Brasil e com os seus esc:dó:cio:3 prin-
cipais á Avenida Rio Branco n.9 115,
14.9 andar, Rio de Jacinto, Brasil
neste doravante denominada 	
SUNAMAM, promete, pela presen-
te, a pagar ã ou à ordem da Ferros-
taal AG Essen (neste doravante de-
nominada a Vendedora, no Banco
(em branco) na República Federal da
Alemanha, a importância de DM (en,
branco), ;em branco — Marcos Ale-
mães) nana moeda legal da República
Federal da Alemanha, sem deduções
por ou por conta. de quaisquer im-
postos, taxas, direitos ou outras des-
pesas, presentes ou no futuro impos-
tas contra esta Nota ou a renda do

portador da presente por ou dentro do
Govêrno do Brasil ou qualquer sub-
divisão politica ou autoridade de ta-
xação da mesma. — Esta Neta é uma
de uma série de Notas numeradas de

a 15 (um a quinze) que
foram executadas e ,estão sen-
do entregues de acôrdo com um
Contrato datado (era branco) en-
tre a SUNAMAM e a Vendedora,
porém, nenhuma referência na presen-
te ao referido Contrato, nem coal-
quer ato ou omissão para agir sob o
mesmo nem qualquer provisão desta
Nota ou de qualquer outra nota emi-
tida de acôrdo com o referido Con-
trato, alterará nem diminuirá as
obrigações da SUNAMAM, que são
absolutas e incondicionais, para pa-
gar a importância do presente em
moeda legal da República Federal da
Alemanha, na data e no local neste
descritos.

Rio de Janeiro, (em branco).
Por e por conta da Superintendên-

cia Nacional da Marinha Mercante:
(em branco).

Es Testemunho do Qual assinei o
presente e afixei o meu sêlo oficial
ao mesmo nesta Cidade do Rio de
Janeiro, Brasil, (em branco).

Anexo C — Acôrdo de Forneci-
mento — (Prototipo)	 Casco n"/

N's. entre (em branco) (nesta dora-
vante denominada o "Estaleiro")., de
um lado, e Ferrostaal AG, Essen —
(nêste doravante denominada a
"Vendedora", com a intenvenção
Superintendência Nacional da Mari-
nha Mercante (nêste doravante de-
nominada a "SUNAMAM").

Cláusulc la	 Introducdo
1.1 Éste Acôrdo com o (s) seu (s)

anexo (s) é considerado o Acôrdo
para Fornecimentos a . que se refere
a Cláusula 1.2 do Contrato assinado
em (em branco) entre a SUNAMAM
e a Vendedora (neste doravante de-
nominado o Contratoq e será consi-
derado urna parte integral do Con-
trato

1.2 Os detalhes técnicos, os preços
e outeas condições dos itens determi-
nados a serem fornecidos sob êste
Acôrdo serão combinados.entre o'Es-
taleiro e a Vendedora e serão compi-
lados em faturas comerciais pro-for-
ma com as especificações apropria-
das. Tais faturas comerciais pro-
forma se tornarão partes integrais
do Acôrdo, de aeôrdo com a Cláusula
2 . 5.
y 1.3 A palavra "especificação",
usada na forma singular ou plural,
significa o jôgo completo de do-
cumentos para os itens determina-
dos, tais como especificações para
edifícios, especificações para a com-
pra, desenhos e faturas comerciais
pro-forma, coino também os padrões
aplicáveis ao material e/ou aos tes-
tes.
Cláusula 2° -- Objetivo do Aciirdo
2.1 O valor deste Acôrdo, que não

deve exceder a, DM (em branco) (em
branco — Marcos Alemães), é dividi-
do em duas parcelas:
A — Uma importância a não exce-

der DM (em-branco) 85% (oitenta e
cinco porcento), (em branco — Mar-
cos Alemães) sob o qual a Vendedora
fornecerá ao Estaleiro. os equipamen-
tos e materiais sob as condições es-.

pacificadas abaixo.
B — Uma importância que não de-

ve exceder a DM (em branco 	 ))
15% (quinze porcento) para abrir

fornecimentos locais e serviços a se-
rem prestados pela Vendedora (Custos

i! 4.250.000.00
	

) 1.360.000.00 5.610.000.00
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Iocals) em relação à construção do
(s) navio (s) mencionados (s) no tí-
tulo deste Acôrdo.
' 2.2 O fornecimento de equipamen-
to e materiais pela Vendedora será
feito F.O.B. em pôrto da Europa
Ocidental e/ou qualquer outro pôrto
marítimo sôbre o qual poderá se con-
cordar na especificação, de Acôrdo
eom Incoterms 1953.

2.3 O equipamento e materiais a
serem fornecidos pela Vendedora se-
•ão de origem da Alemanha Ociden-
tal, porém, até 15% (quinze porcen-
to) do valor total dos fornecimentos
poderá originar de outros países da
Europa Ocidental. Os fornecimentos
de países fora da Europa' Ocidental
estão sujeitos a um acôrdo especial.

2.4 Chapas e pekis de aço poderão
ser incluidos até o máximo de 15%
(quinze porcento) do valor total dos
fornecimentos da Vendedora.

2.5 O' Estaleiro terá o direito de
aprovar ou disaprovar dos preços, —
condições de entrega, marcas e espe-
cificações de cada item dos forneci-
mentos quando forem submetidas as
faturas comerciais pro-forma ao mes-
mo pela Vendedora. Após a aprova-
ção do Estalein de cada fatura co-
mercial pro-forma, inclusive as suas
especificações apropriadas e contra o
recebimento da respectiva licença de
importação, a especificação para o
respectivo itens ' Sios fornecimentos se
tornará uma parte integral dêste
,Acôrdo.

2.6 A Vendedora concorda, pela
presente, em realizar fornecimentos
e serviços locais, conforme Item 2.1
á3, de acôrdo com as necessidades do
Estaleiro. A importância para co-
bertura de fornecimentos e serviços.
locais não poderá exceder 17,65%
(dezessete virgula sessenta e cinco
porcento) do valor total dos forneci-
mentos efetuados pela Vendedora.
— A execução contratual destes for-
necimentos e serviços será certifica-
da pelo Estaleiro conforme solicitada
no Anexo D. Para cumprir com as
exigências internas brasileiras, Ven-
dedora transferirá as importâncias
necessárias para a execução dos ser-
viços e fornecimentos supra-citados
a um banco brasileiro a ser designa-
do pela SUNAMAM. As remessas see
rão feitas apõe a apresentação dos
documentos solicitados no Anexo • D.

Clausula 3a — Pagamento
2.1 O pagamento dera . os equipa-

mentos e materiais a serem forneci-
dos pela Vendedora, como também o
pagamento pelos fornecimentos e ser-
viços locais pela Vendedora, serão
efetuados pela SUNAMAM de acôrdo
com a Cláusula 3' (Condições de Pa-
gamento) do Contrato.
Cidueula 4 — Responsabilidade pelo

Fornecimento de Materiais e
Equipamentos •

4.1 A V eniteaora será a responsá-
vel, em (ocos respeitos,- pela qua-
lidade dee equipamentos e materiais
a serem fornecidos sob êste Acôrdo.

4.2 1.-XIOS os equipamentos e mate-
riais meti entregues estritamente de
acôrdc, com a especificações e as re-
grae e iteuiamentações da (em bran-
co 	  (Sociedade de Cias-
sif e:aça())	 etou pelas autoridades
competentes as quais se refere nas
espec.'	 a,. A Vendedora se obri-
ga a fornecer os necessários certifi-
cados da (sm branco	 ) 
(Socieoade de Classificação) e/ou das
outras autoridades competentes, co-
mo tambesn as Milhas de testes con-
forme exigida: nas especificações, os
custos das i.ispeções e da emissão de
tais certifieados e/ou fôlhas de testes
ficando pos sua conta, exceto quando
do outro meio concordado, per escri-
to, entre as partes.

4.3 A Vnrleaora prestará sempre
o seu auxilio contra qualquer solide

5.4 A não observância do progree•
ma estabelecido de entregas pela
Vendedora a sujeitará ao pagamento
de uma multa de 0.10 % (um décimo
por cento) por dia, até um máximo
de 5 % (cinco por cento) do valor
FOB dos equipamentos ou materiais
atrasados. Tal cláusula referente
multa será aplicável após um período
de carência de 30 (trinta) dias a par-
tir das datas estabelecidas no pro-
grama de entregas ou na (s) altera-
ção (ões) da (s) mesma (s) concor-
dadas, mais o número de dias de
demora justificadas por fôrça maior,
se houver.

5.5 Serão considerados como • ca-
sos de fôrça maior, aquêles atualmen-
te afetando o período de produção e
o tempo de entrega, inclusive, porém
não limitados a, atos da natureza,
guerra, revolução, mobilização, incên-
do, greve, excluindo, porém, os riscos
normais assumidos pela Vendedora
para a execução deste acôrdo. Aque-
las demoras na entrega que forem
provadas a serem devidas a fôça
maior não podem ser consideradas
como motivo para a terminação dês-
te acôrdo, exceto quando a demora

exceder cento e oitenta dias. A jus-
tificativa pela demora poderá ser con-
siderada e aceita sômente quando as
circunstâncias de fôrça maior'causan-
do tal demora fôr comunidas, por
carta, ao Estaleiro até o décimo dia
do mês seguinte àquele no qual ori-
ginou o motivo pela demora. Se o
Estaleiro não deasprovar a ;ustifica-
tiva do motivo alegado de fôrça maior
dentro de 15 (quinze) dias a partir
da data do recebimento da comuni-
cação, a sua aceitação será implícita.
Cláusula 6e — Desenhos e Manuais

6.1 Exceto quando concordado de
outro modo, o fornecedor escolhido
para o fornecimento dos equipamen-
tos e materiais submeterá ao staleiro,
dentro de 45 (quarenta e cinco) dele
após a aprovação pelo Estaleiro da
respectiva fatura comercial pro-for-
ma a que se refere o item 2.5, teciae
as instruções, desenhos, cálculos e ou-
tras informações necessárias para o
preparo 'do projeto final do navio.
Tais informações serão fornecidos nos
idiomas português ou inglês.

6.2 Manuais para a operação e
manutenção dos equipamentos e ma-
teriais serão fornecidos nas quanti-
dades e idiomas indicados nas eepe-
cificações para cada item e serão en-
tregues com os materiais.

6.3 As chapas de identificacão se-
rão em ambos os idiomas português e
inglês e sujeitas à aprovação prévia do
Estale,70 .

Cláusula 75 — Embarques
'7.1 Com cada equipamento, a Ven-

dedora enviará ao Estaleiro uma lista
de embalagem contendo o nome .do
fornecedor, identificação do contrato,
o número do estaleiro do casco para

qual o equipamento ou material ese
tiver destinado, quantidades c tipos
de acondicionamento, marcas, quan-
tidades e descrições sumárias do ma-
terial, e pêsos unitários e totais. Se
:forem carregados no mesmo navio
equipamentos para dois ou mais' na-
vios, serão embalados em separado e
listas de embalagem-separadas serão
enviadas.

'7.2 Antes do dia quinze de cada
mês, a Vendedora enviará urna lista
dos equipamentos e materiais Mie se
espera estarem prontos para o em-
barque no mês seguinte, Indicando as
datas aproximadas nas quais estarão
prontos para o embarque.

7.3 Até o primeiro dia útil após. a
data de cada embarque, a Vendedora
comunicará • ao Estaleiro, por telex,
tôdas as informações necessários pa-
ra providenciar o • seguro sõbre o
transporte, tais como, o número do
contrato, o número do item, o número
do casco, os pesos, os valôres FOB o
número de volumes, os números das
licenças de importações e o noine do
navio, como também as datas cia par-
tida.	 •

'7.4 Após a partida do navio, a
Vendedora enviará imediatamente ao
Estaleiro, por via, aérea, os conheci-
mentos e faturas comerciais em duas
vias originais e cinco vias :ião nego-
ciáveis, cada uma acomeanbecia por
uma cópia da lista de embalagem a
que se refere no item (1) desta Cláu-
sula.

Cláusula 8 — Garantia
8.1 Exceto se fôr de outro modo

combinado, por escrito, a Vendedora
garantirá as condições e operações
perfeitas dos equipamentos e mate-
riais fornecidos sob este Acôrdo, para
um período de 6 -(seis) meses a par-
tir da data da entrega do navio ao
proprietário, ao mais tardar, porém,
por um período de 24 (vinte e qua-
tro) meses a partir de sua entrega
FOB, a contar da data do conheci-
mento final para o respectivo equipa-
mento ou material. O período de ga-
rantia supra-citado é sujeito à comi-

tação do Estaleiro para a verificação
da execução e o progresso da fabri-
cação e fornecimentos cobertos por
êste Acôrdo.

•
Cláusula 50	 Entregas

-
e.1 Os equipamentos e os materiais

serão entregues com o acondiciona-
mento necessário para evitar danos
ou deteriorações dos equipamentos e
materiais durante o carregamento e
descarregamento e o transporte sob
condições normais do lugar, de fabri-
cação ao canteiro do Estaleiro.

5.2 As entregas serão feitas estri-
tamente de acôrdo com o programa
estabelecido no Anexo 1 ou, em qual-
quer alteração por escrito do mesmo.

5.3 Comunicações adequadas serão
estabelecidas entre a Vendedora e o
Estaleiro com relação à posição da
produção e entrega dos itens de equi-
pamentos e materiais,a serem forne-
cidos de acôrdo com êste Acôrcio.
Tôda e qualquer demora, conforme
antecipada, será comunicada ao E qta-
leiro assim que fôr admitida.

CADASTRO DE ARMES ECONbICAS

SECRETARIA RE FINANÇAS
(ESTADO DA GUANABARA)

Divulgação no 1.026

PREÇO: Cr$ 0,30

A VENDA

Na Guanabart

Seção de Vendas: Av. Rocifigues Alvv3, 1

Agencia 11 Ministério da Fazenda

ittendc-ce a pedidos pelo Sen;iço de Reembalto Poztal

Em Brasília

Na rede do DIN
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firmação pelos respectivos fabricantes
dos itens específicos.

8.2 Se, durante o período de ga-
rantia,* qualquer defeito aparecer, a
Vendedora será responsável pelo re-
paro ou substituição imediata de tais
itens do seu fornecimento que po-
derão se tornarem defeituosos ou sê-
ricmente afetados no seu uso por
que:quer defeito, falha . ou projeto,
material impróprio ou acabamento
inadequado. O Estaleiro avisará à
Vendedora imediatamente,. dentro de
não mais de trinta dias após a veri-
ficação de tais defeitos ou danos nos
equipamentos e matotiais fornecidos
sob êste Acôrdo e, no caso de uma
reclamação justificada, a Venciefivra
providenciará e pagará as deapeas
com as substituição e/ou reparos.
Para os itens substituídos ou repara-
dos, se aplicará o mesmo período de
garanta mencionado no item 8.1,
pelo menos porém, 6 (seis) meses a
contar da data da substituição ou re-
paro.

8.3 A Vendedora não será respon-
sável por quaisquer defeitos:. causados
pelo desgaste normal, uso impróprio
ou negligente, tensões exageradas, uso
Impróprio a que não se refere no ma-
nual de instruções, facilidades impró-
prias, e defeitos devidos ao tempo ou
influências da natureza, (dano tam-
bém por quaisquer defeitos de natu-
reza química ou eletrolitica causados
por fatores externos serem verifi-
cados por uma Sociedade de Classifi-
cação em caso de dúvida. Após as
modificações ou reparos feitos pelo
estaleiro ou proprietário sem autori-
zação prévia do fabricante ou da Ven-
dedora para executar tais serviços,
exceto no caso "de tais modificações ou
reparos se tornarem necessários devi-
do à uma emergência ou a falta de
ação pela Vendedora, nos casos de re-
clamações justificadas - causadas
por armazenagem e trans porte im-
próprios após a sua entrega F.O.B.
em pOrto da Europa Ocidental, a não
ser que os defeitos forem causados por
acondicionamento inedaquado.

8.4 A responsabilidade da Vende-
dora sob a Garantia será_ limitada às

condições estipuladas no item 8.1,,
8.2 e 8.3 supra-citados e nenhuma
outra garantia será aplicável; espe-
cialmente, a Vendedora não será res-
ponsável por danos ou consequências
subseqüentes.

Cláusula 99 - Guerra

9.1 No caso de guerra declarada
ou hostilidade 'envolvendo a Repúbli-
ca Federal da Alemanha e outros pLd-
ses fornecendo os equipamentos ou
materiais sob êste acordo, resultando.
num acréscimo nos custos de produ-
ção de tais equipamentos e inaterlais,
a Vendedora terá o direito de apre-
sentar à SUNAMAM urna solicitação
para o reembelso de .tal aMadicirma de
custo.

9.2 O pagamento do reajuste de
preço conforme estipulado no item
9.1 será efetuado pela SUNAMAM
por conta. do Estaleiro na entre-
ga de cada jego de equipa-
mente cujo preço contratual for ajus-
tado.

Cláusula 109 - Impostos, .11onora-
rios, etc.

10.1 c- Quaisquer impostos, hono-
rários, impesto sare a renda, taxas
consulares e quaisquer outras • que
possam ser cobradas em relação a
êste Acerdo, o seu registro ou a sua
execução, serão pagos pela ....,...
SUNAMAM por conta do Estaleiro se
cobrados pelo Govêrno ou qualquer
Autoridade Brasileira, e pela Vende-
dora se cobrados pelo G•ainerno ou
qualquer autoridade da República
Federal da Alemanha e-ou outros
países européus.

Cláusula 11." - Arbitragen s

11.1 - Quaisquer disputas sur-
gindo sob ou em virtude dêste Aceir-
do, inclusive aquelas sôbre a interpre-
tação e-ou validade do presente
Acerdo, serão resolvidas exclusiva-
mente por arbitragem. Em qualquer
tal arbitragem, as seguintes condições
se aplicarão:

11.2 - Os procedimentos de arbi-
tragem serão regidos pelas regras de

arbitra.gend da Câmara Internacional
do Comércio, Paris,

11.3 - Três árbitros formarão o
Tribunal de arbitragem, o presidente
do trilai deverá ser ad(tagado. Eles
resolverão somente na base dêste
Acerdo sen recorrerem a qualquer
sistema de direito e, além disso, "ex
aequo ot bono".

A arbitragem será efetuada em
Bem-Suíça.

11.4 - A sentença do tribunal de
arbitragem será final e vinculatória
par ambas as partes. A sentença não
será sucetivel .a apêlo.- A sentença
demonstrará a decisão na disputa e,
além diseo, determinará quaa das par-
tes pagará as despesas de arbitragem
(honoráros e despesas dos árbitros,
despesas das parteS) ou a proporção
de tais despesas que cabere a cada
parte. As partes poderão enviar pes-
soas autorizadas, para representá-las
na ação.

11.5 - Julgamento sobre a sen-
tença prestada poderá ser registrado
em qualquer tribunal possuindo juris-
diedo ou pode ser feito urn requeri-
mento a tal tribunal Para uma acei-
tação judicial da sentença e Uma or-
dem de execução, conforme o caso.

Cláusula 12.' - Condições Finais

12.1 - Este acordo se tornará efe-
tivo com o Contrato do qual faz parte
e após a aprovação pelas autoridades
brasileiras das respectivas, licenças de
importação.

12.2 -- Caso o Contrato não se tor-
nar efetivo dentro de sessenta dias
após a data da execução do presente;
as condições supra-citadas serão su-
jeitas a novas negociações.

12.3 - Quaisquer noticias, comuni-
cações e correspondência em geral de-
verá ser endereçaste, como segue:

• 12.3.1 - a SUNAMAM: Superin-
tendência Nacional da Marinha Mer-
cante - Avenida Rio Branco, 115 -
14.° andar -- Rio de Janeiro - Gua-
nabara - Brasil. •

12.3.2 - 2.0 Estaleiro. (em bran-
co).

12.3.3	 à Vendedora: Ferrostaal
AG, Huyssenallce 22-30, Essen, Ale- •
manha.	 .•

12.4 - Este Acorde foi executado"
em 6 (seis) vias idênticas, duas para
a SUNAMAM, duas para o Estaleiro e
duas para a Vendedora. e.

Anexo D - Aviso de Embarque N.°
A SUNAMAM -- Superintendência

Nacional da Marinha: Mercante -
Avenida Rio "aranco, 1115 --- 14" andar
- R:o de Janeiro -H' GB.

Prezados' Senhores Vimos pela
presente, lhes avisareen que as mer-
cadorias referentes ao S itens do Acor. •
do de Fornecimento abaixo-citado es- .
tara° prontas para ci embarque em
(em Branco) . Acórdo de Fornectinento
datado (em branco) Estalro (em
branco ...) 'Valor FOB - DM (em
branco ...) (Item (nsr (em branco .)
a) Valor total das mercadorias a se-
rem embarcadas - (êm branco ...)

b) 17,65e, (dezessete vírgula ses-
senta e .iinco por cento) calculados
sôbre o Total a) para fornecimentos
e serviços locais efetuados por nossa
conta - c) Total Geral: - Solicita-
mos a gentileza de prepararem o pa-
gamento de 10% do Total Geral aci-
ma c) de acerdo com o item 3.1.2
do nosso Contrato Financeiro e que
solicitem c estaleiro supra-citado para
noz mandarem, sem demora,. notas de
débito em cobertura e especificando
o- fornecimentos locais e serviços efe-
tuadcs per nosso conta. ..As notas de
débito incluirão a confirmação do es-
taleiro de que os fornecimentos lo-
cais e serviços efetuados por nossa
conta foram executados a sua inteira
satisfação. Atenciosamente,

Nada mais. Dou fé.
Reg. n." 17.134.
Tradução conforme.
Rio de Janeiro, 20 de setembro de

1971. - Sllgo Tavaresde Queiroz.
Of. n.° 71-09978.

EDITAIS E - AVISOS
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

CONCORRÊNCIA
INTERNACIONAL PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS

RODOVIÁRIAS NO BRASIL

EDITAI. N° 79-1971
O "Departamento Nacional de Es-

tradas de Rodagem", autarquia do
Ministério dos Transportes do Go-
vêrno Federal da República Federati-
va dr Brasil, com sede à Avenida
Presidente Vargas n' 522, na Cidade
do Rio de Janeiro, Capital do Estado
da Guanabara (BrasiP„ e os Depar-
tamentos de Estradas de Rodagem
dos Estados do Rio Grande do Sul,
Paraná, Rio de fane:ro, Minas Gerais
e Espírito Santo, tornam público, pa-

ra conhecimento de quentes possam
se interessar, que farão realizar con-
corrência internacional, na forma da
legislação brasileirae para a execução
de obras rodoviárias abaixo especifi-
cadas, para o que estão abertas as
inscrições de firmas empreiteiras na-
cionais ou estrangeiras, estas quando
sediadas nos demais países membros
do Banco Internacional de Recons-
trução e Desenvolvimento (B.I.R.D.)
ou na Suíça.

2. O Govèrrp. Brasileiro solicitou
empréstimo ao Banco Internacional
de Reconstrução -e Desenvolvimento
(B.I.R.D.), 'atualmente em fase fi-
nal de estudos . e que se •destinará ao
pagamento parcial dos contratos re-
sultantes da presente licitação.

3. O concurse de preços está pre-
visto para o mês de dezembro do ano

de 1971 (mil novecentos e setenta e
um).

4. Os interessados poderão obter as
especificações da Premia ca.çao,
correspondentes à primeira fase da
licitação, e quaisquer outras infor-
mações, nos seguintes locais:

a) ,....no BRASIL	 •
Departamento Nacional de Estra-

das de Rodagem - Grupo Executivo
de Concorrências. .

Avenida Presidente Vargas n° 534
- 4°. andar - Rio de Janeiro - Es-
tado da Guatiebara.

b) no ESTRANGEIRO
Nas' Representações Diplomáticas

do Brasil
5. O prazo final para a epresents.-

cão dos documentos indicados nas

especificações referidaS no item 4
supra, encerrar-se-á no dia 29 do
mês de novembro de ano de 1971
(mil novecentos e setenta e um)-.

6. Os contratos a serem celebrados
cem os licitantes vencedores serão
firmados:

a) com o DNER, quando correspon-
dentes a rodovias excliisivamente fe-
derais;

b) com o órgão rodoviário de cada
um dos respectivos Ratados da Fe-
deração, quando correspondentes a
rodovias exclusivamente estaduais ou
quando houver delegação de rodo-
vias federais.

Rio de Janeiro, BRASIL. - Eli-
sair Resende, Diretor-Geral.

Oficio n° 33-71.
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MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

COMPANHIA BRASILEIRA
DE ARMAZENAMENTO

CteRAZEM
C.G.C.	 MF. n.° 33.121.088/0001

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convidados os acionistas
da Companhia Brasileira de Arma-
zenamento — CIBRAZEM, a se reu-
nirem em Assembléia Geral Extraor-
dinária, no dia 22 (vinte -e dois) de
outubro de 1971, às 10 (dez) horas,
ro S. C. S. Edifício Gilberto Salo-
mão, 13.° andar, nesta Capital, para
tratar da seguinte ordem do dia:

a) Autorização da Diretoria para
alienação de bens de propriedade cia
Companhia;

b) Outro assuntos de interêese
Companhia.

Brasília, 11 de outubro de 1971. --
Manoel José de Medeiros — Diretor
— Presidente.

(Dias: 14 15 e 18-10-11) s
(N.° 004.304-B - 13.10.71 Cr$ 30,00)

MINISTÉRIO.
DO

INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAV,
DE OBRAS DE SANEAMENTO
Ata n° 55-71 da reunião da Comissão

de Concorrência de Serviços e„Obras
(CCSO), para recebimento è aber-
tura das propostas da Tomada de
Preços n° 55-71, referente a exe-
cução dos serviços necessários à
conclusão do Cais situado na mar-
gem esquerda do Rio Cachoeira, na
cidade de Itabuna, Estado da Bahia,
6° Distrito Federal de Obras de Sa-
neanzento, conforme as exigências e
características constantes do Edital
e da Especificação n°
As quinze horas do dia sete de ou-

tubro de mil novecentos e setenta e
um, reuniu-se, na sede dêste Depar-
tamento, sito à Avenida Presidente
Vargas n° 62, 7° andar, Estado da Gua-
nabara, a Comissão composta pelo En-
genharia Alfredo Eduardo Robinson
Aldridge Carmo, Presidente da CCSO,
pelo Procurador Ayrton Manoel D'Avi-
la, pelos Engenheiros José Peralva de
Carvalho e José Ferreira, membros da
Comissão e pelo Administrador . Hum-.
berto Lopes Potyguara da Silva, ser-
vindo de pecretárice
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em sua sede à Praça Duque de Ca-
xias, 86, 39 andar, na Cidade do Rio
de s'ameiro, às 15 (quinze) horas do
dia 16 de dezembro de 1971, propos-
tas para o fornecimento e instalação
de:

3 (três.) balanças para pesar, por
sistema de pesagem eletrônica, va-
gecs até 200 toneladas de pêso total,
bitola de 1,60m, acoplados e em mo-
vimento;

a (quatro) balanças para pesar, por
sistema de pesagem eletrônica, ca-
minhões até 50 toneladas de pêso
total e em movimento.

As propostaS deverão obedecer, ri-
gorosamente, às "Condições Gerais"
e • às "Especificações Técnicas", que
poderão ser obtidas no Departamen-
to de Compras à sala 307 do ande-
rêço acima referido.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de
1971. — Fernando Lugarinho, Chefe
do Departamento de Compras,

Dias: 12, 13 e 14-10-71.-

EDITAIS NS. 86-71 E 89-71
AVISO DE LICITAÇÃO

O Departamento Nacional de Ese
trs das de Reda s e n (DNER), Autar
quia do Minietetle dos Transportes,
comi sede à Avenida Presidente Vare
„tas, 522, na ciciai'..s do Rio de Janc..-
t.te( Estado dá Guanabara, torna pu-
blico para conhecimento de quentes
possam se interessar; que realizará
concorrência para implan,ação, pa-
vimentação e obras de arte especiais,
nas Rodovias:

Rodovia Belém -Bradlia / Trecho
Santa Maria — Poreingatin

BR-316/13A — Iíelém Divisa PA/
MA (Rio Gurupi).

Poderão apresentar propeitas tôda
e qualquer firma individual ou soc:al
que satisfaça as condições estabele-
cidas neste Edital.

Não serão toma das em considera-
ção, propostas apresentadas por con-
sórcio ou grupo de firmas.

Os interessados poderão obter -os
Editais de Concorrência e . demais in-
formações rio seguinte local:

Departamento Nacional de Estra-
das de Rodagem

Grupo Executivo de Concorrências
Avenida Presidente Vargas, 534, 4°

andar
Rio de Janeiro -- Estado da Gua-

nabara.
As propostas serão recebidas no lo-

cal citado acima, às 10 horas do dia
16 de novembre de 1971.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de
1971. — Eliseu Resende, Diretor-Ge-
ral.
EDITAIS NS. 87-71, 88-71 e 91-71

AVISO DE LICITAÇÃO

O Departamento Nacional de Es-
tradas de Rodagem (DNER) Autar-
quia do Ministério dos Transportes,
com sede à, Avenida Presidente Var-
gas, 522, na cidade do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, torna público
para conhecimento de quantos pos.
sam se interessar, que realizará con-
corrência para implantação, pavi-
mentação e obras de arte especiais,
nas rodovias.

BR-282/SC — Campos Novos —
São Miguel D'Oeste

BR-293/SC — pelotas — Livra-
mento

BR-472/RS	 Itaqui — São Borla
Poderão apresentar proposta tôda

e qualquer firma, individual ou social
que satisfaça as condições estabele-
cidas neste Edital.

Não serão tomadas em considera-
ção, propostas apresentadas por con-
sórcio ou grupo de firmas.

Os interessados poderão obter os
Editais de Concorrência e demais in-
formações no seguinte local:

Departamento Nacional de Estra-
das de Rodagem

Grupo Executivo de Concorrências
, Avenida Presidente Vargas, 534, 4°
andar

Rio de Janeiro -- Estado da Gua-
nabara.

As propostas serão recebidas no lo-
cal citado acima, às 10 horas, do dia
16 de novembro de 1971.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de
1971. — Eliseu Resende, Diretor-Ge-
ral.

MINM'i'n10

• DOS

TRANSI'ORTES

RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S. A.

Superiwf endência	 •
de Material

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N.° 11-71

A Superintendência de Material
torna público, de ordem do Senhor
Presidente da Emprêsa, que receberá

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente comunicou aos presentes
que a mesma se destinava ao recebi-
mento e abertura das propostas para
Tomada de Preços n° 55-71, tendo
comparecido e entregue os envelopes
cio ctecurnertaçao e de proposta, os re-
presentantes das firmas "Construtora
Cell Itda." e "Sociedade de Nordes-
tina de Construções Ltda. — NORCON
inscritas neste Departamento sob os
mi/bolos 334 e 126, respectivamente.

Estando as firmas com seus do-
cumentos de acôrdo com o Edital,
passou-se à abertura dos envelopes de
propostas.

As propostas• apresentadas, em re-
sumo foram' as seguintes:

Construtora Celi Ltda.
Preço total dos serviços; 	

Cr$ 396.300,00 (trezentos e noventa e
seis mil e trezentos cruzeiros).

Prazo para execução: 24 (vinte e
quatro) meses consecutivos.
Sociedade Nordestina de Construções

Ltda. — Norcon
Preço total dos serviços: 	

Cr$ 397.500,00 (trezentos e noventa e
sete mil e quinhentos cruzeiros).

Prazo para execução: 20 (vinte)
meses consecutivos.

Nada mais ocorrendo, o Senhor Pre-
sidente encerrou a sessão às quinze
horas e trinta minutos,- autorizando-
me, como secretário, a lavrar a pre-
sente Ata, que vai por mim assinada
e pelos membros da Comissão.
" Rio de Janeiro, sete de outubro de
mil novecentos e setenta e sins. —
Humbrto Lopes Potyguara da Silva,
Secretário, — Alfredo Eduardo Rabin-
son Aldridge Carmo, Presidente da
CCSO Ayrton Manoel D'Avila, Pro-
curador membro da Comissão — José
Peralva de Carvalho, Engenheiro
membro da Comissão — José Ferreira,
Engenheiro membro da Comissão,

Ata n. 56-71 da reunião da Comissão
de Concorrência de Serviços e Obras
(CCSO), para recebimento e abertu-
ra das propostas da Toniada de Pre-
ços n° 56-71, referente a execução dos
serviços de dragagens de canais na
Bacia do Rio Itabapoana, nos muni-
cipais de • Mimoso do Sul, Dores do
Rio Prêto, Presidente Kennedy e
duaçuaí, no Estado 11-6 Espirito San-
to o° Distrito Federal de Obras de Sa-
neamento, conforme as exigências e
características constantes do Edital
e da Especificação n. 56-71..
As quinze horas do dia cinco de ou-

tubro de mil novecentos e setenta e um,
reuniu-se, na sede dêste Departamento,
sito à Avenida Presidente Vargas nú-
mero 62, 7° andar, Estado da Guana-
bara, a Comissão composta pelo Eng.
Alfredo Eduardo Robinsan Aldridge
Carmo. Presidente da COSO, pelo Pro-
curador Ayrton Manoel D'Avila, pelos
Engenheiros José Peralva de Carvalho
e José Ferreira. membros da Comissão
e pelo Administrador Humberto Lopes
Potvguara .da Silva, servindo de secre-
tário.

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente comunicou aos presentes que
a meema se destinava ao recebimento
e abertura das propostas para Tomada
de Preços n° 56-71. tendo comparecido
e entregue os envelopes de documenta-
cão e de proposta, os representantes das
firmas L. Pina & Cia. Ltda. e ...
"ENGEL" — Engenharia Geral Ltda
inscritas beste Departamento sob os
números 233 e 225, respectivamente.

Estando es firmas com seus documen-
tos de acairelo com o Edital, passou-se
à abertura dos envelopes de propostas.

As propostas apresentadas, em resu-
mo foram as seguintes:

L. Pina es Cia. Ltda.
Preço total dos serviços: 	

Cr$ 453.100.00 (quatrocentos e cinquen-
ta e três mil e cem cruzeiros).

Prazo para execução: 12 (doze) me-
ses.
"ENGEL" — Engenharia Geral Ltda.
Preço total dos serviços( • 	

Cr$ 454.540,00 (quatrocentos e cinqüene
ta e quatro mil, quinhentos e quarenta
cruzciecs).

Prazo par-a execução: 12 (doze) mas

Nada meie ocorrendo, o Senhor Pree
siciente encerrou a seSsão às quinze hoe
ra-s e tánta rninutoe, autorizando-me,
corno secretário, a lavrar a presente
Ata, que vai por mini assinada e pelos
membros da Comissão.

Rio de Janeiro, cinco de outubro de
mil novecentos e setenta e um. --
Humberto Lopes Poyguara da Silva;
Secretário — Alfredo Eduardo Robinson
Aldridge Carmo, Pre idente da CCSO,
Aortas. Maneol D'Ávla, Procurador da
C'ersaissão — José POTalVa de Carva-
lho, Engenheiro merribro da Comissão
— José Ferreira, Engenheiro membed
da, Comissão.

Ata n9 57-71 da reunião da Comig.:
são de Concorrência de Serviços e
Obras (CCSO), para recebimento
e abertura das prOpostas da Toma-
da de Preços n9 57-71, referente a
execução de serviços de dragagem
de canais nas Bacias Doce-Suruaca;
Riacho e Reis Medos, nos Municí-
pios de Linhares, Colatina, Aracruz;
Serra e Fundão, no Estado do Es-
pírito Santo, 7' Distrito Federal de
Obras de Saneamento, conforme as
exigências e características cons-
tantes do Edital e da Especificação
n9 57-71.
As quinze horas do dia seis de ou-

tubro de mil novecentos e setenta e
um, reuniu-se, na sede dêste Depar-
tamento, sito à Avenida Presidente
Vargas n9 62, 79 andar, Estado da
Guanabara, a Comissão composta
pelo Eng9 Alfredo Eduardo Robinsors
Aldridge Carmo, Presidente da CCSO,
pelo Procurador Ayrton Manoel d'A-
vila, pelos Eng9s José Peralva de
Carvalho e José Ferreira, membros '
da Comissão e pelo Administrador
Humberto Lopes Potyguara da Silva,
servindo de secretário.

Declarada aberta a sessão, o See.
nhor Presidente comunicou aos prea
sentes que a mesma» se destinava a*
recebimento e abertnra das propose
tas para Tomada dei Preços n9 5741,
tendo comparecido e entregue os ene
velopes de documentação e de prow
posta, os representantes das firmas
"ENGEL-Engenharia Geral Ltda. o
L. Pina & Cia. Ltda., inscritas nêste
Departamento sob (se n9s 225 e 233,
respectivamente.

Estando as firmas com seus dO
cumentos de actirdo com o Edital,
passou-se à abertura, .dos enveloped -
de propostas.

As propostas apresentadas, em red.
sumo foram as seguintes:

"ENGEL"	 Engen,haria Geral
Ltda.:

Preço total dos serViços: 	
Cr$ 575.900,00 (quinhentos e setenta'
e cinco mil e novecentos cruzeiros).

Prazo para execução: 12 (doze) mee
ses.

L. Pina & Cia. Ltda.:
Preço total dos serViços: .....

Cr$ 577.300,00 (quinhentos e setenta
e sete mil e trezentoá cruzeiros).

Prazo para execução: 12 (doze)
meses.

Nada mais ocorrendo, o Senhor
Presidente encerrou a, sessão às quin-
ze horas e trinta minutos, autorizan-
do-me, como secretário, a lavrar a
presente Ata, que vai por mim assi-
nada e pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, seis de outubro de
mil novecentos e setenta e um. —
Humberto Lopes Potyguara da Sil-
va, Secretário. -- Alfredo .Eduardo
Robinson AlcIridge Carmo, Presidente
da CCSO. — Ayrton Manoel D'Avila,
Procurador membro da Comissão. —
José Peralva de Carvalho, Engenheiro
membro da Comissão. — José Ferrei-
ra, Engenheiro membro da Comissão.
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AV=
EDITAL DE 'CONCORRÉNCIA

•	 N.9 63-71
(Venda de Materiais)

O Presidente da Comissão de Con-
corrência de Serviços e ()oras --
COSO, do Departamento Nazional de
Obras, de .Saneamento — DNOS, tor-
na público, que às 15 horas do aia
25 de novembro de 1971, tara reali-
zar uma concorrência para alienação
(venda) de diversos materiais, na
sede do 129 Distrito Federal de
Obras de Saneamento — 12. 9 DPOS,
sito à rua Martin Afonso a. 9 4. 5.9
andar, na cidade de Santos, Estado de
São Paulo.

Os interessados poderão Obter o
Edital n.9 63-71 e to:idas as informa-
ções necessárias na sede .cio 12.9
DPOS (enderêço acima) .ou na sede
do DNOS, à Avenida Presidente Var-
gas n9 62, no Estado da Guanabara. —
' Alfredo Eduardo Robinson Aléridge
Carmo, Presidente da Comissão de
Concorrência de Serviços e Obras).

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO-OESTE
(*) EDITAL DE CITAÇAO

Pelo presente Edital, cito Antonio
Parreira da Silva II, ocupante 	 do

(*) Nota — Republicado por ter
saldo com incorreção, por érro do
original, no Diário Oficial, Seção I,
Parte LI, pág. 2.868. -

Cargo éTrabalhador GL-402-1, do
Quadro de Pessoal da extinta Funda-
ção Brasil Central, lotado no Escri-
tório Regional Ara/Xá, em Aragarças,
Estado de Goiás, para, nos têrmos
do § 2.9 do artigo 222, da Lei nikne4
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952,
apresentar Mesa., rio prazo de quin-
ze (15) dias, a "contar da publica-
ção desta no Diário Oficial eia União,
no processo administrativo que res-
ponde por abandono de cargo, sob
pena de revelia.

Aragarças, Go., 1 de outubro de
1971. — Benedicto Pereira de Britto,
Presidente da Comissão de Inquérito.

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES

EMPRÊSA ÉRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional de São Paulo
Chama-se a atenção dos interessa-

dos para o editai relativo a interessa-
dos (remetentes ou destinatários)
para receberem na Tesouraria deSta
Diretoria Regional os vaitires decla-
rados, publicado no Diário Oficial de
21 do corrente, à página 2.827.

Dias: 27 - 29 — 9 — 1 — 4 — 6
— 8— 11 13— 15 — 18 — 20 —
22 — 25 -- — 29 -- 10; 1 — 3 —

5— 8 — 10 — 12 -- 16 — 18 — 22
—26 — — 11, 1 3 —

6 de 12-71.

Chama-se a atenção dós Interessa-
dos para o edital, relativo a interes-
sados (remetentes ou destinatários)
para que coitipareçam a Tesouraria
desta Diretoria Regional a fim de re-
ceberem valeiras declarados publicado
no Diário Oficial de 16 do corrente,
à página 2.792.

Dias: 22 — 24 — 27 — 29 de setem-
bro; e 1 — 4 — 6 -- 8 — 11 — 13 —
15 — 18 — 20 — 22 — 25 — 27 — 29
de Outubro; e 1 — 3 — 5 — 8 — 10 —
12 — 16 — 18 -- 22 — 24 — 26 — 29
de novembro; e 1 de deoenibro de 1971.

ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

(Edital — 19 Convocação)
São os Senhoras Acionistas do Ban-

co do Brasil S. A. convocados para
a Assembléia Geral Extraordinária a
realizar-se no Edifício de sua Sacie
Social, nesta Capital, às 15,00 horas do
dia 4 de novembro, em, 19 convocação,
a fim de deliberar sobre o aumento
do capital social, de Cr$ 720.000.000,60
para Cr$ 1.080.000.000,00 — com a
conseqüente alteração do artigo 49 dos
Estatutos --- mediante incorporação de
reservas, no total de Cr$ 	
180.000.000,00, com distribuição pro-
porcional de 180.000.000 de açüss no-

-,

Chama-se a atençã,o dos Interessa-
dos para o edital, relativo ao process
co n.° 40.309-68, pelo qual são uons
continham	 correspondências	 especis
ficadas, publicado no Diário	 Oficiai
de 1.° do corrente, às páginas 2671-74

Dias:

6 -- 8 -- 10 -- 13 -- 15 -- 17 20
-- 22 -- 24 -- 27 -- 29-9 e 1 -- 4 -s
-- 8 -- 11 -- 13 -- 15 -- 18 -- 20 -4
22 -- 25 --. 27 -- 29-10 e 1 -- 3 -- 5
8	 10 e 12-11-71,

Ofídio ri.. 93,

vas, e chamada complementar de re-
ctirsos no valor de Cr$ 180.000.000,00.
mediante subscrição de ações pelo teu
valor nominal. •

Em caso de não haver número su-
ficiente para a realização da Assem-
bléia em 19 convocação, ficam desde
já marcadas as datas, de 16 e 24 de
novembro, em igual ldtal e hora, vaia
a 20, e 39 convocações, respectiva-
mente.

A partir do dia 4 de novembro, até
a realização da Assembléia, ficarão
suspensos as transferências de ações.

Brasília, 13 de outubro de 1971. --0
Nestor Jost, Presidente.

(Dias 14, 15 e 18-10-71).

BANCO DO BRASIL S. A.

leMiliaNNYCIerilleanMamilarm,	 1•11.15.11.11.1.1.1Wil.E.MMIlf,11C4

tc:/

DA

REPÚBLIC,A FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1969

Com indice Alfabético-Remissivo

DIVULGAÇÃO N.° 1.161

Preços Cr, 3,50

VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendast Av. Rodrigues Alves. If

Agêneia I:

Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Posta!

Em Brasília

Na sede do D.I.N.
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DA

LEG:SLAÇÃO FEDERAL.
NUMÉRICO

Com idclícação g•a 'data da pub1feac5ci1
zo - Diário Oficial" e do Volume da

oies:ão das Leis'',

o

• ALFABÉTICO-REMISSIVO

, Pela ordem allab.ética dos assuntos

LEGISLAÇÃO 'REVOGAM

Diplomas legais ou seus dispositivos expresj•
i sarnento alterados, revogados, 'derrogadosã
&clorados nulos.. caducos, sem efeito • ou

! insubststentes pela legislação "publicada Õ.
ano a que se Mesa o átolumo",

1967
DIVULGAÇÃO N.' T.042

PREÇO: Cr$ 8,00

1968
DIVULGAÇÃO N. T.152

PREÇO: Cr$ 20,00,

VENDA

Na Guanabara
SeçãO	 Vendas: Av. Rodrigues Alves

Agência I: Ministério da Fazenda

:Atende-se a pedidos pelo Serviço de ReembõlsO Posta
' Em Brasília
Na sede do DIN,

worranarrammrarimião....iime~lomarla~1~22ZIL'a~~

PREÇO DgSTE EXEMPLAR — Cr$ 0,30


